
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 92,000,000.00 (noventa e dois milhões 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa ORLA POA - Organicidade e 

Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre”, de 

conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília,   3   de   maio  de 2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 48, de 2016 
(Nº 189/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 



EM nº 00051/2016 MF 

Brasília, 29 de Abril de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Porto Alegre (RS) requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 

externo a ser celebrada com a Corporação Andina de Fomento, no valor de até USD 92.000.000,00 

(noventa e dois milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa ORLA POA – Organicidade e Requalificação 

do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal.   

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, e informou que o 

Ente recebeu classificação “B”, quanto à sua capacidade de pagamento manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 

de crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam verificados a 

adimplência do Ente com a União e o cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso 

do empréstimo, bem como formalizado o contrato de contragarantia. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela  legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 

operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deva ser verificado o cumprimento das 

condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Mutuário em tela referente à operação financeira descrita 

nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras

PARECER PGFN/COF/N~ 6.:;-2 /2016

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de

Porto Alegre (RS) e a Corporação Andina de Fomento (eAF), com

a garantia da RepúbLica Federaliva do Brasil, no valor de até US$

92.000.000,00 (noventa e dois milhões de d6lares dos EUA), de

principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do

"Programa ORLA POA - Orgnnicidadc c Requalj[icação do

Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso c Mobilidade de Porto

Alegre".

Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade ela minuta

contratual. Operação sujeita à autorização do Senado FedQ1}!1

Constituição Federal, art. 52, V e VIl; DL 11D 1.312, de 1974; Lei

Complementar n!1 101, de 4 de maio de 2000; Rcsoluç6cs do

Senado federal nºs 48, de 2007, c 43, de 2001, ambas com

alterações.

I

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo, de

interesse do Município de Porto Alegre (RS), com as seguintes características:

MUTUÁIUO: Município de Porto Alegre (RS) ;

MUTUANTE: C0I'1)(}ração Andina de Fomento (CAF);

GARANTIDOR: Rcpúhlica Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;
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VALOR: até US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhões de dólares dos EUA), de

principal;

FINALIDADE: fínanciar parcialmente o Programa ORLA POA - Organicidade c

Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre.

2. o Programa em tela tem por objetivo a .qualificação de vias, parques e aumento da

eficiência da máquina pública, com vistas a produção de um efeito multiplicador de benefícios sociais,

tanto para os usuários das facilidades qualificadas, quanto para a comunidade como um todo,

traduzindo-se na melhoria geral da mobilidade e acessibilidade dos cidadãos 110 espaço urbano e da

qualidade de espaços públicos (vide Parecer Técnico de fls. 364/387).

3. Os requisitos para a contratação encontram-se estabelec.idos em dispositivos da·

ConstiLuição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas Resoluções do Senado Federal nQ 48, de

2007, e nº 43, de 2001, ambas com alterações, no Decreto-lei nQ 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na

Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria

nº 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nQ 650, de 12 de outubro de 1992, do então

Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e nos demais dispositivos legais e regulamentares

pertinentes. Tais requisitos, confonne se constata nos parágrafos seguintes, foram obedecidos.

II

4. Análises da STN

4.1. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emithl as seguintes

manifestações sobre a operação de crédito em tela:
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4.1.1. Nota nO 213/2016/COREM/SURIM/STN/MF-DF, de 11/12/2015 (115. '153/1(6),

elaborada pela Coordenação-Geral de Relação e AnMisc Financeira dos Estados e

Municípios - COREM, acerca da capacidade de pagamento do Município, em

conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nO 306, de 2012. Na

referiqa análise, o Município aparece classificado na categoria B, o que classifica a

operação como elegível ao recebimento da garantia da União.

4.1.2. Parecer nO 372/20l6/COPEM/SUR1N/STN/MF-DF, em 22 de abril de 2016

(fls.428/432v.), onde consla: (a) verificação dos limites de endivídamcnlo das

Resoluções 1111 40 e 43, ambas de 2001, do Senado Federal; (b) análise dos requisitos

legais e normativos referentes à concessão da garantia ela União.

4.2. Segundo informa a STN no supramcnciOll<ldo Parecer

372/2016(COPEM/SURIN/STN/MF-DF, o Chefe do Poder Executivo do Ente prestou informações c

apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário eletrônico, deluado em 1.6

de fevereiro de 2016 (fls. 390/406v.), mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de

Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADTPEM, instituído pela Portaria nO199/2015,

da Secretaria do Tesouro Nacional.

4.3. Ainda no mesmo j>arecer, a COPEM/STN informou que o Município atendeu aos

requisitos mínimos para contratação da operação de crédito, conforme previstos nas Resoluções nOs 40

e 43, de 2001, do Senado Federal, estabelecendo, no tocante à verificação dos limites de

endividamento constantes dos incisos 1, II e UI do art. 7° da Resolução nO 43/200 I, e em conformidade

com a Portaria STN nO 694, de 20l0, prazo de 270 dias para validade dn análise.

P,lr l-l\lrluAlcprc.O,b-C AI'
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4.4. Por fim, o mencionado Parecer apresenta conclusão favorável à concessão da garantia

da União, desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia, sejam providenciados: (a) a

verificação do cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso do empréstimo; (b) a

comprovação da adimplência do Ente para com a União e suas entidades controladas; e (c) a

formalização do contrato de contragarantia entre o Ente c a União.

5. Aprovação do projeto pela COFTEX

Foi autorizada a obtenção de financiamento externo, nO valor de até US$ 92.000.000,00

(noventa c dois milhõcs de dólares dos Estados Unidos da América) para o projeto pela Comissão de

Financiamcntos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 200a,

mediante a Recomendl:lção nº 04/0108, de 17 de dezembro de 2014, homologada pela Sr. Ministro do

Planejamento, Orçamento e Gestão em 19 de dezembro de2014 (l1s.7).

6. Existência de autorização legislativa pnra H contratação de orcl'ação de crédito

extcl"110 c oferta de contragal'antia à ganmtia a ser prestada rela União

6.1, Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros -

COAFI/STN, e informada mediante o Memorando nO 132/2015/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de

17/11/2015 (fls. 144/45), as contragarantias oferecidas pelo Município, de acordo com a Lei nO11.694,

de 1 de outubro de 2014, do Município, alterada pela Lei nO11.751, de 30 de dezembro de 2015 (fls.

8/15), são suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da garantia concedida. A

mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Município a contratar operação de crédito externo no

valor de US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhõ~s de dólares dos EUA) e a oferecer, em

contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos arts. 156 e as receitas de
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repartição constitucional previstas no artigo 15S c 159, todos da Constituição, nos lermos do § 4!2,do

aft. 167 da Constituição Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

6.2. Em cumprimento ao ar(. 40, §1°, da LRF, o Município deverü assinar Contrato de

Contragarantia com a União previament.e Ü celebração do contrato de empréstimo que ora se analisa.

7. Previsão na Lei Orçmncntária e Plano l)lurianual

7.1. Consta do processo Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada

digitalmente no SADIPEM em 11/04/2016 (fls. 397/400), onde informado que o Programa eSlá

inserido no Plano Plurianual do MuniCípio (PPA 2014/2017) - Lei n<)] 1.474, de 02/09/20 J 3 e que

foram incluídas na Lei Municipal n\l 11.983, de 23/12/2015, dotações Stl fieientes quanto ao ingresso de

recursos provenientes da operação de crédito e ao aporte da contrapartiJa.

8. CCI·tidão do Tribunal de Contas do Município

o Município apresentou, na forma do art. 21 da Resoluçüo SF nO 43, Certidões do

Tribunal <.leContas do Estado do Rio Grande do Sul n° 904/2016, de J2/02/201.6, 2240 e 2241, ambas

de 23/02/2016, J.232 c 1.233, ambas c!c'1O.02.2015, que atestam:

a) quanto ao último exercício analisado (2014): relativamente à LRF, o cumprimento

dos arts. 11 (cumprimento das competências tributáriéls), 23 (limites de despesa com

pessoal), 33 (operações de crédito com instituições fjnanceiras), 37 (operações

vedadas), 52 (publicações dos RREO), 55, §2° (publicaçõcs cios RGFs); quanto ~\
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Constituiçüo, O atendimento aos arts. J 98 § 2º (limite de Saúde), 212 (Iimite de

Educação) e 167, UI (Regra de Ouro)';

b) quanto ao exercício não analisado de 2015 e ao exercício de 2016 em curso:·

relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 11 (cumprimento das competências

tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 52 (publicações dos RREOs), 55, §2°

(publicações dos RGFs); quanto à Constituição, o atendimento aos arts. 198 § 2º (limite

de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro?;

Y. Declaração do chefe do Poder Executivo do ·MunicÍpio quanto no exercício não

annlisado e ao em curso

Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM (fls. 397/4(0), quallto

às contas do exercício nilo analisado e o em curso, que o Município cumpriu todos os requisitos da Lei

de Responsabilidade Fiscal, conforme determina O aft. 21, IV, 'c'. da ResoJução llQ 43, do Senado

Federal.

, Art. J 67. São vedados:( .. .) lU - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital,
ressalvadas as autori7..adas O1ecli:lllte créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder
Legislativo por maioria absoluta;

2 Ar!. 167. São vedlldos:( ...) IH - li realização de opcraçôes de créditos que excedam o montante das despesas de c<lpital,
ressalvadas as autürizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade prccisll, aprov<ldos pelo Poder
l..t:gisl:llivo por maioria absoluta;
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10. Alcance das Obrigações· Financeiras do Contrato
)

Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Secretaria do Tesouro

Nacional manifestou entendimento de que as obrigações contratuais constantes das minutas do

Contrato de Empréstimo, bem como do Contrato de Garantia, são passíveis de cumprimento pelas

partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalmente

assumidos em operações já contratadas com organismos multilaterais de crédito.

11. Parecer ,'urídico da Procuradoria-Geral do Municínio

A Procuradoria-Geral do Município emitiu parecer jmidico, datado de 23 de janeiro de

2016, para fim do disposto na Portaria MEFP n9 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP n~l650, de

1º de outubro de 1992, onde conclui pela regularidade ela contratação e legalidade das obrigaç6cs

constantes da minuta contratual.

12. Certidão de Regularidade do Município quanto ao Pagamento de Pl'ccatÚrios

12.1. Para efeitos do art. 97, § 10, inciso IV, do Ato elas Disposições Constitucionais

Transitórias, com a redaç[\o da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, o Município

encaminhou Certidão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul ccrtiJiCt'1ndo que o Município de

Porto Alegre aderiu à opçüo de pagamento de precatório pelo regime especial com periodicidade anual

e atestando a regularidade quanto ao pagamento de precatórios até 31/12/2016.
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12.2. É de se registrar que a verificação da regularidade por meio dos docurnenlo~ citados foi

adotada, em conformidade com o art. 38, inciso XVI, ela Portaria lnterministerial IP 507, de 20113,

tendo em vista a atual suspensão de utilização do Cadaslro de Entidades Devedoras Inadimplentes -

CEDIN (Processo de Acompallhamento de Decisão ni!0005633-70.20 I0.2.00.0000).

n. Credenciamento da Operação no Banco Central do Brasil

o Banco Central do Brasil, mediante o Ofício ni! 731/2016-Depec/Dicin-Surec, de

25.04.2016, informou que credenciou a presente operação de crédito sob o número TA749573.

14. Limite de Restos a Pagar

Tratando-se de ano de eleições municipais,- o limite de Restos a Pagar do art. 42 da LRF

(conforme requisito constante do mi. 40, §2° c/c ar1. 25, inciso IV, "c", da LRF, e do art. 10, 11, da

Resoluçáo SF n" 48/2(07) incidh'á nos dois lIltimos quadrhnestres de 2016 para os Municípios do País:

A tal propósito, o Chefe do Poder Executivo declarou, no SADIPEM, que "não contrairá, nos dois

últimos quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não pOSS<l

ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem

que haja suficiente disponibilidade de caixa para esse efeito."

J Art. 38 ( ) XVI - comprovação da regularidade quanto ao Pagamento de Precatórios Judiciais, segundo regramento
aposto na alínea "b" do inciso IV do § 10 do art. 97 do Ato das Disposiç<les COllstilul;ÍOIllIÍSTransitórias, comprovado por
meio de certificado emitido pelo Cadastro de Inadimplentes do Conselho Nacional de Justiça (CEDIN), disponível na
Illlerllel, ou por meio de dcclarw,;ão de regularidade quanto ao p<lgamento de precatórios judiciais do chel"e do executivo ou
do secretário de finança!-. jUllt<lmcnte com a remessa da declaração para o Tribullul de Justiça competente por meio de
recibo do protocolo, avj:;o de recebimento ou carla registrada;
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15. Limite de Parecl'jas Público-Privadas

Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo 110 SADIPEM, o Município não tcm

contrato na modalidade Parceria Público-Privada.

16. Situação de adimplência do Município em ,'dação ao garantidor e ao SJSBACEN

1.6.I. Conforme consulta realizada no dia 22.04.2016 ao sítio mantido pela Secretaria do

Tesouro no endereço

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/haveres uniao novosi te/vcriJicacao adimplencia.asp,- - - o

Município encontra-se adimplente com a União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos

por ela concedidos, bem como qllanto a garantias concedidas a operações de crédito, a teor do ar\. 10,

a, da Resolução na 48, de 2007, e do art. 21, VI, do art. 21 da Resolução na 23, de 200 I (vide item 29

do Parecer 372/2016- STN/COPEM),

16.2. Consulta realizada no dia de hoje ao sítio do Serviço Auxiliar de Informações p<lra

Transferências Voluntárias - CAVC, mantido pela STN, indica a existência de pendência em nome do

Município quanto ao item 1.3 (Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS) C item 1.5

(Regularidade perante o Poder Público Federal - CADIN).

16.3. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do SADJPEM, de que

todos os CNPJs da Administração Direta do Município estão incluídos no CAUe (vide itcm 28 do

Parecer 372/2016 - STN/COPEM).

16.4. Consulta efeLuada pela STN, em 22 de abril de 2016, ao Sistema SISBACEM/CADIP

(fi. 507), em atendimento ao art. 16 da Resolução SF nU 43, de 200 t, informou que o Município

11arl-I'IITlllf\lq!fc-()rl;I·CI\'·

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/haveres
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encontra-se adimplente com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (vide item 28

do Parecer 372/2016 - STN/COPEM).

16.5. Registre-se que a situação de adimplência do Município deverá estar comprovada por

ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato, conforme determina o art. 25, IV, a, c/c

aft. 40, §2", da LRF e o aft. 10, §4'\ da Resol ução nO48, de 2001.

UI

17. o empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento (CAF) , organismo

internacional integrado pejo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas por esse

organismo (minutas contratuais às 11s. 168/l85v).

18. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8Q, da Resolução n2 48/2007, do Senado

Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania naciollal c à ordem

pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática

de débitos e créditos.

19. o mutuário é o Município de Porto Alegre (RS), pessoa jurídica de direito público

interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-

lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao

pagamento dos compromissos assumidos.

20. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depellde de

autorização do Senado Federal, nos lermos do disposto 110 art. 52, inciso V da Constituição Federal,

pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para
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que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal,

sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as

seguintes providêllcias: (a) comprovação do atendimento das condições prévias ao primeiro

desembolso; (b) verificação de adimplência do Município parti com a Ullião e suas entidades

controladas; e (c) formalização cio cont~'ato de contragarantia.

À consideração da Senhora Procuradora-Geral Adjunta ele Consultoria Fiscal e

Financeira.

COORDENAÇÃO-GERAL
28 de abril de 2016.

Aprovo O parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior

encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, cmZq d~e de 201 Ú.

'---
ANA PAULA IMA VIEIRA BlTTENCOURT

Procuradora-Geral A junta de Consultoria Fiscal e Financeira
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-..::..'"BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ofício n° 731/2016-Depec/Dicin/Surec
Pt. 1601615609 Brasília, 25 de abril de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA - Coordenador-Geral
Coordenadoria de Operações Financeiras da União - COF
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8° Andar - Sala 803
70048-900 - Brasília - DF Fax: 61 3412-1740

Assunto: Credenciamento - ROF TA 749573 - Prefeitura Municipal de POI·tOAlegre
Corporacion Andina de Fomento - Caf
Processo MF n° 17944.000819/2015-12

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao ROF TA749573, de 05/11/2015, por meio do qual a Prefeitura
Municipal de Porto Alegre solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo
com a Corporacion Andina de Fomento - Caf, com garantia da República Federativa cio Brasil,
no valor de até USD 92.000.000,00, destinados ao financiamento do Programa Orla Poa -
Organicidade e Requalificaçao do Espaço Urbano do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto
Alegre.

2. A propósito, informamos que, por meio do Ofício nO 729/2016-
Depec/Dicin/Surec, o Banco Central do Brasil, com base no Art. 98 do Decreto 93.872, de
23.12.1986 e na Portaria 497, de 27.8.1990, do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, credenciou a Prefeitura Municipal de Porto Alegre para negociar a referida
operação, nas condições constantes do citado ROF.

Atenciosamente,

/p/() t/'UkUÚCétúV
Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas

Chefe Adjunto

Departamento Econômico - Depec
Divisão de Capitais Internacionais - Dicin

SBS Quadra 3, Bloco B, 10° andar, Edifício Sede - 70074-900 - Brasília (DF)
Telefone: 613414-1777 - Fax: 613414-2036

E-mail: rde@bcb.gov.br

mailto:rde@bcb.gov.br


~ Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Op~raçõ~s de Crédito de Estados e Municípios

Parecer n° 372/20 16/COPEM/SURIN/STN/MF -DF
I

Brasília, 22 de abril de 2016.

Processo n° 17944.000819/2015-12
Operação de crédito externo (com gara,ntia da União)
entre o Município de Porto Alegre;. RS.e a Corporaç.ão
Andina de Fomento; no valor de US$ 92.000.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do Programa
ORLA POA - Organicidaçle e Requalificação do Espaço
Urbano, do Lazer, dQ Acesso e Mobilidade de Porto
Alégre.
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES E
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

I. RELATÓRIO

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pdo Município de Porto Alegre - RS para a
verificação do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito
com a Corporação Andina de fomento e de pedido de concessão de garantia da União, nos termqs da'
Lei Complementar n° ]01, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Flscal- LRF), da Resolução do ,
Senado Federal nO43/2001 (RSF nO43/2001) e da Resolução do Senado Federal'l1° 48/2007 (RSF nO
48/2007), com as seguintes característi.cas (fls. 391-392):

" ..

• Vàlor da operação:,US$ 92.000.000,00 (noventa.e dois milhões de dólares dos EUA);
• Destinação dos recursos: Execução do Programa ORLA POA - Organicidade e

Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre;
• Juros: Libor 6,meses + 1,45% a.a. pelo período de 8 a~os a partir da (lata da vigência do

contrato. Após e.sse período, Libor 6 me~es + 2,05% a.a.;
• Atualização monetária: Variação cambial;
• Liberaçã'o: US$ 23.000;000,00 em 2016,. equivalentes a R$ 91.530.800,00; US$

23.000.000,00 em 2017, equivalentes a R$ 91.530.800,00; US$ 23.000.000,00 em 2018,
equivalentes a R$ 91.530.800,00; US$ 23.000.000,00. em 2019, equivaléntes a R$ .
91.530.800,00 (fi. 393), convertidos à taxa de câmbio de 3,,9796, de 29/0'2/2016 (fl. 338);

• Prazo total: 19.2(cento e noventa e dois) meses;
• Prazo de carênci~: 48 (quarenta e oito) meses;
.• Prazo de amortização: 144 (cento e quarenta e quatro) meses, conforme minuta do contrato

de empréstimo (fl. 170v); .
• Leis autorizadoras: 11.694, de 01110/2014, e 11.751, de 30/12/2014 (fls. 8-15);
• Demais Encargos e Comissões: Comissão de Compromisso: mutuário pagará uma comissão

no valor de 0,35% a.a., sobre saldo nãó desembolsado do financiamento. Comissão dde .. ,./..
Financiamento: mutuári~ pagará uma comissão no valor de 0,85%, sobre o valor total o /{I(
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2. ' Po.r intermédio. do. Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito. e Garantias da. \ . ,

União., ,Estado.s e Municípiüs (SADIPEM), de que trata a PQrtaria n° 199/2015, da Secretaria do.
Teso.uro.NaciOllal (STN), fo.ram submetidas a esta STN infQrmações para' cQmprQ~ação.do. cQntido.
no.s arts. 21 a 25 da RSF nO43/2001, so.b a fo.rmade fo.rmulário. eletrônico. dispo.nibilizado. ao.Ente no.

• SADlPEM, datado. de 11/041201.6, üs quais enco.ntram-se juntadüs ao.s auto.s (fls. 391-406v), exceto.
o.s seguinte~ dücumento.s que fo.ram devidamente pro.to.co.lado.snesta Secretaria po.r meio. físico.: 1.
Leis Auto.rizadüras (fls. 8-15); 2. Parecer do.Órgão. Jurídico. .(fls. 224-225); Parecer do.Órgã().Técnico.
([\s. 364~387) e Certidão. do.Tribunal de CÜl'Jtas,düEstado. competente.(fls. 327,341-342).

11. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO DA
OPERAÇÃO DE CRÉDITO.

3. O ente interessado., em cumpri.mento. do. dispüstü no. § 1° do art. 32, dá. Lei Co.mpleme,ntar n°
101/2000 (LRF), bem co.mo.do inciso. l, do. art. i1, da RSF n° 43/2001', encaminhüu Parecer do.Órgão.
Técnico. (fls. 364-387), em que atesto.u a relação. custo-benefício. e o interesse eco.nômico. so.cial da
o.peração.. A propósito., co.nfo.rme a No.ta nO, 436V201} - STN/CQPEM, de 13/6/2013 (fl. 115), é
possível entender demonstrada a relação. custo.-benefício. no.s pareceres técnico.s que apresentem ,o.s
benefício.s de fo.rm'aqualitativa. I '. '

4. O ente interessado.,:em cumprimento. do. dispo.sto. no. § 10 do. art. 32, da Lei Co.mplementár n°
101/2000 (LRF), bem como do inçiso. I, do. art. 21, da RSF nO4312001, mediante o.Parecer do.Órgão.
Jurídico. (fls. 224-225) e Declaração do Chefe do. Po.der Executivo. efetuada"Çlo.SADIPEM (fls. 397-
400), atestou que cmn,pre o.s requisito.s para cQntratação. do.;empréstimo. na citada Reso.lução. e na Lei
.Co.mplementar n° 1-0112000.Ademais, tendo. em vista a alteração. intro.duzida pela RSF nO!19/2011,
que; entre üutras, mo.difica o.inciso. III do.'art. 21 da RSF nO43/2001, a compro.vação do cumpriment9
do. inciso IIdo. § 1° do. art. 32 da LI_ZFfo.irealizadapo.r méio. dos citados Parecer Jurídico. e Declaração.
do.Chefe dü,Po.der Executivo. (fls. 224-225, 397-400), atestando. a inclusão. no.orçan1énto. vigente do.s
recurso.s provenientes da o.peração.pleiteada.. '

5. De aco.rdo.co.m as dispo.sições so.bre a matéria, co.nstantesdas RSF nOs40/200'1 e 43/2001, fo.ram
verificado.s o.s seguintes limites quantitativo.s, co.nsiderando.-se .o valor e o.s'dispêndio.s da o.peração
sôhexame:

a. Lim.ite referente ao Art. 6°, § LO,Inciso. I da RSF nO43/2001 - receitas de operações de
I

crédito em relação às despesas de capital - exer~ício anterior. ENQUADRADO,
co.nfürme' quadro abaixo.:: "

Exercício. anterior

Despesas de capital executadas do. exerckio. anterio.r (fl. 231 v)
"Inciso. I - Despesas realizadas (dedução. relativa ao.art. 33 da LRF -
o.perações de crédito. nulas)"
"Inciso. JI - Despesas realizadas para empréstimo. ou financiamento (incentivo.
fiscal) a co.ntribuinte"

.
484.644.216,55

0,00

'0,00
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Desp~sas de capital executadas do ex.ercício. anterior ajustada 484.644.216,55

1

ReceItas de operações ~e crédito do exercício anterior (fi. 231) 149.343.043,56
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior . 0,00 I
.------,-".-----.--.~_ .._._,.._,-'"_.."-,,..--.-'"-"'.--"'-.-~".-.~."'-_-".-".--''',.,..,,-,,__., -,~---_._" -..,_..""--'"'''._____._ _~.\,-,I

.I~eceítas de operações de crédito do exercício anterior ajustada. . 149.343.043,561

b. Limite referente ao Art. 6°, § 1°, Inciso II da RSF n° 43/.2001 - receitas de operações de
.crédito em relação às despesas de capital - exercício corrente. ENQUADRADO,
conforme quadro abaixo:

Despesas de capital previst,as no orçamento (fi. 320} ,
"Inciso I - Despesas previstas (re~erva relativa ao art. 33 da LRF - operações
de crédito nulas)"
I"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financia~ento (incentivo
fiscal) a contribuinte"

.. I

913.630.372,11 I
1

0,00 I
i

0,00 I
I0,00 I

I,,"_.; ,_ ",_._." I
de capital do exercício ajustadas 913.630.372,11 I

Liberações de crédito já programadas (fi. 401) I • 538.748.638,081
Libe~'ação da operação pleiteada (fi. 401) 91.530.800,00 I
---"-,,.._.- ..--..,,-_.,--.~ _-""--"_·_·-t~-_.._·.., ·_·_'-_·,·_·_·_.._··" " _._, ,-- ",.,---" '..- ~""'''''~'"'''''_''''"'~"-""''''-''''I

Liberações ajustadas 630.279.438,08 I
I

"Inciso lU ..Inversões financeiras na forma de participação acionária em
não controladas"

c. Limite referente ao Art. 7°, Inciso I da RSF nO43/2001 .- montante global das operações
realizadas em um exercício financeiro (MGA) em relação à receita corrente líquida (RCL).
ENQUADRADO, confom1e quadro abaix9:

r ,[
I Ano

Desembolso Anual (R$)
r Liberaçõys

.' ti'/.r
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37.343.686,99
36.195.098,86

39.453.539jO
39.901.184,97 170.225.233,21
38.779.284.:19" -T --i64:22i:S64J7-0

-- °1'·--o---- ..0 ••••••• --. 0.'· , .

160.932.786,93
m' _.~".. • _,. _ •. ""_, • ._.- " _.. ,~ .. ,_._,.",, .•~

157.624.591,93

Percentual.do Limite de Endividamento até 2027 :
Média até o término da operação : 1,......,--~--4,-05

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação:

e. Limite referente ao Art. 7°, Inciso, III cj.aRSF nO 43/2001 - relação entre a Dívida
Consolidada Líquida (DeL) e a RCL. ENQUADRADO, conforme quadro abaixo:

Saldo total da dívida líq uida
Saldo total da dívida líquidalRCL --
Limite da DCL/RCL

2.373.446.074,39
0,48
'1,20

, Receita Corrente Líquida (RCL)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)
Operações de crédito contratadas autorizad,,!-se em tramitação
Valor da operação pleiteada' .

4.924.553:538',38
825.478.129,77

1.181.844.744,62
.366.123.200,00
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6. Salientamos que a projeção da,RCL constante nas alíneas "e" e "d" do item anterior~%.;~~;Q";~~::>
base' a RCL do l)emonstrativo da 'Receita Corrente Líquida (RREO - 1° Bimestre de 2016),
homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi
(fl. 321). Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCLlRCL (alínea, "e" do
item m~terior) têm como fonte o' DemQnstrativo da Dívidà Consolidada Líquida (RGF - 3°
Ql1adrimestre de 2015), homologado no Si.confi (fl . .389).

I

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o
limite a que se refere o item "dI! foi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há
pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amOliização supera 2027, para
(ii) os exercícios financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado
para fins de verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa
forma, considerou-se o comprometimento anual de 4,05%, relativo ao período de 2016 a 2031.

8. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de
Niterói atendeu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001.
Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF: n° 40 e 43, de 2001, registramos:

,
a. Receita de operações de . crédito menor que a .despesa de capital (exercício

.anterior): Enquadrado;
\

b. Receita de operações de, crédito menor que a despesa de capital (e,xercício
I

corrente): ,Enquadrado;
c, MGA/RCL < 16%: Enquadrado;
d. .CAED/RCL < 11,5%: Enquadrado;
e. bCLlRCL < 1,2: Enquadrado.

9. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fls. 327, 341-342) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente
ao último exercício analisado (2014) e ao exercício ainda não analisado (2015), à exceção do art. 52
da LRF referente ao últim~ RREO exigível, que·se 'encontra devidamente publicado no SICONF1 (fls.
322-323). A PGFN entende, por meio do Parecer PGFN/CAFIN° 520/2010, que a verificação da
publicação do RREO pode ser feita pelo SISTN (substituído pelo SICONFI), sendo desnecessária a
emissão de nova Certidão do Tribunal de Contas competente para demonstrar a publicação do
relatório, tendo em vista que, in verbis:

\

"Ora, se o cu~primento da obrigação de publicar os relatórios pode ser verificad~ por
tod.a sociedade, certamente também o será pelo órgão consulente, que, conforme consta na
consulta, é o responsável pela. sua homologação no SISTN.". .

10. Em consonância como disposto na Portaria STN nO743/2015, a qual estabelece regras para o
recebimento dos dados contábeis e fiscais qos entes da Federação por meio do Siconfi, verificamos
mediante o Siconfi que foram homologados os ReÚttórios Resumidos de Execução Orçamentária
(RREO) e os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) relativos aos dois últimos exercícios (tl. 322-323),
em conformidade com a referida Portaria e a Nota COPEM/STN n° 41, de 14/01/2008 (fls. 409-410).
Adicionalmente, em atendimento ao art. 27 da RSF nO43/2001', o ente finalizou o preenchimento do
Cadastro da Dívida Pública- CDP (fl. 329-337). f;.
11.. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município encaminhou suas contas
ao Poder Executivo do Estado (f1. 326) e da União (fi. 324).
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.~:.J:LtefÍnanciamentos concedidos e às garantias honradas, o Ente encontra-se adimplente, nesta data,
conforme consulta ao Sistemá de Acompanhamento de Haveres de Estados" e Municípios (SABEM),
instituído I por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nO 106,. de 28/03/2012, em
sahem.tesouro.gov.br (fls. 414) ..

In'. REQUISITOS LEGAIS PARA Â CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO. ,

13. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF,
nas Resoluç.ões do Senado Federal nO-40/2001, 43/2001, e 48/2007 e na Portaria MEFP n° 497/1990,
e al~erações, consideramos que: .

14. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação nO'04/0108,
de 17/12/2014!(fl. 07), homologada em 19/12/2014, recomendo.u a preparação do Programa no valor
,de até US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhões de dólares dos EUA) provenientes da Corporação
Andina de Fomento, com contrapartida de no mínimo US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhões de'
dólares dos EUA). '

15. Conforme minuta do contrato de empréstimo (fls: 168-185v) e demais documentos pertinentes,,
as condições financeiras da operáção de crédito em foco foram inseridas no Sistema de Registro de
Operações Financeiras - ROF (fs. 354-357), do Banco Central do Brasil, sob o registro TA749573
(fls. 354-357), objeto de manifestação favorável desta Secretaria (fi. 411).

I ,

16. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidões nO904/2016; de 12/02/2016, e 2240 e
2241/2016, de 23/02/2016 (fls. 327, 341-342), atestou para o exercício de 2015 (último exercício
fechado) o pleno exercício da competência tributária do Ente, bem como o ,cumprimento dos artigosl
198 e 212, ambos da Constituição Federal. Aderilais, o Chefe do Poder Exec~ltivo, em declaração no
Sadipem, atestou o cumprimento dos artigos citados para o exercício de 2015 (fls. 397-400).

17. Rt:(latival11enteàs Despesas com Pessoal, na forma disciplinada p~la LRF, é de se infoffilar que
a STN analisou e deu como. atendidas as referidas despesas até o 3° Quadrimestre de 2015, com base
na certidão do Tribunat de Contas (fl. 327) e na última çleclaração do Chefe do Poder Executivo (fls.
397-400).

18. Com relação à' exigência de com.provação de obedi~T\cia ao limite de Restos a Pag~r, consoante
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, aUlbós ·da LRF, combinados com o disposto na alínea "c" do
inciso 11do art. 10 da RSF n° 48/2°97, tendo em vista que esse limite é aferível somente nos dois
últimos quadrimestres do último ano de mandato do titular. de Poder Executivo, a exigência de
comprovação de' obediência do limite de re~tos a pagar não se aplica, na presente data, ao município
de Porto Alegre - RS.

19. A ~ei nO11.079/2004, alterada pela Lei nO12.76.6/2012, que institui normas gerais para licitação
e contratavão de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conced~r
garantia aos demais entes caso a soma das despesas de caráter continuado derivadas 'do conj únto das
par~erias por, eles cóntiatadas tiver excedido, no ano. anterior, a 5% da receita corrente líquida do j
exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) iillOS subsequentes excederem '&
a 5% da receita correrite líquida projetad;:t para os respectivos exercícios.

\) ~
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20. A esse respeIto, cumpre esclarecer que o Ente atesta no SADWEM, por melO da D qlar-a"R~f;m;tp'-··:.~
Chefe do Poder Executivo, (fls. 397-400), que o ente não possui contrato na 1110dalidad'itr~rceri~/;
Público' Privada (PPP). .~;;'.,... "" ,

Il!.1 - ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO, INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL E FONTES.. .
ALTERNA TIVAS DE FINANCIAMENTO

21. Entendemos que o Parecer Téénico (fls. 364-387), juntamente com o cronograma financeiro'da
operação (fi. 393), atendem ao disposto nas alíneas "c'l e "i", do art. 11, da Resolução do Senado
Federal (RSF) Í1°48/2007, e do inciso V, do art. 3°da Portaria 497/1990.,

III.2,- ANÁLISE DO CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

22. Em relação ao custo efetivo da operação, consta dos autos do Processo o cálculo 'estimativo do
serviço'da dívida, bem como do custo efetivo médio da operação (fi. 353), situado em 3,80% a.a.

III.3 - INCLUSÃO NO 'PLANO PLURIANUAL

23. A Declaração do Chefe· do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em
11/04/2016 (fls. 397-400), informa que o Programa em questão está inserido no Plano' Plurian'ual
(PPA) para O quadriênio 2014-2017, estabelecido pela Lei municipal nO) IA 74, de 02/09/2013.

lUA - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

24. A Declara,ção do Chefe dQ Poder Executivo informa que constam na Lei n° 11.983, de
23/12/2015, que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações'
necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos,
pagamento dos eÍ1cargos e ao aporte de contrapartida.

I1I.5 - AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União

25. A Lei n° 11.694, de 01110;2014, alterada pela Léi n° 11.751, de 30/12(2014 (fls. 8-15), autoriza
o Poder Executivo'a contratar a presente o'peração de crédito e a vincular, como contragarantias à
garailtia. da União, as cotas de repartição' constitucional 'previstas nos Mtigos 158' e 159,
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art, 156, nos termos do §4° do art. 167,
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias ~m direito admitidas.

lII.6 - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

26.. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias, tide se informar que, de acordo
com exame efetuado por esta Sectetaria, há margem para a concessão da pleiteada garatitia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF n° 48/2007, As informações contidas no
Demonstrativo Simplificado do último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo
(íl.418).

27. Relativamente à observância' do limite da dívida mobiliária do ente garantido, conforme A
estabelecido no ArL (O, inciso Il; alínea "c" da RSF nO48/2007, é de se infoffi1ar que até a pre~ente te-
data o Senado Federal, no âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites
da referida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito F,ederal. Entretanto, conforme' aliJ)

ff 1/7
,~. Página 7 de 10

. b I'
i



-::1:.~~('it~~f:':~b~,~_ .' ".'
~ ~, '

\V'(:'\\ 1fJ... v',,, I

r '~r:\s. n(i ~_'~-'''-' , \\, • '

'".11 ,(i"ç1çJinia'q nas RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo
, \: ...~R~~rtf~n?mite da primeira atestado no 'parágrafo 5° deste Parecer. '
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~-TiÍ.7 - SITUAÇÀO DE ADIMPLÊNCIA PARA CONCESSÃO DE GARANTIA

28. A verificação de adimplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Naciomll
(SFN), em atendimento ao art. 16 da RSF nO43/2001, deverá ser feita mediante consulta ao Sistema'
do'BaI1co Central (SISBA CEN/CADIP),' tendo por base a lista de CNP J constante do Serviço Auxiliar
de Informaçpes para Transferências Voluntárias (CAUC). Tendo em vista que a Declaração do Chefe ,
do Poder Executivo no SADIPEM informa que estão incluídos no CAVC todos os CNPJ da T

Administração Direta, verificamos que o Ente se encontra adimplente com as instituições integrantes
do SFN, conforme resultado de consulta ab SISBACEN/CADIP, 'realizada nesta data (fl. 412).

29. Em relação à adimplência financ~ira com a União, cumpre informar que, na presente data, o
Ente encontra-se adimplente relativamente aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela
União ou garantias por ela honradas, conforme item 13 do presente Parecer (:fl. 414), Ademais,
segundo acompanhamento desta' Secretaria, não há, em nome do'Ente, nenhum registro referente a
honra de garantia pela União a operações de crédito por este realizadas (fls. 416-417).

30. Por fim, quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em
cumprimento à Emenda Constitucional nO62, de 06/12/2009 e, observando o disposto na Portaria
lntenninisterial CGU/MPOG/MF - 5d7/2011, art. 38, XVI, esclarecemos que não foi possível
verificação da adimplência do Ente, pois conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo ~enhor
Conselheiro Bruno Dantas no processo de ACOMPANHAMENTO· DE CUMPRIMENTO DE '
DECISÃO n° 0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de

• '.1 .) o"~

Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas a~édecisão final de ~érito no referido
, processo (fl. 415). No entanto, enviamos e-mail a,oEnte (fl. 413), orielítando-o a encan1inhar à PGFN
documentação que comprove a adimplência, do Ente com o pagamento de precatórios,

m.8 - CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO

31. Conforme consignado na Nota nO213/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 11/12/2015 (:fls.
153-166), e de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF n° 306/2012, a'análise da
cap'acidade de pagamento indicou classificação "B", sendo a operação, portanto, elegível,
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional,'para o recebimento da garantia da União. \

III.9 - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARG,EM DISPONÍVEL
~ .~ . .

32. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências
federais e receitas próprias do Município de Porto Alegre, conforr,ne informação consignada no
Memorando n°. 132/2015/COAFI/SURIN/STN/MF-DF, de 17/11/2015 (fls. 144-145), as garantias
oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar'
c~mpromisso na condição de garantidora da operação em epígrafe. '

. '\

33. Assim, deverá ser fonnalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o Governo
Federal réter as importâncias neces.sárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente 1
das t~ansferências federais ou das contas centralizadoras da arreéadação. do Ente.

34, Em harmonia com a r>ortaria STN n° 763, de 21/12/2015, que instituil~ o Comitê de Garantias "\
no âmbito do Tesouro Naciqnal, o pleito do município de Porto Alegre foi submetido ao Grupo ~
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Técnico de Entes da Administração Direta e Indireta Subnacionais. De acordo com o Item 2 ,~fã-Sa::;~t.~,:"
Reunião Extraordinária n° 2, de 28/03/2016 (t1s. 419-421), o grupo decidiu'por recomendar o ~te.:itç,-.-....,::::·~
condicionado à manifestação favorável da CODIP quanto ao custo da operação. Por meio "cra"~'
mensél.gem eletrônica, a CODIP informou que o custo "encontra-se em um patamar a~eitáveI (...)
considerando o custo equivalente na curva de captação do Tesouro Nacional".

1II.10 - ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

35. Encontram-se às fls. 168-185v as minutas do contrato de empréstimo e de garanüa referentes à
operação pleiteada. As condiçõe\s precedentes do referido contrato estão discri~inadas na cláusula
oitava, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma, de modo a
evitar o pagamento desnecessário da comissão de compromisso (fi. 171), bem como permitir um bom
início de execução do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalização dos in,strumentos
contratuais, deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da mencionada
condicionalidade, incluindo manifestação prévia da Instituição Fina,nceira.

36. Entendemos lque as obrigq_ções fiúanceiras constantes das minutas con~'atuais são passíveis de
cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles
normalmente assUlI).idosem operações de natureza similar.

V. OBSERVAÇÃO

37. Embora o ente tenha informado Prazo de Amortização de 138 (cento e trinta e oito) mese; na
aba Dados Complementares do SADIPEM (fl. 392), a minuta do contrato de empréstimo informa
pagamento de 24 (vinte e quatro) parcelas semestrais, após carência de 54 (cinquenta e quatro) meses
(fl. 170v), ou seja, o prazo de amortização l de 144 (cento e quarenta e quatro) n1eses. Contudo o
Cronograma Financeiro (fi. 393) informa parcelas de·amortização em conformidade com a minuta do
contrato de empréstimo, de forma que·não há óbice em relação a essa questão para a contratação da
. operação de crédito.

VI. CONCLUSÃO

38. Tomando-se por base os dadós da documentação constante dos autos, e considerando a
verificação dos limites e condições constantes da RSF nO43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos
prévios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o. art. 32 da LRF.

39. Considerando o disposto na Portaria STN n° 694, -de'20112/2010, o prazo de _validade da
verificação dos limites,e condições é de 270 di~s, uma vez que o cálculo dos 1imit~s a que se referem
os incisos l, II e lU do art. 7° da RSF n° 43/2001 resultou em percentual de ,comprometimentQ inferior
a 80%.

40. Po~'fim, nada temos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, desde que, previamente
à assinatura do contrato de garantia, seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, o cumprimento das
condições prévias ao primeiro desembolso e a adimplência do Ente com a União e suas entidades
controladas, seja formalizado o respectivo contrato Ide contragarantia. Sugerimos, portapto, que 01
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'>J c:~~!::l1~efvidênciasde sua alçada.

À consideraç'ão superior, no q~e tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites e
condições par:a a contra,tação da operação de crédito, '

f",\.~ 1~ p~ ,
Frederico Jungblut Bodur

Analista de Finar1ças e,Controle

/1~ . -
~~

Gerente
, .

, À consideração superiori, no que tange às manifestações exaradas quanto aos requisitos legais
e normativos referentes à concessão da garantia da União. / _ ,/ /,/

'"'/ / //.
_,/ (';_//~,'" .....-'_ '" ,/. _ ,r:,;(:;C..-L-:. '" - -.- . __ -,-._

-=-", .' 4
Lean8ro Enrique Pereira Espino/ .

, Gerente

r~ JM.o~.J) ~
Fredeljco Jungblut Bodur

Analista de Finanças e Controle

/_~ Considerando as manifestações exaradas acima quanto à verificação dos limites e condiçõe~,
~./ bem como quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto à me!,l de acordo, A

consideração da Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.

, ~-~. "" A fi;i.~\~()., . C"(I.ef\':J S\).-..;l
Cir Fáti' Rocha "(\\)co~'(é.~:

Coordenado~a de qperações de Crédito de ~~~~ e Município~
c,oo",,~·e'f\ .', I

De acordo. À consideração da Sllbsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais- da'
STN/MF.

"

. De acordo. El1.caminhe-se o processo nO 17944.000819/2015-12 à Procuradoria-Geral da 'Fazenda
Nacional (PGFN/COF) para as providências de sua alçada. Em~.J21 o.; 1..&16 .

-\~

~~Pricilla Maria Santana
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF .

J .
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras lntergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Nota n° 49/2016/COPEM/SURIN/STNIMF-DF

Brasília, 20 de abril de 2016.

MANIFESTAÇÃO NO ROF. Operação de
crédito externo com garantia da União entre
o Município de Porto Alegre - RS e a
Corporação Andina de Fomento - CAF, no
valor de US$ 92.000.000,00. Recursos
destinados ao financiamento do Programa
ORLA POA (Organicidade e Requaliticação
do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e da
Mobilidade de Porto Alegre).

ROF n° TA749573
Processo n° 17944.000819/2015-12

1. De modo a atender ao disposto pelas Resoluções nO2.515, de 29.06.98 e nO
3.844, de 23.03.2010, regulamentadas pela Circular nO3.491, de 24.03.2010, todas do
Banco Central do Brasil, que tratam dos procedimentos para registro no módulo Registro
de Operações Financeiras - ROF, do Registro Declaratório Eletrônico - RDE,
verificamos, nesta data, que o ROF nOTA749573 está em conformidade com as condições
financeiras negociadas no Contrato de Financiamento.

2. Desta forma, sugerimos, à época da conclusão da análise da STN, a inserção
no Sistema de Informações Banco Central - SISBACEN da seguinte manifestação:

3. Nos termos do art. 98 do Decreto n° 93.872/86, a STN nada tem a opor que
o referido Ente seja autorizado a credenciar a op. de crédito externo, com garantia da
União, com a CAF, no valor de US$ 92.000.000,00, destinados ao ORLA POA, objeto da
Recom. COFI}_",)(n° 04/0108. Importa ressaltar, todavia, que a decisão deste Ministério
somente será formalizada quando do encaminhamento do pleito ao Senado Federal.

Anexe ao processo.
(} \1 r: fi F l.

Ândrius Gabriel Corrêa Cavalcante Lima
Analista de Finanças e Controle

Éeandro Enriq6e Pereira Espino
Gerente da GERFIICOPEM
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Nota n.\\:2 13!2015/(,OREM/SURIN/STNfMF~DF

Em 11 de dezembro de 2015.

!', ,~

Assunto: Opcraçõe~ de Crédito de I:st<ldos L~

Municípios Portaria !l" :'06. dL' I() de sdcmbro
de 2012. !\núlisí.' da C"pucidw.k de P4lgal1'lCnto
para fins de subsidiar n t.:onecssilo dI.!' '.l\'at OLl

garantia da \ Inião Ú t)pt:raçào dI: çrédilo de
interesse do lvlunidpio de Porto Akgn:/RS.

I. () Município de Porto Alcgn:lRS sulicitou concessão de gat'antia da União para
<.:ontratar as operações de crédito externas com (i) a Corporação Andina de Fomento (CAF). no
\ ~llor (!f: l iS$ \l2.000.000.00 (noventa c dois milh<1cs de dólares dos EUA). destinada ti !,!x,ccuçuo do
Programn ORLA PUA - Organicidade c Requulificação do Espaço Lll'bmw ..(lo 1.<17.('1'. do I\CCSSO e
J\lllhilidade de Porto Alegre: c çom Oi) t) Banei) Intcn:lIuct'kann dI.?LksGnvt)lvimentn (1311». IW

",lor de l'S$ 80.}tOO.OOO.OO(oitenta milhões c oitoccnto:-> mil dólares dos LU/\). destinada ti
c:\\?CllÇÜO do Programa de Mclhoria da Qualidade da b..lm.:ação du tvlunkipin I.k Porll) :\lcgrc.

"') t\ Coon..lcl1nção-Gcral de ÜperJ,IÇÕCS de Crédito tk ESl;'ldos·c Zvlunkiph)!) (C<)I>EM),
por mdü dos l\kmon.uldos nO 727/20 15/COPEM/SURIN/STN/MF~l)F. de 15 de sc1t:mhro de 2015.
e n" ~95/20t5!C()PI')v'rISUR[N/STN/MF~DF. de 13 l1\.: novembro de 2015. solicitou a allúlisc da
capllciumle de pagamento do Município pnm as operações em rcrer0ncía. a fim (k suhsidiar íI

mani 1\.'slaçàlJ da Secretaria do Tesouro Nm:iomll (STN).
o'. Assim. 10i realizada u tloúlisc para as operações dI.!crédito pki1cadns. cIIl1sidL'nUld{l
lambém. conforme Portaria da STN n" 543112. :.lS demais openlÇôcs d(,.'crúlitn que fOr;ll11 (\l~il'tn 1I,-'
pkito tk verilil:açt1o de Iimill.":s c condições previstos nas RC50lw.;iks n'" 40 lo! -+3 do Sl.!nadn h.·deral.
ambas de :1001. O quadro a seguir elcm:a as opcnlç[)cs de cr~dito ti contratar ol~ido da <lnúlise:

I':1n H.s, de :; 1il2<:::014~~.~~====~========~====~~==========9r==========~======~==~=====~~;~~

PW;!.t'alll<t dl: :V1clhol'Ía da Qualidade da Educaçut) do
MUllidpill ~.I'\ll"1n t\lc!.!.r~

Banco IlllCr;IIH~'rit:al1ntk
I)CSCll\olvimcnttl

~ I,Lú:::O.9(lO.OO

Total

CorpOl'açU\l Anuína de Fpl1lt.:nlo

1)t'().icto'IJPl'ognl111us
I='==~=====-=====-_==~=="""""~""""=_.,#_. ==_.="-,=,.'"~"""""=l====-""",,,.,~.'"===9
Pmg.ranHl ORLA 1>0/\ .. OrgilJliddnde C Rcquali1icnçâo dI'
Espa,'n Ilrhat1o. Jo I ,Uh'!". do Acesso c MOhilidtH.le lk Pvrto
Akl!I'C

2A-1.370AOO.{l()

458.991.3(lO.OO

4. A lI11álisc da ('"pm;idad~ tk Pagmm:;nto l>eg.u~n ll1çl.od~)logia ~stah~lccid<l na Portarü,
Mr !l" 306. de I() de sct~tnhr() de 20 t:L com I\Uldamento nos çom:citns \_'proççdim\:lltos ddínidos



nu Portaria STN n" 543/12. Dl' acordo com () ar!. 2<' da Portaria MF UI) 306/12 ti metodologia de
anúlisc l'SI<Í eSlrtllUradu em duas etapa~:

In EtiJptl ... dassilil:nção da siwação lisctll associada ao risco de (,:rcdito. tcndo l'llllW

panlm1.!tros indicadores cconôllljco~l1nallceiros~ c
2" Etapa cnqlH\dramcllto das opcmçôcs pleiteadas em ~Hlaç()frl.!spondcnh: siwnçuo
liscal. lendo 1:(1111)p~lí'iimelros o indicador de endividamento c o indicador dI.:'serviço
da dívida.

~ Pum ~l 1" Etapa tbram utiUz:udos daúos rCfCrCl1léS aos exercicios de 2012 ti 2014 dos
halanços (:(}l1solídauos puhlicados. conforme a abrangência dctTnida (lO nrt. I" da Lei Cm11plemcnlur
ní' tO J 100. Como fonte subsidiúria. f{)J'umconsultados dados do Relatório Resumido da Execução
Orçamcntúria RRE(). l\.'lativo ao 6° bimestre do ano, o Rdatôrio de Gestão Fiscal. r..:lntivo ~lO 3"
(jllndrimestre do UllO. bt.:Jn como as in(ormnçõ\:s constantes do Sislcmn de Coleta li,,' Dados
('ontúbeis tl1.: Estados e Municípios -- SrSTN - e do SiSlCl11U de Informações Contábeis l' Fiscais do
Sl'tot I'úhlico Brasileiro - SICONFI.

Ú. .'\ situaçi10 Ilscal do Município rol obtida pelu pontuação rcslIltuntL' tia ll1~dja
pOIHkradu dos indicadores Endívídulllento. Serviço da Divida na Receita Corrente Líquida.
Rl'sullado Primúrio Servindo .u Dívid.u. Despesa com Pessoal l~ Encargos Sociais nu RCL'cita
('orl'l.:111eLiquida. Capacidade de Gel'tu;uo de Poupança PrópríH. Participação dos Investimentos nu
lkspcsa TotaL Participação das Conlribuições e Rcmunerações do RPPS nas Despesas
J>1\~\'idel1dúrias e R..:ccitas Tribulúdus nas Despesas de Custeio, C<Juformc formulas I: pOlldcruçô\,'$
cxplkitadas 1]0 arL J" du Portaria lVlF nl>3ü6/12 ..

7. f: opnrtUllll I'e~saltar que a pontuação citada no parügrafo <llllcl'Íor t:Om.'sponde ao
diagnóstico da sítuaçiio liscal do Município tendo 1'01' base as informações obtidas dos balanços dos
Irê:'>últimos i..'xcrcidos.

l'l. /\ pontuação apurada na 111 Etapa roi de 2.25 e a dassiJicação da cap,lI:idadL' dê
pagalll~nlo correspondel1te li estn ponlu<lçnO é "13", conforme o urt. 4ü da Portaria ~v1F Il~ 30M}::!.
Assim. \l Fator de Ponderação (FI» a ser utiI1zado na 2:1 Elapa da análise de capacidade dl'
pagamento serú 40%. conforme l:stnbelcce o pm'úgrafo único do art. 6')da Portaria MF n(l 3061t 2.

9. A ~:! Etupu busca verificar () enquadramento das operações plcit~adas 110S indlcndorcs
de cndividalllento I..' de s~r\'i<;() dn dívida. O citudo enquadramcnto deve ntcnder ao pr~\'isto nos
incisos 11 <.: 111 do art. Si)da Portaria M F 111) 306/2012. a saber:

Inciso 11:Entiividmncmo\t\ll'm"" 111'no ::s (1 - Elltlívidnmcnto'lI <\1) X FP

Inciso Ill: Serviço da Dívida ,"" '1""11111 "".$ (10% - Serviço da Divida", ,"I li: FP

10. Com base !lU metodologia definida na Portaria MF nÓ 306!l2 c nos conceitos l'

procedimentos L'stahdecidos na Portaria S'fN ,,0 543/12. foram utilizados os dlldos do
demonstrativo do cronograma de cOll1prOmiSS(l$ da dívida consolidada vincendtt e das demais
cOI1<liçi)es colllrutuais pam realizar pn~ji.!çõcs das relações: (j) serviço da dívida pública consolidada
e receita \.'orrcntc líquida: e <ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita cOITcnh:
Iíquid~1.

11. I,'oram utilizadas môdias aritméticas das !)rojCÇÕCli desses dois indkadol'l':s para os
proXJl1lOS cinco \.'xcrddos iimmcciros, com () objetivo de determinar () cnquadl'llmento das
opc.:rnçô~s de clúlilO nos incisos 11ç lU do ar!. f{0 da I)ortaria MF n') 306/.12.



Pg. li," ~ de 27 da NOla 11:' :2 1;\.·,2015,'('URUvl'SrN, dç 11112.2015.

12. O detalhamento do cálculo do cnquadran~cl1to dos citados indicudores l'stú no Anexo
dl'sta Buta, O quadl'() abnixo apresenta () resultado:

ENQUADRAMENTO APllRAÇÃO RESllLTAOO

O,OS:, U,2l!

EnquatlmdaInciso lI' Elldivid:.l1l1cntn OJ15:':'ll O..~9) '\ .til'!"

Illci~() 111• Serviço da Divida
S..:r\'lç,1da Dhi,Ia\"""IIH'\I'1 AI~I'; (lO·" . Servi,,, ,la 1)1\111(1\1"") \ 1'1'

tl.~7':.<,: tl0% - 4,67";')" .tO'),. . I:nquadrada

n. Considerando o atendimento do rcqllls1to rc1crcntç à 1'1 Etnpa da anúlise. cl~ia
dassi ficaçàl) ela situação t1scnl corrcspondeu a "13" e o atendimento do enquadramento refcl'<..:nlc Ú
2" Etapa da metodologia da capacidade de pagamento. incisos 11 c m do arL gt' da Portaria M F
)\\1 306112. as operações de crédilo são elegíveis. rclntivamcntc aos riscos do Tesouro Nacional. para
n concessão d~ garantia da União no que tange à nnúlise de eupaciuadc de pagaml.:l1to.

14. Diante do exposto. sugcrc~sc () cI1camínhamcnto desta Nota úCOPEM,

A consideração superior.

\f>i,,,, _'" .LttÀ~ )!vÀ/V lt..lfh. PA f't\.:v.-4l.fi')~
ANA LUISA MARQUES FERNANDES

Analista de Finança~ c Controle

~(\1i~,,-.~ ~.
KLEUER OE S(~irZA

(lerem!,;' da GEREM. subSlituto

De acordo. i\ considcl"ayiO }l~)Senhor Coordenador-Geral da COREM,

I ... . ,.....-"
• / I ' .. o'.~:7 _o~

,l'i ,.,...--- x.;· '7./':~.'.~" ,:../~~~~.
'«{ v í....lv;"v-- .~..'

AU':X FAUIAN.E TEIXEIRA IntÁRDO BOTELHO
Cooi:dcnadol' da COREM Coordenador da COREM
/

DI.'acordo. Encaminhe-se ú COPEM.

EDF;L~tA
Coordenador-Geral da COREivl
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li! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Il'Idleadores Fiscais

ESTADO: RS· MUNiCíPIO: PORTO ALEGRE

Discriminação 2012

0.3 0,3

142.645 289.16

IU- ResultadoPrimâno serviÕdõãõiv1da (l .) " 1 .....'________________~ --~~~~,~u~----~_.-~~~:~.~~j~---- __--~~v~.
Resultado Pnmârío ~a:;189 /'lJ1 80 ':::.H «b.i ;..0;, ·~7 50,900259.72
SCI".lÇO da Divida ••------,--- 115.644.766,36 132.349,938.49 142,645289.16~-_--------------~--------------,--------------+----------~

2013 2014

v -Capac,dad"ê"creGeraça_ode Poupanç.a Própria 8.mL G.7% 6,G:
· Receitas Corfentes -·-'_;.·__:-__;.--·----+--4:-.~21;:7;-.4;;;O;-;:2"'::, 8:i:22:-.3:29~---:4-::.5:::5~2.-:::22:::7::-.2:::9::::0~,6:.::1+---:-5...,.16~9=-.~=-0~2,...,.04"":.:'::'9,:::4-:-17
- Despesas Correntes 3,881.145.519.67 4.246.556.324,40 4722.847.124.33~--_'_-------+-"--~-~--+---------,I-._--,"....,..;.~-

• DilÂda PúbJfca Consolidada
· Recei'iã Corrente Liquida

955.592.600,54
3.'782.580.587,92

f-----:.--~..,,'~---=--::--::--~~~-----+_--~----_,--------+~------_1
11• Sel".lço da Divida na ReceIta Corrente liquida 3.1% 3,3')'0
- Serviço da DI\!da 115.644.766,38 132.349,938,49

· RecQíln Corrente Líqwda 3.782580.587.92 4.066.522 ..869,27 4 644. 736 356.29

'iV"- Despesa com Pessoal e Encarg-o-s..,S"'"o-C.,.,la-ls-r'-la-R""e-c-e"':':i!-a--I---- ,~--+-------~--,."-------......,
Corre~!..c:_UqLUda. --,::--:--:-. __ ~~ __ +__:::_::c~~:-::::49::::.:-::79::::{,t___ ;;:"':'":'~::::_:::5:::2.~O::%+._-::-:~~---::.I,::,h":"",4_"::1:'
.. Despesas com Pessoal a Encargos .sociais 1.878.947.909.28 2,116.158.829,59 2 247.214.993.12

~'~R~e~ce~l~ta~C~o~u~en~t~e~L~iq-Ul~d:-a~~~----------~---+---3~,~78:::2~5:::8~0-::.5~6~7.~92~·----~4~.~:::~,5~22~.~a8:::9~.2~7+---4~64~4~.7363~,29-------~----------+_-------------~---.--------.--~-----------

Vt~P;~o ~::~"!:!~~TrI-le-n"'éto-$-.!:!-~"":D=-·e-s-e_e-.•s-.a"":j:=o""'ta"":.1----+-------9,-7'-S,i,+-------7.-9-(I(-+, -------(~"i"~,
• Inl€S tlmentos -------+--""""':4:;;:26~,O;::;2r:;1-.4;-;;3';i-O.~6;;J6 r----:3:::a:::3-::.a::::91~.-:-41:=-:3:..:.0~8:t---.3:":'2~3";:"96.,...,2:-7,...7~:.:8.::..8:.::.2

-DeSpesaTo_ta_I. -1 4_.4_D_2._.2_55_,_1eB __ .1_6+_---4-.-85-S-.00~-9-.1-98:.::..:.::.80~~_:.::.5~.2~8:.::.5:.::..0:.::.4~9.:.::.4~59~.4~O

vlT:Par1lcipaçâo das COtltnbõ'lções e Rernunerações dORPPS -t---------t--------i-------..j
nas Despesas Prel,1denC;!;llÍas 7·1,1% 68,3'1;, 67,0<1,
--t~nlnbuiçôes e Remuné-rac....ç-o-es-R..,.P,-P......S.".... 477.507.457.26 505.676.0486,57 561.907.098,09

644.417.734,17 740.289492.93 839.265.323.89
_.,----
• Despesas Prel,1denciMos

f~V-:Ii=-t ._R_e~ê_;--.ilã=-s::_l_:·n'"';'b'7ljt_á;j-as--tla-S-D::..-es-pe·-sa-s-d"7e-~c=us=!=ej=o========~====~~:;~~~~3~7,~'2:%!====~~~:~~~~3~8~.3~9,,~'===-:-~':::':-:·"-,...-:c:_;:.:3h:::_\.;.1'..:..j':'
· f'{ecellas Trjbutárías-"--'· ..,·~-- 1.464.848.398,76 1.652.161653.39 1822'103.54215

· Despesas de CU$teío 3.942.9SGA53,99 4.314.442.200,42 4.7$4 7000$3.35r-------------.-~~---------t--------l.-----__;_:....;.:,;:--;-..:._....:..;;...:..:.;:..:.::.:.j
--.---....--------------t------::~::::-:-:":'"":"::_:"'":":_:__-...I....-_----4

ESTRUTURA DE PESOS AN UA 15
20% 30% 50%



l'i!. 11.' :' Ú..: 27 d,1NOHln:' 21.\120151('( )IU:~ I.S 1'.1. de: II 112t2015.

li! Etapa - ClASSlflCAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Media dos Indicadores

ESTADO: RS-l\IIUNIC!Pl0: POR1'OALEGRE

DI$criminação
lado lado

2.012 2.013 2014 Média
Esguerdo Direito .~-~-_.._.- --,_."'''- ....,.,._,
M 1.3 0,0 (\0 O,ll oc._---~I Endl\Ádamcnto

f----~_.n._' , -+ -!-__ ~_,+.---_+---_+---_j

lI:Sél\4<;:O Ui) OI-.1délnas Receitas COfrenlcs Liquidas 8.0% 15,0% 0,0 \).i~

·_j'-----1I----'--··_--

0,0

111• Resultado Pnmét'lo servindo é DI\.lda 1,0 0.0 6.0 t"O

IV - Despesa com Pessoar e Encargos Sociais nas Receltas
Conentes liQuida Ajustadas 70.0%40.0% . ".... 1

I_V_, C_...:ap~a_c_ld_a_de_d_e_G_e_m...:ç:...á_o_d_e_P_O_ll.:..pa_n...;:ç:...a_P_n)_;pn:..._·a +_2 .. 5..:..0_o/._o......<f--.._5_,O_O;'_~..._.j!--':.;_i, ..;::l__ +_...:',.c..;'i_+ __ ....:.,l.<1

VI Participação dos lnWSltmenlos na Despesa Tolal 20.0% 5.0% 1" S.!.l
~2,._," ';.1 ~,....

--
I:-:-::--=:--
VII· ParllClpaçl:lo das Contrlbulções e Remuneraçôes 00

90.0"A. 40.0% l.') ;!li " Q

RPPS nas Despes<ls P(e ....denclérlas ,;~,'.",

.._
Vlli=-Recellas Tríbut~rias nas Despesas de Custeio 80.0% 30.0% ::'.1 \0 -,-

_---
L!'-----

",1

1-'_-

----
\1

1-----

" r~...:

~----
S·.Y_._-
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1ª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: RS - MUNiCíPIO: PORTO ALEGRE

Discriminação

I· Endillidamento

Peso Média Média·Peso

10 0,00 0,00

9 0,00 0,00

8 4,93 39,44

7 1,95 13,63

4 5,12 20,49

3 5.05 15,15

2 2,55 5,09

5.04 5,04

44 98,84

= I2,25

B

11• Serviço da Di\4da nas Receitas Correntes líquidas

lU . Resultado PrimeriO seNndo à Dillida

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nàS Receitas Correntes
Liquidas Ajustadas

V • Capacidade de Geração de Poupança Própria

VI- Participação dos Investimentos na Despesa Tolal Ajustada

VII . Participação das Contslb!Jições e Remunerações do RPPS nas
Despesas Pre\iidenciárias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL

C Correspondente ao Item fel do Inciso Ido Art. 82 da Portaria n2 306/2012=.--
07/12/201516:27

,),~ .l5. ,I

''''-:r"I
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2~ Etapa - ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores
ESTADO: RS - MUNiCíPIO: PORTO ALEGRE

- -
ENQUAonAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO -

Média da relação OBJnCl projetada::: MédiaEndt 0,29
Impacto da Operação de C..édito na Média da relatão DBIRCL projetada tEndot) 0,05
~r d.~Ponderação (FP) 4000%
Indicador para Endividamento = (1 - MédiaEndt) x FP 0,28

Operação de Crédito ENQUADRADA SEEMoct .-;{l·Mr:dl<l€ndt)xrr 0,05 I s I 0,28

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento I ENQUADRADA

Conforme disposto no Inós:o11do Art. 89 da Portaria n!! 306/2012

~s!o de Crédito ENQUADRADA SESDoc s (1 . Múdii1S0t} x fP
ENQ.UADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida

0,87% !
!

Só I 2.13%
ENQUADRADA

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERVIÇO DA OfVIDA

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SD/RCL projetada =- SOoe

4,67%Média da Relação SOJRCL projetada = MédiaSDt

0,87%
Fator de Ponderação (FP) 40,00%

Indicador para Serviço da Divida =- (10% • MédlaSDt} x FP 213%

Conforme di~posto no Inciso UI do Art. a!! da portaria 01' 306/201.2

: RESULTADO 0.0 ENQUAORAMENID

COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO fAVORÁVEL COREM

Conforme disposto no Art. SI?da PortarIa nl! 3015/2012.

07/12/201516:27

M
;Á"
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ANEXO À NOTA N') 21 3/20 I5/COREM/SURIN/STN/MF-DF. DE 11112/2015

I. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classit1cação da situaçào fiscal
associada ao rí!'lco d\,.·crédito (Jl' Etapa) bClll como no enquadramento das operaçõcs elH sua
corn.'sp()nden!l~situaçu() fiscal. tendo por base os indicadores de endividamento c de serviço da
dívida (2:1 Etapa). çont~,)rmc dispõcm a Portaria MF nO 306/12, c a PortafÍa STN nO 543/12, c as
orientações. eoncçitos c ptocedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público (MC!\SP) c no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). aplicado ú União, aos
Est.tdos. ao Distrito Federal e aos Municípios.

I ti Etapa - C~Hculo <luClassificação da Situação Fiscal

2. O dlculo da situaçllo lh:caJ associada ao risco de crédito do Munic.ípio foi rca1izado lendo por
base os balanços consolid'ldos publicados dos ültimos três exercícios c, subsidiariamente'. us
Rclntórios Ré~lImidus da Execução Orçum(.mtària (RREO). os Relatórios de Gestão Fiscal
(l'HiF) c outras informações constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis de I':sludos e·
j\'1unícípÍos (SISTN) c do Sistema de Jnfofmuçõ\.!s Contábeis e Fiscais do Setor Público
13rusikiJ'O (SICONF1).

:;. A apuração linal dos valores que compõem os indieadores cst~lbeJecidos na Portaria MF nO
306112. para fins da análise de capacidade de pagamento, está sujeita a eventuuis ajustes em
observàl1cia às orientações. aos conceitos c aos procedimentos cstubch!cidos nos manuuís acima
referidos. Esses ajustes siio aplicadü!:) nos dados obtidos dos baJunços apresentados c podem
gerar divcrgêncius em relação ús illf()rmaçôes publicados nos ROFs c nos RREOs deCl)lTcntcs
de illlel'pl\~tação conceitual.

IndicHdor J .. Endividamento!

Dívid" J>úblic~l ConsoJidadal Receita Cor.rentê Lfquida

ASI~~~~~::().,!~!~I_~~?l(I.(~.:~_~nApur~são~ ~ __
Qmmto á f)j"idll l'úbJiCà Ci)ns()lid~l(hl

-l. A Di\'ld~l Pública Consolidada corrcsponde ao montante total. apurado SI:Il1 d~lplicidi]dc. das
obrigHçüt.:'S fi Il[llH':cims. assumidas em virtude de leis. contratos. convênios ou tl'atudos e da
n::alizaçuo (k opcl'açõcs de crédito. p~lra amortização em prazo liuperinr ti dOze meses.
incluíndo-se os pn:cutórios.

5. A Divida Pública Consolidada ilpul'ada diverge daquela apresentada no ROI' do Y\ quadrimcstn ..'
para os cxcn.:íçios de ::W 12.2013 e 20 J 4 conforme quadro a seguir:

~·.I.·'~~.""n{('j-~:;O-··f. ~--I)I ..\"'\ ~;:;'UI"....-l.-c<~~;~.~~:;.::.I:.~.·~T.-;".I'l:IU:'.'<;'\ R~-!:Y~1
_ __.." ~" .I"(O\S(~ ..JI).U)\ AI" J~:.'.~:\(~___ <-ºL,_ ._'_ (U)-.~.~ . I
; 2012 '" .. 955'Ú92.60lJ.54 ==t. 857.1ó6.228,3(l -98.52ÚJ81.:?-4 1
I , .._·.~:I(E~~.~~·=r-~~-=l:!lB)·~26.);;?~~r-·~-- n7·12.~~92,23 ·q~:7Iio:!~~~z.' '-~:,-~
L .... _.._}J!.I.L. __ L.,_. __I...~.~!.785A55.7~_._. _ .• __,__ I_.127.700.9~..:.~.:L~ _...::..!.70,O~,!:j.~~.~~L._..J

~.._ ~ I

R/',1
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6. Foram uçrcsccntados os vnk))"csde R$ 9852638L24. RS 1.:23.727.044.97 c R$ 170,084A88.21
ú Dívida Conlratual Interna do tv1unidpio. nos anos de 2012.2013 c 20 t 4. respectivamente. Tal
ajuste foi realizado em (kcorrência de divergência existente entre os valores da dIvida de
parcdmncntn do INSS fomccidos pelo Município no Demonstrativo I. do Anexo 11du Portaria
STN 11"543. de \8/09/2012. c 0$ valores fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7, Os valores da Divida Pública Consolidada pal'u os anos de 2012. 2013 c 2014 foram cakulndos
l:onrormc quadros a seguir:

Ajustes !lOirafOtl'IrutlbililJ,;io do~ In dicadoms
Da<1o~ fll1M~

"11' n·, t:
O~do$PIIQltcad,,~

A
GNJ1S

B
bpe(íflCos

C

2013

O.ído,f1T"'!~

"I\·e·c
Oadospubllcadol

"
E...pcc..ifl(.n~~

Ca

2014

Q"ldD\fln~lI'

·/I'BIC
D.,dos l'ubl!cilllo$

f\

GNais t~rvdl(Q,
n c

hmtcs; Rellllúri~ISde Gc~tà() Físcnl. Sccl'ct:lriíl da Receita Fedeml do Brnsil c J)cl11onstri1tivt) I. do ÃI1C;\\) I1 da Portari"
STN n~5-13:1012. aprc~clllado pelo Município.

g. A Dívida Pública Consolidndn do Município apresentou ll'qjctória crc's~entc no pt.:ríodo
analisado. O aumento roi de R$ 95.233.727.66 em 2013 c de R$ 146.859.118.55 em 2014. () que
representa um crescimento de 9.96% c 23.49%. respectivamente.

Quanto íl Receita Corrcnte Líquida ~RCL
9. 1\ Receita Concllte Líquida corrcsponde à<; receitas correntes (somatono das receitas

tributárias. de contribuições. patrimoniais. agropecuárias. industrÍaLs. de :-:;ervíços. transler0n~ins
correntes c outras receitas cmTcntes do Município) deduzidas LI COlllribu.içuo pma Plnno de

R$l.00

R$1,OO

R$l.OO
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Pt'!..!vidênciu do Servidor. <ht Contrihuição para Custeio das Pensões dos Militares. da
Compcnsaç,lo Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução da Receita para Formação
do FUNDEB.

10. Os valorcs apurados p!lnl a Receita Concntc liquidEI nos anos de 2012, 2013 c 2014 estão
dispostos nos qtwdros apresentado:) ti seguir:

h. .r- ,-~1.~·O~12~~--~__--~~~~~_._~------r_-- ~
'I AJ"~t~' fldr~ tom{J.tibi!if 4ç.J.u do, JndIC~dl)IC$

I
Dm!()', f)~tJl,(~dOS Gt)ral~ r~l'tltlc"f1<:o)

1,)t\UHlI~n.<!l,,')o I. fi '

,
O~1dI)ÍI ftfLUl

<A,S,e

188 781.8()<).03 O.OC 188 781.009.030.00

! O"u'iu). r 1I'1~~Jt!:o
AdJ,(

nado, publit~dos
A

Geral!. E'i,~~d(íc()s
n C

R$l.OO

R$l.OO



RS 1.00

!l:.l Retcit3CortMt,~ UQulda ._, ._~ __ . 4'EiI!S.$)A,l21.:U '1ll7.911.~h.~_ 0,0( 4,(>44.736.356,19

~~I~.~~or,,'nlc • ~_._~o,s~7.:.:.1:G::;3::;_A.:;:3;:;1."-74:j .~g\)11,O 2~ =.:~~'_",'_,...·:,'.-.':~.~:~,?,'.,-.6_j.0;4.'",.i.,;Ol.)·.:~,'.'
UTr~ll\h''$!.!!,!as(onc!lt(l"otl''í~.!:.~!·gaí' ,,' ._ ,O.OC o'l!<';.:1' 1- ~UJ··~\}\1,- ,,_ __ _ ... '"

I - ICoWib. p/PI~no de Pr<!vldêndádo Sl;!llIldór 16?,$12.2t3.97 Cl,OO 16&.811.1U97

2014

I O;I!lO~publ!t~do',
A

G~r~ls t'pttífIW'
S ç

P~th,>fin,\;~
~A.B.C

11. Para os C~CrCj~lOs de 2012. 2013 e 2014. os ..\il1S1(.~S g(.~rais nos vnlon:s de. n:spcctiY;.11111.!Iltl.·.
R$ -23.307.563.6L R$ -11.456.400,65 c R$ -797.971.02 corrcspol1dcm ÚS <.kdw.;õcs de receitas
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB.

11. A RCL apurada para tins desta anúlise de capacidade de pagamento concilia-~c com aquela
apresentada pelo Município no RREO do 6° bimestre dos exercícios de 20 J 2 a 2014.

lndicador 11- Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida:

Serviço da Divida I Receita Corrente Liquida

Aspectos Considerados na Apuração. .-!.._-2~ ~ ,__._,.__ "__. _

Quunto no Serviço <luOh'ida

13. O Serviço da Dívida corrcspondc ao somatório dos p;'lgamcnlos de j\ll'()$ e CI1Ç,ugO$ (despesas
com o pagamento de juros, comissões c outros encargos relativos à dívida) e amortizações
(despesas com o pagnl11cnto do principal c da atualÍí~.açi'iomonetária ou cambial da dívida).

14. Os valores nplll'41do$para (l cálculo do Serviçn da Divida nos anos de :::!() 12. 2013 c 2014 estuo
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

11$1.00

20)2

(>ad9~P"bllc~d(}\
A.

Gcnlf~ (~pe(.ifjCO'~

B C
OMlo<. r In;iH\

,1\'IHe

ljS.~ 7(,6,38

_...~1?1~~],
~;:).(j....(lS 67S,11~;
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Dado, n...b,,<~çl()\

"
Gcr~ís f~peclfico,

B C
Oddo) FH' ,:'tl~

1\ .. 11+ C

2013

HS 1,00

B
B?('(ltí(o~

C

[l,l(jmFm.W.

~A,. BH':

2014

(lado~p\Jbli<;"1dos
1\

I 11111<::Balanço {)r~·al1h':1l1Úril>.

15. Não I(mml realizados ~~íllS1CSnesse item.

Quanto li Receita Corrente Liquida

16. Os pr(1cedim~Jltos utilizados na aputtlção da Receita Corrente LIquida neste indicador sào
id~ntic()s aos adotados qllando do cálculo dessa variável no indicador I.

Indicador 111- Resultado Primário Servindo a Dívida:

Resultado Primário I Serviço da Dividn
:~;'ipect()~_ConsidcE:~dosna ~p"un\ção

Quanto ao RC!'iuJtadoI)rinuírio
17. A apuração do Resultado I'rinuírio considerou o receita total. deduzida <.Iaparecia tkstinnda à

Ihrmação do FUNDEB. e:-:duídns üs r~ceHas de valores mobiliúrios. as opcraçôes de cn:dilo. a
amortizução de empréstimos e a alienação de bens. menos as despesas correntes c de capital.
excluídos os juros c ~nCl1rgos<.Iadívida. a concessão de empréstimos. a aquisiçuo de títulos (I\:
capital já intcgralízado. a amortização de dívidas. a reserva de contingcncia l,.' a Reserva dn
RPPS.

18. S~gllndo o art. ~5 da l.ei nU 4.320/64. foram consideradas as receitas arrecadadas c as despesas
legalmente empcnhudas no exercício financeiro.

19. Pam fins <.!t.; upuração do RC$ulté:l<'-!I.)Primário. l'()I'{ull comp.lItndas todas as receitas e dCSpCS~lS.
incluindo as intra-OI\'tt01l!ntúrias. visto que estas se anulam qllando consideramos apenas as
despesas pagas. não inllucnciando no resultado.

20. As t'eceiws (k valores mobiliúrios (rcceítus financeiras) çompl'l.:endcm as rec\.'itas de juros de
títuh):-; de renda. lill1dos de investimentos. rctnul1cmção de depósitos bancários. remuneração de
depósitos cSj)L'düis. I'emuncrnçfín de saldos de recursos não desembolsados ~ outras recl.:itas de:
valon.:s !11obiliúrios.

21. Foi conslatuda divergência entre () resultado primário apurado a partir do B:\lanço e \)
apresentado pdo i'v1unicípio no RREO do 6" bimestre 110 "no de 20\2. conforme quadro ti

scglllr: \I\v"'''- li·A/,
I
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RS Lno

E\ER('ino
Rf.$l":J:l'AI)() Dltl'\fAI'W:'-"'- ,..

R· 1':\1 'IH) " l>IFt:m:V'.\f.Sl:I.I'AI)O lU. ., ( RRtO 6·BIMESTIU'; ,
Al_'I_'I_~\_I)_()_(_Â_) ~ ~(;~~tl ~ (_B_)-._(_Â_). __

-177.368.070.63 8.8:!1.721.~?~_
.234.853.303,9L_,- 0.00

50.900.259.72 0.00-----~-----~~~~~~~------~--------.~.~-------..--

I------------· ..·----~-----
1012 -186.189.791.80

,-----'--'-

f ..._. __ •__ 2_()_13_. ..~-------~23~4.-.8-'5~3~.3.0~3~.9-7 ._
201... 50.900.259.72

22. Em 2012. i1 diferença de R$ 8.821.721.17 correspondeu à divergência m.s receitas Jinul1ccirus.
23. Optou-se. prudcncinhllCIltt:. por consid0rm' os valores apumdos nos três exercícios analisados.

24. Os valon:s apurados para o cálculo do Resultado Priulilrio nos anos de 2012. 2013 c 2014 ~stâo
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

k$l.OO

P.dc.>~putil<c"dos
A

hpctlhc(,l'
C

OJdo> fln~"
eA'U··C

.2012

v\~-
I

7l#
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2013

O;IlJúS fln.,i~

oA.!l.(
O.\do\ Pllollc,1dm

A
Grfai~ [spr.l:ifh;o~

9 <:

0.00 0.00 lO~ 413 2)7,'X1

o,Ç(! "",O,~l ",. ~1l,!I~9.<ns.'>(,
__ --'='O'c.;;.:OO" __ ,__ , __ .::.<o,OO=-=t- .••• _. ,.~.Q,(!9

0.00 o,na 7541'" 4GI.35

I
I
i \k,ob tSpecf·II:11~

n c
Oilt1o .. putmrada~

A
O,dol flll,lIS

......\ .. ~+-C

< RS 1,00

25. P<\ruos cXCrClç!(l:-; de 1012. 2013 e 2014. o::;Cl:lnstcs gerais nos valon.::s de. respectivamente.
R$ -12.187.105.55. R$ -3.14}{.728.61 cR$ -345.22253 corrcspondcm ÚS dcJuç0cs tk rccdhls
apresentadas no Balanço Consolidadü nõo I'Glacionndas à composição do FUNDEB.

\~"- ~!}
/
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26. Em 2013, () Resultado Primário do Município diminuiu em R$ 48.663.51::U 7, o qUl! n:prcsenta
uma queda de 26J% em relação a 2012. Jà em 2014. () Resultado Primúrio apresentou um
aumento de R$ 285.753.563.69 em relação fi 2013. <) que representa um crescimento de 121.7'Yo

ctn seu valor.

Qmlnto Ao Serviço da Divida
n.Os procedimentos utili'l.Hdos na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos

adotados quando do cúlculo dessa varitlvel no indicador 11.

Indicad()l'IV - Despesas çom Pessoal e Encargos Sociais na Receita COl'rente Líquida:

Despesas com Pessoa] c Enca:rgos Soéiais I Ueceita Corrente Liquida
.,~~.~~tos C~msjdcl'ados !!"~':..~_le...l_u_n_1Ç.;!..·r_H_) _. ,~ . ._

QUllnto ias I)cspc~ms com Pessoal e Encargos Sochlis
::!!{. A l)cspcs<I com Pessoal c Encargos Sociais compreende o somatório dos gastos com ativos,

inativos c pensionistas, deduzidos os seguintes itens. desde que tenham sido inicialmente
considemdos (MDF. 511 ediçüo. pág. 507 a 509):
a) indenizações por Demissão e com Programéls de Incentivos à lkmissilo Vo!ulllúriu.

ch:mcnl0 dI: despesa 94 - Indenizações Trabí1lhistas~
b) decorrentes de decisão judicial da compctêncía de p~ríodo allterior ao da apuração, elemento

de clcspl!sU 91 - Sentenças Judiciais:
c) dcm~lÍs c!csPCSi.lSda çompetência de per!od(.) alllerior uo da apurl.lçiio, ekmcnto de despcsH 92

- Despesas de Excrcicios Anteriores: e
<.I) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo

cspr:cílico. custeadas C01l1 recursos vinculados. ou seja. provenientes da Mrecadaçuo de
contrihuições dO$ segufndos e das demais receitas direttlI1lentl! arrecadadas por fundo
vinculado a tal llnalidudc, inclusive () produto da alienação de bens, direitos e ativo!), bem
como seu superúvit financeiro.

19. Foram conswtadas divergências ~IHrc as despesas com pcssoul .t! encargos sociais apuradas a
partir dos Balanços c os uprescntados pelo Município nos RGFs do 31)quadrimestre, con{(wll)e
quadro a seguir:

1)1I:1·:IU;:\('.\
(B)-(A)

30. Optou-se, prudenciuhncntc. por considerar os valores publícados nos RGFs do 311 quadrimestre
para os três exercícios unalisaclos.

31 . Os v,llon:s apurados para o ct\kulo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais 110S anos dê
2012. 2013 c 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: , J.,\it-"'<..... €S'

*
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32. As Despesas com Pessonl e Encargos Sociais do Município apresentaram trajetória crescente no
período nnalisado. O uumento foi de R$ 237.210.920.31 em 2013 c de R$ 131.056.16353 em
2014. \) que representa um cr~scimento J10minulde t2.6% e 6.2(Vo. respectivamente.

Quanto ~lHcccita Corrente Liquid~l

.:13.Os procedimentos utiliL.ados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do çátcul0 dessa variàvelno indicador L

Indicado .. V - Capacidade de Geração de l)oupança:
(Receitas Correntes", Dcspesàs Corr~ntes) I Receitas (;o.rrentes

Aspectos Considerados na Apllu'ação

Quanto ZlSReceitas Con'cntes c i'lS Despesas COl'rentes

34. () item Receitas Correntes, .conforme especificado no indicador I. registra "os jngr~ssos de
recursos financeiros oriundos das seguintes subc~ltegorjas econômicas: receitas tribulúrias, de
contrihuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços. tn.lnslerências correntes e
outms r~cd1as correntes." (MDF. 5" edição. p{lg. 137).



.15,O item I)cspCS;\S Co.'.·cntcs refere-se às despesas ClI,IC nilo contribuem diretamente paru a
formação ou aquisição de um bem de capital. como as tlespcsas de pessoal e encargos s(1ciais,
juros Cencargos da dívidn e outras despesas COITentes, (ver MDF. 5" cdiçtl~).púg. l50)

36. Para fins de apuração deste indicador. foram também considcradm; ~\}i rcccitas"e~(h;,spcsns jntra~
(wçamcntárias c ns outras deduções da receita corrente.

n.Os v'l!orcs apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 201:!. 2013 L~2014
estilo disp()stos nos quudros apresentados a seguir:

R$lOO

thdo, publicado>

"
<ôeral,

B c
Dadtl~ fl~ah
," /I + !l'C

IlS 1 ro

J\J~~tes,pan, (ompntibtlllõit;dO rlo~ Irldicat1orc~
GrJ~i~ Espr<iheo,

11 C
O.,do, publlcado\

11
Oado, lin~,~
=1\.6,(

~cE!,l~~,~forrentcs
( + )1I'lcctI8' C"nert,·,
IL+ IRC'e.'tiJs(o:!.e~:(:, lr.lra;;5:;;;~~t;\fln~
11. \ lh>dllç;mde fletnt" 1>.lril rO'lll.1Ç.lo do
IF\:NDCR

20JA
IIS 1,00

I

G~mh, E·.p~dh,o"
6 C

Dados pubHc;,do~

"
Di~'tlmln.+çào

O.do~ fln.1i,
"I.. lhe

hll1tc: Balanço ( )n;al11o:ntúrin.

3S. Para os exerCICIOS de 2012. 2013 c 2014. os ajustes gerais !lOS valores de. rcspccti\'mncntc.
R$ -23.':H)7.56~.61. R$ -11.456.400.65 c R$ -797.97U)2 corrcspondcm tis deduçôcs de rcceita~
apresentadas no Bahlllço CC1I1solidado 1,50 relacionadas à composição do FUNDEB.

39. Os valores apurados pura o cúlculc.) das I)cspCS~\SCorrentes nos unos de '20 12. ~o13 c 2014
estão dispostos 110S quadros apresentados a seguir:

115.1,00

20ü

lMó()<iPlJb1itildo~
Á

Gerais t,pedfl(l)·.
11 C

0,0(

O.)d(l~ f imlis
cA. e...c

3.881.1n$ !\l9.67 0,(1.
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1013

Otscrlminução
O~tlO$P\,bfkijdQIi

A
hllctíf,('O&

C
Daú(,\ flM'~

=A'S<C

(UI( 0.01

hPédj,,:o~
C;

OJdot illJbllc."do~
A

4.722.847.124. a3

O~dO.nMis
-A.s·e

4.722.847.124.33

riS 1.00

Fonte: !íalan~{l On,:alllcnttírio.

4-0. Não tbram realizados njustes nesse item.

Indicador VI - Pnrticipaçiiu dos Investimentos na I>espesn Total:

Investimentos I Despesa Total

~~~~I>eclosC~!1sjdcl'ados n~ Apur~íçiio

Qu~mto nos Investimentos

41. O item Investimentos regj$tr~las despesrls com () planejamento e a execução de obras. inclusive
com ti uquísíção de imóveis considerados nccessúrios à realiz.nçilo destas últimas. c com a
aquisição de instalações. equipamentos e material permanente. (MDF. 5"<.~diçã().pág. 151)

42. Os valores apurados relativos a Investimentos 110S anos de 2012, 20i? e 2014 I!$lão dispostos
nos quadros aprescntHdos ti seguir:

Ml,tlO
2012

P~do~ jlubliCildc»
A

'Gcr.u~
l) c

Oados fln~,U5

"A+IHC

0,0.:

1<$1,00
2013

I
I

I
Dado. pt.obiteatio,

A

Alustes para conopJI,Il,lil,'tJodm Indlc~ldorH
Gélj;S E~pçt,fI(O~

B C
0",;10> fi",,,)
.A.O.C

3I1l897All.O~ 0.00 0.0.:

I 2014
f!S l.!Xl

I
Ii .jlr\V,.,.lln1enlo.

Dado) publicado!.
A

323.961.778.81 ô:(i

bp,w(U(l'

<:

0.0(

O,')do)finúa
.AiS.,

323.%2. naS}

Fonte: BahuW(l Orçalllcnllírin.

4.1.Nilo foram realizados ajustes nesse item.

QUllnto ~)Snespesas Totais

44. As J)csJlt'sas Totais COITCSpol1dcm á soma entre as Despesas C01'rente c de Capital. ~.
11I
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45. As despesas intnt~()rçmnentárjus esU10 incluídas nas Despesas Totais.

46. Os valon:s upumdos para o cúlculo da Despesa Total nos anos de 2012. 2013 e 2014 estfto
dispostos nos qtladros apresentados ri seguir:

r
o~t!tI> p\1blit"do.

fi. fi c
n,\d(::l~rUh'Hi.
-"+B.(

ll$l,OO

Aiu~tes pata tCll'l\pa\iblliracl'io d05 lndkadolt'~
C~llCdlkO$

C

D,l"O~ Fir1,1i$
~A'Il.C

li:W~;;'.$'~d?;!~;,;;t~-H-'-'_.- -- -----= --_--- :::':::r~~::::.:llt40't-----_.. .~ '-~-'~'-'--'~~~~----~:~~~~~
II • ) Oe\I"''' de' (;\[lll.' G09,S32.S74,4< 1,),00 O,IX: (J(J9 .;ne1",4C

Oados publiC.JdD'
A B

2014
R$ 1.00

i

[hdv, tlllblit<ltlO$
A

G(!r~11 hp(',ih~l'~
S C

DedO, ","Ms
,A. {I. C

__ S.28S.~9AS9t40
Un.M7.12433
S6~.202.33S.07

rUIll\:: Balanço ()r~'am~nl;'llil),

47. Não foram r~ulizados ajustes nesse item.

Indicador VII - Participação dllS Contribuições e Remt.Ulcraçõcs do lU'PS nas De.'\pesas
Prcvidcnciárhls: '

(Contribuições + I~emuncrações do~PPS)' Despesas »rcvidendál'ias

Asrc_~tosCon~_~~!_~l'ad~~!~.._a_A-Lp_u_I·_a...:.ç_ã_()_~_~ _ -----, ...__ ._-
Quanto llS Contrihuições c Remunerações do RPI)S

48. As Contribuições c as I~cmuncraçõcs do RPllS C<1ITCS}>ondcm à SOn1íl das contribuiçôes
patronal c do scrvich.1t' para o RPPS. acrescida das remunerações c das compensações
prcvkkm;Íúrias entre regimes. Não devem ser considcrad(.)s como enntrihuiçôcs os recursos
aportados pdo Tesouro do Município a título de cobertura de dél1eit nnancl.!in) ou attlnrinl do
RPPS.

49. Consulta ú página do Jlvlínistêrio da I'revidência Social nu Internet. em 08/1:.!f2015. indica que (..)
Município de Porto Alegre. com ins:criçâ() CNP.! nO 92.963.560/0001 ~60. csl.ú inscrilo no l'('gimc
próprio de previdência. Essa informação é apresentada no Extrat(l Externo dos Regimes
Prcvidcnciúrlos. vinculado t\ll Ccrtifícndo de Rc.guluridadc Prcvideneiúri{\ n° 988801 ~133356.
emitido cm 06/07/2015. com validade ~\tç02/0 I/20.16.

50. Os valores apurados para () cúlculo das Contribuições c das Remunerações do RPPS nos anos de
2012.2013 c 2014 c:-;tão dispostos 11(,)5 q\.Htdros apresentados a seguir:
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H$ 1 t)()

(ml~il' l)<pC',,'f.ty~.
8 ,

n4uiuiltuWit.
,,1\ +Ü ,.,

pano:\ ,pobl i(,3(,10$

ti

O,IX o,tlOI~I ~" .~~úii!
<ü'M· ÇI.(1(;

0.0(; o.m

11$1,00
20U

O.H1d't. t;'JuHr::",do$
A

tit:-t,)}$

o
t;.,,"pc(.,f 11.,0","

(;

Dado". flnin;;..A. t~.ç
l.::J..(;ontrlbulç!)u" n~,!!~~"r"51;.,. ciOtlj>l'$
( +) Contrlbul(4)cj p;1tft o Rt:"gl..mtJ1)t6pt'io de
Í"tc\lfd4nna d~ Serv'dot

(.(I·;!;,;~,l~,\~~~;~~',",,:~~,~~!:,I.!~"~,\];';i'~2!~!I~~~~t~~j,~.-.-'"..,.~...._.,...__~:.,::..",:c;:"e=~...,...__ , ••• .•_ ..•• ,,!:'J~~.

I (~0f1lt40HJ.,.th) 1'.;;:10" ....1ServIdor J\~H"'()N'Mít:u

I f~;f;~{~~~li::~~:~~~:::;~~:.::~.!'~~~'~.!:~~'~~i~~~:t_'',:-:o~_~'~__ I! ••~_ .•__ ,"_~~~ ~~" "_.~!Il::~lr= c,u(')irjim~,~"'p.;t~)-(,,,.!!?,"~j:.!$t~'''~C:-:':2v,l,::t-:':"_+ -----:~:t----------!l~l_--------"..':!:~11_--------~~
~Ot~t}~t~','IÇ~(l~~,~~!,,~~!*L'"~~::':!,~~,!11!!;!i,..;M1iM~~:.._;"~

". .Fpn"rIlt~~~(J~~!!.r~l.ft,?!·,,~.lt.'!9.' (j""'.' __ ~.,",
C!},:!,tf1.j;!'!'!fA,~·~tl,~!~(".t,!t!t~!~~!~_:;.2.~1L~,~~<, _,.
(onbtbu}c,_,tu UCJSe rv,dtlr In ...Uvo ('1\J11

..~~,::B)·'-lt!!fu.t~,(;'~'~~;~;d-;Ü-i~7;;~7ç~~,'wm:'ã,t"", t-_-:':_-_-_."~---""--:.-:::::-::::::'7::l_-----'---~~--------_.!!.l~,
•.,_ r()f,ttfl~H!ràQ(h) P('r".'t;)I'I,"tJ.Ci.!"'.!l." + ...:!..!;~~:.t!;~--- ----~=~---"------:;:.~'l------~:.!J~!!!....'.!j
.,,~.~,f:'.!!!,~!!!Sl?"?.J!~'!!_lf~t~_'!1tt·t:~t_, ...,'l.,...,..,,,. _"""~ __ ~...__ _.~....-""~....._,..__S~,;;,.'
P.'!.!!l~~,~(.o,r~Jf,!bu I~,~.E~~"!~}';n,~~~,.,,,_"" •, ",_''''_'" .'..,,.,,,._,~"..._~"",,....._!!t._. .' '~" ' Q:_ ~_"_~_'.' __ "'.",',_~., ,.,.,._J,'J1fI~lf!>!!.!ríb!!!.5.§.!!I,.!!!!!.~~!,i'!.~!!.e\!~~L, .,. .~~$:?~2! ,, .__Q,O(l_ .. ...!!,,,
~(.)~,~~,!!?!!~~~.~~t:~tf'~~,!1;'ll"?,~.~.!!!2r..!~~~f.~""'L,,,~)~~;,q~J~~~~~l!~ _ ..~_~__ '"~'"~ ~ ,~.~"Q:._. '),.~X

!
~!.,!~.'~S:-t!II'·,r,!~:?!.~~!''p_:.,'d,,! ~~,t~:t! ""."' _
I J\.\l.llt.:li l,~ .J tU ,)I) dt, ~}r;.J d,J.';. t,tmt,(tjHlf;'Ôrf&

uMaoHPP~
(~1O... " .. lIr~oli;;-p~l.fllJlonl~ .. do R!'I'~
t;J-o~~~-;;F~it~~·"é;t;;~~~RpPS'~-'~--.--.
!.ú!i'~!!!~~".~!S.!I.~i~-i!!y".,tJ!!'~;;i~~doÃPês·-l'::~:==:~:::J~E~;g~~===::=:~~irr;~t~H==='H~'1.
f ... ) Co;npoo",.,ç!'lO f:ina 1'W;(lo Ir...do R'OPS par.:. o

IlPI>S
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I
I

Gcr.lís
f!

Especifico>
C

l),l<l,,~Frrals
"/\' Í). C·

Daool PI'blitildt>s
A

Fllnlr.:: Balnlll,:" ()n'ôlm.:nllÍrin,

51. Para os cxcrC1ClOS de 2012. 2Q13 c 2014, os ajustes gcmis nos valores de. rcspcctivmncntc.
R$ -11.020A58'()6. R$ -6311.869,52 ç R$ -452.748.49 C(HTCSpondcm fls deduções de rcceiws
apresentadas no Balanço Consolidado não rclncio11tldas ti composição do FLlNDF:B.

Qunnto A.s Ocspcsns l>rcvidcnciMias

52, Para fins de análist da capacidade de pagamento. as Despesas l'rcyidcnchírias COI'l'cspondem
ús despesas de aposentadorias c rcf()J'rnas,de pensões. de outros beneficios prcvidcncti:lri\)s c lI!.:
compensação t1l1ul1ccirn do RPPS para ()ROPS.

53. Os valores apurados para <) cúlculo dl.lsDespesas Previdenciárias nos unos de 2012. :!O13 e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados i1 seguir:
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2012

OJdo) fi!)""
·10-0,(

AjIlSU:Sp3111 compatlbJIl13çi1o dos lndica(lolcs
Oad."publieadM

li

Gelais
B

h,,(r(Ír.CO.
C

2013

Dados Flnals
.A+B"

Dados publlcado~
li

Ge'lll~ [sptlcifi(o~
B ,

2014

Oadj)~flotl's '

'A' a.c
Dddo~publicaclo$

11
(~Il(:ahco~

(

Gerilis
a

I \lllk'; Ibll.luçv ()n;UIll..:l1tllríll.

54..Não foram realizados ajustes nesse item.
55. As DI!~pesa$ Previdenciárias d() Município apresentaram ll'~ietôria cJ'csccntc no pl.·!'Íodo

analisado. () aUlllento foi de R$ 95.871.158.76 em 2013 c de R$ 98.975.830,96 em 2014, o que
representa um crescimento de 14.9% e 13.4%, respectivamente.

nsl.OO

11$1.00

~

A
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Indicador VIII - Receitas Tributária.s nas Despesas de Custeio:

Receitas Tribúüirins !I)cspcsas de Custeio

:.~~.l?~_c.t_o,s.Considcl·Hdos ..~~l..~l)_t:lração

Quanto ás Receitas Tl'ihutál'ias

56. As Receitas Trihutàrias c()mprecndcm as receitas com impostos, Ulxas, contribuição de
melhoria. receitas de divida ativa tributária e de multas c juros de mora desses tributos c da
divida ativn trihutária.

57. ()s valores npurndos para o cálculo das R.cceitas Tributárias nos anos de 2012. 2013 c 2014
...~stãodispostos nos quadros apresentados a seguir:

I
2012

D~d(),n~~I~
li, t O. C

i\fl{'ti~H:O~
C

n~Ó()~PVl>IIPllll}~
11 B

2011

('Iadn\ HOi'lI'"".a.cO~dQ!p~bHt~d~.
J\

Gctal~ E,pctll,co,
Il C

i0l4

D;tdo~rll'l~"

01\1 lI. (
O~Q()"p\olllllç,,,~,,,

1\ II
f.'p~t,lim~

<:

58. Para os \,.·Xl,.'rCH.:IOS de 1012.2013 c 2014. os tüllstes gerais nos valores de. tcspcctivamcntc,
R$ -2.965.372.87. R$ -2.890.143.97 e R$ -47.855.01 corrcspondem ús de<'!\lçôcS {h.~receitas
apresentadas !lO Balanço Consolidado nüo relacionadas à comp(lsiçuo do FUNDEB.

Quanto às i)cspcsas de Custeio

59. Para efeito da apuração dcstc indica.dor. consideraram-se como f)cspcsas de Custeio as
despesas COlTcntcs. excluídas as sentenças judiciais c adicionadas as amortizações de dívidas. !\
perda líquida do FlJNDEB não Ihi considerada na despesa de custeio.

RS 1,\10

It$loo

1l$100
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60. Os v~lIorcs npurados para () cúlculo das Despesas de Custeio nos UIlO$de 2012. 2013 c 2014
csl::lo dispostos lltl$ quadros apresentados a Se,6lllir:

IIS 1.00

O~dCJSpubll(,üdo,

A
E,peCljl(o>

C

Oaf)p; frna"
~A.S'C

II$l.OCl

Ot!fCllnll.Ud.ÇJO

2013

P"do, publicados
A

Gelài.
8

E,pceifj,o,
C

DHdo~FíOJ;$

=ktU'(

RS 1,00

GNais (IPccJfJco;
11 c

O.dQI"'nal~
0,\+8"

2014

I O"do~ publicados
A

1'.11111':: BahUlçn On'il1lJt:ul;lriu.

61. Não fnrall1 realizados ajustes nesse Hem.

Qu~mto ~\Classiflc~lÇã() Fiscal do Município

62. Com os dados colctados e os ajustes realizados nas varmvds que compõem cada um dos
indicadores econômko-timmceiros. procedeu-se ao cálculo do sittmçfi(,) !iscal do Municipio.
conforme dispõem os artigos 3d• 4') e 5°. da Portaria MF n" 306. de 10109/20 12. Ao tinal do
cálculo. o Município obteve.a pontuação "2,25'\ que cotresponde à dassif1caçào "U".

211 Etapa - Enqu3d.tamento das Operações Pleiteadas aos Indicadores de Endividamento c
Serviço da Dívida

,~spectos Consjdcm~)s ~1_a_A_.!!..p_u_r_a..:..ç;_lo _
...~~--------

(>3.A vcriticaçuo do enquadramento das operações de crédito pleiteadas foi 1eita em razão de o
Munícípio ter übtido classifkação B na 111 Etapa da análisl!. e teve por basc as inl(mnllçõcs

\~.._
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fOr11cddas nos quadros dCrnOJ1f;tratÍvo$ do Anexo Il da Portaria STN n" 543. de 1X/09/2012, c os
procedimentos definidos nos artigos 6° c 7° dn Portaria MF n(!306. de t 0/09/2012.

64. A pn)jcção do cronogrtlm(l de desembolso c de serviço da divida leve como bmi!;, a Dívid\l
Públicn Consolidado acn:sdda d{)s efeitos das opcruçôcs de crédito Já contratadas c a contratar
que ti.mun objeto de pldto de vcrifícaçi'io de limites c condições previstos nas RcsoluçôGS nOs 40
c 43 do Senado Federal. ambas de 2001 <lU Decreto 11\) 3,502. de 12 de junho de 2000.

65. A projcçi){l dos saldos devedores c do serviço da Dívida Pública Consolidada Coi rcalizadn uc
acordo com as condições contrutuaÍ!:; il1foli)1::ldas pelo Município no Dcm<)!)strativo Anual do
Cronograma dl! Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda c das Dc-mnis ('ondiçô~~
Contrutl1als (lia). do Demonstrativo do ('I'Ollogrmlltl de Comprombsos dn Dívida Consolidada
Vincenda c das Dcmílis Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (llb). c do
Del11ol)stwtivü do Estm1ue c PtlgamCnH) de Precatórios (lk). todos da POI'taria STN nO 543. de
1S/09/20 12.

Quunto no Indicador de Endividnmento

ô6. Pam realizar l) cnquadramcnlo das llj)craçôcs de cl"l.!dito pleiteadas no Indicador de
Endividumcnto. flwum considerados:

,,) média aritmética. dos primeiros cinco exercícios. da relação saldo devedor das operüções de
cr~dito pleiteadas c a Rcçcita Corrente Líquida projetados, posicionados no Ines de
dczcmhro de cada uno (Eml••,;"'"0,05):

b) médin nrilmélic.t dos primeiros cinco cxcrClCIOS. da relução saldo devedor da Dívida
Púhlica ('o!1solidodu c Li Re.ccita Corrente Líquida projetados. posicionados no mes d~
dczcmhro de cada ano (MédiaEnd1 :.:: 0.29): c

c) !ütor de pomk-raçun (FP) de 40%1. CI11 razão de ti classificação fiscal ohtida ter sido B.

!\plII'<tção:

Mem61'ia de Oikul0 do Indicado!' de Endhitlmllento

E~cn.:ici(l
Endividamento

ATUAL

O.OJ
1015 4.784.078.446.98 1.453.782.116.64

0.0.5
4.927.600.800392016 1.566.006.760.34

0,0))

Endividamento AUMENTO
D/ReL PLElTEADO D/({('I.

0.30 61.092,600.00 0.0 I
0.32 143.620.734.00

2017 5.075.428.824.40 1.520,862.245.76
;,227.691.689.13 1.461.150.308.112018

1019 5.384.522.439.8 t 1.320.859.654.03
McdiílEml1.:;';'Mcdia(D/RCL)

Margem Mâxima (I-MédinEndt)~:FP

Indkador de Endividamento

1 - McdiaEndt) x FI)

OJO :252.657.744.00
028 386.184.918.00 0.07
025 429.746.598.00
0.19 EndOC ""Mcdia(eVRCU 0.05

0.28

, 0.28

Condição dI.:enquadramento ao requisito do lndicador de Endi\'idamento
1__.J< •. .l.I __ (_},2_8__ .1'.--(!--~-:V~l~di~~i~;d'\-)-x-'1-:1-)"""Ir- . ~nqtlndr;ldo

V\V~~~

,J-
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67. Diant~ da constatação de que u média du relação saldo tlcvcdor dus operações til' ..:rédilo
pleiteadas e a Receita Corn::nlc Líquida projetados (Endoc -= 0,05) foi menor {Iue (1 - ivlédiaEndt)

x FI). ()U seja. menm que 0.28. as opcruções 1'tclldcm ao disposto no urL 6° da Portaria MF nl'
306. de 10/0912012.

Quanto ao Indicador de Serviço
óS. Paru realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicado!' de Serviço da

dívida. l~m1tllconsidcmuos:

a} média aritmética. dos primeiros cinco exercícios. da relação serviço da divida das operações
de crédito pleiteadas c li Receita Corrente IJquida. p()sicjonados no mês dI." dezembro de
cada uno (SDu, = 0.87%):

b) média aritmética. dos prirneiros cinco cxerçkios. da rclaçãc) 'serviço da Dívida Pública
COllsolidndu c íl Receita Corrente Líquida projetados. posicionados no mês de dezcmhl'O de
çuda uno (MédiuSD, "'.:4.67%): e

c) fator de ponderação (FI') de 40%. em razão de ti dassHicação !iscal obtida ter sido B.

i\pumçilo:

i\lclllól'ia de Cllculo <klIndiclIdor de SCl'\iço dlll>hid:l

Serviço da Divida
A'l'UAL

Serviço da Dívida
SD/RCl AUMENTO PIJ:rrE;\DO SOfReI.Exer<.:ído RCL projetm.fu

4.784.078.446,98 I IS7.37!W72,94 3,92%2015 0.00%

0.82%
4.927.600.800.39 249.356.501,56 5,0(>% 19.3mt822.852016
5.075.428.824.40 255.534.198.49 5.03% ...L760.227.322017

2019
5.227.691,689.13 263.304.109.44 5.04% 66.718.18~J820lS 1.28%
5.384.522.439.8I 230.355.553.83 4,28% 100.606.722.51

Mcd~ISDt "'"Media{SD/RCL) 4.67% SOoc ""Mediu (SD/RCI ,)
Margem Máxima = 00% ~ McdinSDI) x Fi>

Indicador de Serviço da Dívida
[ Indicador de Serviço da Dívida"" (l{)% .. ~kdiaSDI) x FP

0.87%1

(10%- .t.67%1:-..,JO% I - 2.13""J
......._,..........._~""'_.-- ...""""".--._~,......~-'''''_..... ,''~.;.,...--~.....__....-.'~,_.,

Condição de enquadramento ao requisito do Indícador de Serviço da Oívidn

[=~~!)I"-J--(i:S:7~',;---I._._~~_,._12.13% I (10"/.,. MediaS!)!) x FPI----E;;;;;lrad~;--~.~.J

69. Díuntç cltl conslataçuo de que a média da relação serviço da divida das opcraç<1l.:s de crédilo
pleih.':(.ldus c <.l receita corrente liquida projetados (SD"e := 0.87%) roi menor que (1O~";I -

MédiaSD!) :\ FP. ou seja. menor que 2.13%1, as operaçôes atendem ao disposto no ar!. 7" da
Portaria lV1F n" 306; de 10/09120 12.

~.
/1
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'i.'

Memorando n° 132/2015/COAFIISURIN/STN/MF-DF

Em 17 de novembro de 2015.

Á Senhora Coordenadora-Geral da CO,PEM
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operação de C~edito Externo-Interno':' Garantia - Porto Alegre - RS -
Contragarantia

Referimo-nos ao Memorando COPEM n° 891 de 1211112015, que trata de
solicitação de análise da suficiência das contragarantias oferecidas pelo Município de Porto Alegre
- RS, nos termos da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012, para a operação de crédito por ele pleiteada,
a ser contratada com a Corporação Andina de Fomento, no valor de USD 92.00000.000,00 (noventa
e dois m~lhões de dólares dos Estados Unidos da América). Tais recursos serão destinados a
execução de obras do Programa ORLA POA.- Organicidade e Requalifícação do Espaço Urbano,
do Lazer, do Acesso e Mobilidad~ de Porto Alegre.

2. Infonnamos que as Leis Municipais n° 11.694, de 01110/2014 e n° 11.751, de
30/12/2014, autorizaram o Município a oferecer, como contragarantia à garantia da União, as
receitas a que se referem os art. 156, 158 e 159, todos da Constituição Federal, bem como outras

. garantias em direito admitidas.

3. A propósito, de acordo com o estudo elaborado por esta Coordenação-Geral acerca
do comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Município de Porto 1\Jegre
- RS, as garantias oferecidas por aquele ente federativo são consideradas suficientes para ressarcir
a União, conforme demonstrativo anexo, caso esta venha a honrar cornpromisso na condição de
garantidora da operação de que se trata,

-Atenciosamente,

N°. Proto'colo: 01102052.000411.2015.000.000
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

ENTRE A

CORPORACÃO ANDINA DE FOMENTO

EO
'MUNICíPIO DE PORTO ALEGRE

CONDIÇÕES PARTICULARES DE CONTRATAÇÃO

Pelo presente instrumento de Contrato de Empréstimo que celebram. a Corporação Andina de
Fomento, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu 'Diretor Representante no
Brasil, Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, de mlcionalidade boliviana, maior de
idade e identificado com Passaporte Boliviano N°. 2.354.880, devidamente autoí'izado para tal
ato por procuração especial conferida pelo Senhor Luis Enrique García na qualidade de
Presidente Executivo da CAF, perante a Embaixada da República Federativa do Brasil em
Caracas, na data de 11 de fevereiro de 2014, por uma Parte; e por outra parte, o Município de
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, da República Federativa do Brasil, doravante

I

denominado "Mutuário", representado neste ato pelo(a) Senhor(a) [.], de nacionalidade
brasileira, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, devidamente autorizado(a), nos termos e
condições a seguir expostos: . ,

CLÁUSULA PRIMEIRA: Declarações

1. Mediante Resolução N° 2137/2015, de 27 de novembro de 2015, o Diretório da CAF aprovou
um empréstimo a longo prazo a favor do Mutuário, com garmltia da República Federativa do
Brasil, destinado ao' financiamento parcial do Programa: "ORLA POA (Organicidade e
Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre)". As
Partes concordam que tanto os desembolsos quanto a amortização somente poderão ser feitos em
Dólm'es, de acordo com o estabelecido nas Cláusulas 8 e 9 das Condições Gerais de Contratação '
incluídas no Anexo "A" do presente Contrato.

"

2. O Mutuário solicitou à CAF um empréstimo para financiar parcialmente o Programa: "ORLA
POA (Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e ty10bilidade de
Porto Alegre)", doravante denominado "Programa".

3. A CAF considerou que o Programa é elegível para o financiamento e, consequentemente,
consentiu em aprovm' o empréstimo em favor do Mutuário, sujeito aos termos e condições
estipulados no presente documento.

. /"\ .
/'



CLÁUSULA SEGUNDA: Objeto do Empréstimo

De acordo com as cláusulas do presente Contrato de Empréstimo e sujeito às condições nelas
estabelecidas1 a CAF se compromete a emprestar ao Mutuário, sob a forma de mútuo, o montante
indicado na Cláusula Terceira~ e o Mutuário o aceita com a obrigação de utilizá-lo
exdusivamente para financiar o Programa a ser executado no Município de Porto Alegre, bem
como a amortizá-lo nas condições pactuadas neste Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Montante do Empréstimo

De acordo com as cláusulas do presente Contrato, o empréstimo que a CAF concede ao Mutuário
será de US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhões de Dólares).

CLÁUSULA QUARTA: Prazo do Empréstimo

o empréstimo terá um prazo de 16 (dezesseis) anos, incluído o Prazo de Carência de 04 (quatro)
anos, contado a partir da data de entrada em vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: Aplicação dos Recursos

o Mutuário concorda expressamente que os recursos do empréstimo serão destinados a financiar
unicamente gastos do Programa, incluindo os seguintes itens: (i) desenvolvimento institucional,
(ii) obras civis, (iii) equipamentos, (iv) ações ambientais e sociais, (v) serviçqs de consultoria,
(vi) apoio à gestão, (vii) supervisão técnica e ambientál, (viii) auditoria externa, (ix) comissão de
f~nanciaI?ento e (x) gastos de avaliação.

o Programa está descrito de forma detalhada no Anexo "B", parte integrante do presente
Contrato.

CLÁUSULA SEXT~: O "Órgão E~ecutor"

As funções do Órgão Executor, conforme indicadas no Anexo "A", ficarão sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão (SMGes), ou outro órgão que vier a sucedê-
la com atribuições similares, por intermédio da estrutura técnico-administrativa coordenada pela
Unidade Executora e de Coordenação do Programa (UECP).

CLÁUSULA SÉTIMA: Prazo para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo
\

o Mutuário terá um prazo de até 6 (seis) meses para solicitar o primeiro desembolso, e de até 48
(quarenta e oito) meses parà solicitar o último desembolso do empréstimo.' Esses prazos serão
contados a partir da data de entrada em vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: Condições Especiais
Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento, por parte do Mutuário, das
condições estabelecidas na Cláusula 5 do Anexo "A" e ,das condições abaixo, de forma que a
CAF considere satisfatória:
2

r



Prévias ao primeiro desembolso:

1. Apresentar um Relatório Inicial contendo:
a. Atualização do orçamento dos componentes do Programa, incluindo os aspectos

ambientais e sociais, discriminado por atividade.
b. Evidência de que a UECP foi instituída, com seu respectivo organograma.
c. Cronograma de execução física e financeira do Programa, por obra e componente.
d. Situação da contratação da supervisão técnica e ambiental com empresa(s)

independente(s) de reconhecida capacidade técnica.
e. Situação do processo de licenciamento ambiental e/o~ de autorizações, caso

apliéável.
f. Situação do processo de desapropriações do Programa, incluindo: (i) imóveis (tipo

e quantidade); (ii) pessoas afetadas (quantidade); (iii) negociações (tipo de
indenização/compensação); e (iv) cronograma -em consonância com a execução
prevista de cada obra.

2. Para as obras com recursos do financiamento que, no momento da assinatura do contrato
de empréstimo, já tenham sido licitadas e/ou contratadas, apresentar, conforme for o
caso:

a. Informações exigidas nesta Cláusula Oitava com relação à contratação e/ou a
início de obra ..

b. Situação de cada obra, incluindo os resumos das medições e o cronograma de
pagamentos. -

c. Cópia do último relatório da Supervisão.

Prévias ao início de cada uma das obras e/ou serviços do Programa financiados pela
-CAF:

Antes de iniciar cada processo de licitação, apresentar:

1. Os projetos de engenharia. Especificamente para o subcomponente de Recuperação
de Vias, os projetos básicos, indicando a inclusão das ciclovias, caso aplicável.

2. Os Termos de Referência dos serviços de consultoria, em particular para o estudo de
mobilidade do Centro Histórico e margem do lago Guaíba.

• . Antes do início de cada obra, apresentar:

1. As respectivas homologações emitidas pelo Mutuário, nas quais conste que cada uma
das contratações está em conformidade com a legislação brasileira vigente relativa a
licitações e a contratos com a administração pública; cópia das atas de avaliação de
ofertas e de adjudicação e do respectivo contrato.

2. No caso de obra que requeira interrupção do tráfego, informar as ações que serão
implementadas durante sua execução.

3. Evidências de acordos com as entidades prestadoras dos serviços afetados para a V
instalação ou reinstalação das redes con'espondentes, incluindo orçamento e

3
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c:fonograma, caso aplicável.

4. Para as, obras de revitalização das 'ruas dos Andradas e Uruguai: cópia da autorização
do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Clfltural.

5. Evidência de que estão em operação os mecanismos de participação cidadã,
sensibilização e/ou mobilização.,

Durante o período de desembo,lsos:

1. Dentro dos 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura do Contrato, submeter à
\

concordância da CAF o Manual Operacional do Programa (MOP), que estabelecerá as
regras, mecanismos e procedimentos para orientar a execução, controle e supervisão
do Programa. A CAF deverá manifestar-se a respeito do MOP no período de 30
(trinta) dias. O MOP conterá, entre outros, os seguintes itens:

1. Os procedimentos de contratação, acompanhamento, supervisão,
administração, coordenação interinstitucional e outras atividades
necessárias para o adequado desempenho e execução do Programa.

ii. A estrutura da equipe da UECP, onde esteja incluída a descrição de
cargos, responsabilidades e organograma.

iii .. Para as obras de' recuperação de vias, critérios' de priorização para a
seleção, dos trechos.

iv. A metodologia de avaliação e acompanhamento, bem como uma proposta
de indicadores e metas específicos para as ações do Programa, de maneira
que possibilite, o monitoramento e a medição de resultados e impactos.

v. Conteúdo mínimo dos re1atórios periódicos (semestrais, anuais, meio
temio e final) e outros específicos.

VI. Gestão ambiental e social do Programa.
vii. Qualquer modificação no MOP deverá ser previamente aprovada pela

CAF.
2. Dentro dos noventa (90) dias contados a partir do primeiro desembolso do

empréstimo, apresentar evidência da contratação e operação da supervisão técnica e
ambiental e do apoio à fiscalização/controle tecnológico (se contratada separadamente
da Supervi'são) bem como da auditoria externa do Programa.

3. Apresentar: (i) no segundo semestre de cada ano, o Projeto de Lei Orçamentária Anual
(PLOA) para o ano seguinte que inclua a contrapartida local para o Programa;- e (ii)
dentro dos primeiros 60 (sessenta)' dias do ano a dotação orçamentária referente à
contrapaItida,local (LOA sancionada).

4. [nfOnl1aI'previamente, para consideraçao da CAF, qualquer alteraçãó significativa dos
projetos, custo,s, prazos das obras financiadas com recursos do empréstimo.

, \

5. Atender as condições ambientais e sociais acordadas com a CAF, bem como a
legislação ambiental local vigente aplicável.

6. ApresentaI', previamente ao inicio da licitação dos planos de gestão da margem do lago
Guaíba e da Usina do Gasômetro, os respectivos Termos de Referência. Os planos
terão por objetivo definir um modelo cl.egestão que permita garantir a sustentabilidade V



dos investimentos.
7. Ao atingir 50% (cinquenta por cento) dos desembolsos de recursos do empréstimo,

apresentar: (i) o estudo de Mobilidade do Centro Histórico e da margem do lago I

Guaíba, cujas recomendações deverão ser consideradas antes da finalização da
execução das obras; (ii) os planos de gestão para a operação emanutenção das obras
de revitalização da margem do lago Guaíba e de Recuperação dfl Usina do Gasômetro;
e (iii) plano de integração dos vendedores que hoje possuem licença de ambulantes.

8. Ao atingir 90% (nm::enta por cento) dos desembolsos de recursos do empréstimo para
cada uma das obras do Programa, apresentar um relatório indicando as atividades de
manutenção, assegurando sua conservação por pelo menos 5 (cinco) anos. Este
relatório deverá incluir, entre outros: (i) cronograma de atividades; (ii) orçamentó
estimado; e (iii) reéursos humanos disponíveis e instituiçãO responsável pela sua
,execução.

9. Apresentar os relatórios parciais do estudo de mobilidade do Centro Histórico e
margem do lago Guaíba.

10. Evidência do apolte de recursos de contrapartida local de acordo com o pari
passu estabelecido no quadro de usos e fontes do Programa. Esta evidência será
verificada nos momentos em que os desembolsos dos recursos do total do empréstimo
atinjam 40% (quarenta por cento) e 80% (oitenta por cento).

11. Apresentar os seguintes relatórios do Programa, de acordo com o Manual
Operativo do Programa:
a. Relatórios semestrais. Relatório de Progresso, dentro de 45 (quarenta e cinco) dias

seguintes a 30 de junho e a 31 de dezembro de cada ano.
b. Relatórios anuais-. Relatórios da Auditoria Externa, dentro de 90 (noventa) dias

posteriores ao encerramento de cada ano fiscal.
c. Relatório de meio termó. Relatório de Avaliação Intermediária, ao atingir 50%

(cinquenta por cento) dos desembolsos do empréstimo ou aos 24 meses contados a
partir do primeiro desembolso do empréstimo, o que ocorrer primeiro.

d. Relatório final. Dentro de 120 (cento e vinte) dias seguint~s à data do último
desembolso.

e. Outros relatórios. Apresentar outros relatórios que, razoavelmente, a CAF solicitar
durante a execução do Programa.

CLÁUSULA NONA: Reconhecimento de Investimentos e Gastos

A CAF, a pedido do Mutuário e/ou do Órgão Executor, conforme aplique, poderá realizar o
reembolso de invest-imentos e gastos do Programa efetuados com recursos próprios a partir da
data de aprovação do financiamento pela CAF até a data do primeiro desembolso, conforme o
orçamento do Programa. Esse reembolso não poderá exceder 20% (vinte por cento) do total do
empréstimo, e será utilizado exclusivamente para reembolsar investimentos e gastos elegíveis
pela CAF, cOlTespondentes a obras ~ serviços executados que sejam parte do Programa. (Quadro
1- Usos e Fontes do Programa- Anexo "B").

\/Adicionalmente, o Mutuário e/ou o Órgão Executor, conforme aplique, poderá solicitar à CAF o , \[
~econhecimento de investimentos e gastos considerados elegíveis como recursos de conh"P1~ ~

~ ,~LG



local executados em obras do Programa realizadas a partir de 10 de março de 2014 até a data do
primeiro desembolso do empréstimo.

CLÁUSULA DÉCIMA: Amortização do Empréstimo'

o empréstimo será amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de 24 (vinte ,e quatro)
parcelas semestrais, consecutivas e preferencialmente iguais, acre&cidas dos juros no vencimento
de cada uma das parcelas. O pagamento da primeira parcela semestral de amortização do
principal efetuar-se-á após 54 (cinquenta e'quatro) meses, contados a partir da data da entrada em
vigência do presente Contrato. ~,

Havendo qualquer atraso no pagamento das parcelas de amortização antes mencionadas, a CAF
terá direito de cobrar Jmos de Mora, sem prejuízo de suspender as obrigações a seu cargo e/ou
declarar vencimento antecipado do presente empréstimo, de acordo com o disposto nas Cláusulas
16 e 18 do Anexo "A".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Jurosl

a) O·Mutuário obriga-se a pagar semestralmente à CAF os juros sobre os saldos devedores do
principal do empréstimo à taxa anual variável que resulte da soma da taxa LIBOR para
empréstimos de 6 (seis) meses, aplicável ao período de juros, mais a margem de 2,05% (dois
vírgula cinco por cento).

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido na Cláusula Décima Segunda das Condições
Particulares de Contratação e no item 6.1, da Cláusula 6, do Anexo "A".

(b) Para o caso de mora, o Mutuário obriga-se a pagar à CAF, além dos júros estabelecidos no
item anterior, 2,0% (dois por cento) anuais.

/ '

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido no item 6.2, da Cláusula 6, do Anexo "A".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Financiamento Compensatório2

Dmante o período de 8 (oito) anos contados a partir da data de início da vigência do presente
Contrato, a CAF se obriga a financiar 60 (sessenta) pontos básicos' anuais da taxa de juros
estabelecida na Cláusula Décima Primeira. Dessa forma, a margem citada no item (a) da
Cláusula anterior corresponderá a 1,45% (um vírgula quarenta e cinco por cento) anuais. Esse

1 As condições financeiras do presente contrato terão validade de 12 meses, contados a partir da data de
aprovaçc7o do finançiamento pela CAF. CqsO o contrato não seja assinado pelas partes nesse período, as condições
financeiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestc70da CAF. (essa nota será retirada ántes da
assinatura do contrato):
2 As condições financeiras do presente contrato tereio validade de 12. meses, .contados a partir da data de
aprovaçeiQ dofinal1ciamento pela CAF. Caso o contrato nüo seja assinado pelas pwtes nesse período, as condições
financeiras poderc7o ser alteradas de acordo com as políticas de gestc70da CAF. (essa nota será retirada antes da
assinatura do contrato).
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financiamento será realizado com recursos do Fundo de Financiamento Compensatório. O prazo
mencionado poderá ser ampliado, sujeito às disponibilidades desse Fundo e a critério da CAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Comissão de Compromisso3

a) O Mutuário pagará à CAF uma comissão denominada "Comissão de Compromisso", por
colocar à disposição do Mutuário o crédito especificado na Cláusula Terceira. Essa comissão
será equivalente a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, aplicado sobre os saldos
não desembolsados do empréstimo. O pagamento dessa comissão será efetuado em dólares dos
Estados Unidos da América, no vencimento de cada parcela semestral, até o momento em que
cesse tal obrigação, segundo o disposto no último parágrafo desta Cláusula.

A comissão será calculada em dias corridos, com base num período de 360 (trezentos e sessenta)
dias por ano.

A comissão será devida a partir do vencimento do primeiro semestre de vigência do presente
Contrato de Empréstimo e cessará, no todo ou em parte, na medida em que:

(i) tenha sido des.embolsada pmte ou a totalidade do empréstimo; ou

(ii) ,tenha ficado total ou pm'cialmente sem efeito a obrigação de desembolsar o empréstimo,
de acordo com as Cláusulas 4, 14 e 16 do Anexo "A"; ou

(iii) tenham sido suspensos os desembolsos por causas não imputáveis às Partes, conforme a
Cláusula 17 do Anexo "A".

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Comissão de Financiamento4 e Gastos de Avaliação

a) O Mutuário pagará à CAF somente uma vez uma comissão denominada "Comissão de
Financiamento" pela concessão do empréstimo. Essa comissão será equivalente a 0,85% (zero
vírgula oitenta e cinco por cento) do montante indicado na Cláusula Terceira do presente
Contrato, e será devida a partir do início da vigência deste Contrato de Empréstimo. O.
pagamento dessa comissão será efetuado, em dólares dos Estados Unidos da América, no mais
tardar, quando se realize o primeiro desembolso do empréstimo.

b) Além disso, o Mutuário pagm'á diretamente à CAF a soma de US$ 50.000,00 (cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos da América) a título de custo de avaliação. O pagamento dos custos

] As condições financeiras do presente contrato terão validade de 12 meses. contados a partir da data de
aprovação do financiamento pela CAF. Caso o contrato não seja assinado pelas partes nesse período. as condições
financeiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da
assinatura do contrato).
4 As condições financeiras do presente contrato tercIo validade de 12 meses. contados (l partir da data de
aprovaçcIo do financiamento pela CAF. Caso o contróto n{/o seja assinado pelas partes nesse período. as condições V
financeiras poderdo ser alteradas de acordo com as políticas de gestüo da CAF. (essa nota será retiroda antes da "

,,;,;natum do '"''''oto) . ~ ~ ~
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de avaliação deverá ser efetuado em dólares dos Estados Unidos da América no momento em
que oCOITero primeiro desembolso do empréstimo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Publicidáde

o Mutuário assume a obrigação de divulgar que o Programa está sendo executado com
financiamento parcial da CAF e,' para tanto, deverá coordenar com a CAF a colocação do nome e
do logotipo que a identifique em todos os cartazes, avisos, anúncios, placas, publicações ou
qualquer outro meio de divulgação do Programa, ou nos documentos convocatórios relativos à
licitação pública de obras ou serviços correlatos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Garantia

Simultaneamente a este Contrato, a CAF e a República Federativa do Brasil, doravante
denominada "Garantidor", por meio de um representante autorizado, assinam um contrato
ajustado conforme o Anexo "C", que é parte integrante do presente Contrato, em que esta se
constitui como Garatltidor de todas as obrigações relativas ao pagamento do serviço da dívida
(principal, juros e comissões) contraídas pelo Mutuário no presente Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Comunicações

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, relacionados ao presente Contrato,
deverá efetuar-se por escrito,e será considerado efetivo OÚ enviado por llma das Partes à outra,
quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto no caso de arbitragem, que
deverá ocorrer mediante recibo de notificação aos respectivos endereços a seguir:

Endereço: CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO
Caixa Postal N° 5086
Altamira 1060
Cmacas, Venezuela
Telefone: + 58 212 209.2111
Fax N° + 58212209.2422

Ao Mutuário

Endereço: Secretaria Municipal de Gestão
Paço Municipal
Praça Montevidéu, s/n
Porto Alegre - RS
CEP: 90010-170
Tel.: + 55 (51) 3289.3788
E~mail: urbanos@gestao.prefpoa.com.br v
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Cópia de Correspondência

A CAF e o MutuáÍio enviarão cópia de toda conespondência relativa à execução do Programa·
para:

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Esplanada dos Ministérios, Bloco "K", 5° Andar
CEP-70040-906 Brasília - Distrito Federal- Brasil
Tel N° +55 (61) 2020-4292
Fax N° + 55 (61) 2020.5006
E-mail: seall1(a).nlancjamento.gov.br

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução financeira do
Programa para:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco "P", 8° Andar, sala 803
CEP-70040-900 Brasília - Distrito 'Federal - Brasil
Tel N° + 55 (61) 3412.2842
Fax N° + 55 (61) 3412.1740
E-mail: apoiocof.df.pgfn(<lipg1ihgov.hr

A CAF enviará cópia de toda conespondência relativa à execução do Progranla para:

Endereço: Rua Siqueira Campos, 1163,8°. Andar
Porto Alegre - RS
CEP: 90010-001
Tel N° + 55 (51) 3289.3859
e-mail: orlapoa(fl)gcstao.prCrl)O:l.com.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Modificações

Toda modificação que se incorpore às disposições deste Contrato deverá ser feita de comum
acordo entre a CAF, o Mutuário e o Garantidor por meio de carta ou de aditivo, a critério da
CAF.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Arbitragem

Toda controvérsia que surja entr~ as Partes, decorreptes da interpretação ou da aplicação do '\./
presente Contrato, e que não se solucione por acordo entre as Partes, deverá ser submetida à \{
decisão do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida na Cláusula 29 do Anexo "A" deste
Contrato. i~/
9 .11~V 1\
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Estipulações Contratuais e Jurisdição Competente

o presente Contrato de Empréstimo reger-se-á pelas estipulações contidas neste documento e
pelo estabelecido nos Anexos "A" e "B", que são partes integrantes deste Contrato. Os direitos e
obrigações estabelecidos nos referidos instrumentos são válidos e exigíveis de acordo com os
termos nele contidos.

As Partes se submetem à jurisdição do país do Mutuário, cujos Jlllzes e tribunais poderão
conhecer de todo assunto que não seja de competência exclusiva do Tribunal Arbitral, de acordo
com o disposto na Cláusula 29 do Anexo "A" deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Prevalência entre os Documentos do Empréstimo

Em caso de discrepância, as condições estabelecidas no presente documento ou em suas
posteriores modificações prevalecerão sobre aquelas contidas nas Condições Gerais de
Contratação do Anexo "A".

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Vigência

As Partes concordam que o presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e
encerrar-se-á com o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Anexos

São partes integrantes do presente Contrato, os seguintes anexos:

Anexo "A": Condições Gerais de Contratação.
Anexo "B": Descrição do Programa.
Anexo "C": Contrato de Garantia.

,
As Partes, em comum acordo, assinam o presente Contrato de Empréstimo em 3 (três) vias
originais no idioma português (Brasil) e 3 (três) vias originais no idioma espanhol, sendo ambas
de igual teor e foúna, na cidade, de [.], no dia [.] de [.] de 2016.

p; MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE p.CAF

[.]
Diretor Representante da CAF

la



ANEXO "A"

CONDICÕES GERAIS DE .CONTRATACÃO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE A

CORPORACÃO ANDINA DE FOMENTO

EO

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CLÁUSULA 1.- GENERALIDADES

1.1 Definições
Os termos detalhados a seguir terão o seguinte significado para efeitos do presente
Contrato:

As Partes
No presente Contrato são de um lado a CAF e, do outro, o "Mutuário".

CAF
Corporação Andina de Fomento - CAF, instituição financeira multilateral de
Direito Internacional Público, criada por meio de Convênio Constitutivo de 7 de
fevereiro de 1968. É a financiadora no Contrato de Empréstimo, e quem assume os
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições
Gerais de Contratação.

Condições Gerais de Contratação
Regras de caráter geral que serão de aplicação obrigatória à relação jurídica entre a
Corporação Andina de Fomento, doravante denominada CAF, na qualidade de
financiadora, e o béneficiá.rio do crédito, doravante denominado Mutuário.
Este documento será incorporado como um anexo às Condições Particulare's de
Contratação pactuadas entre a CAF e o Mutuário.

Condições Particulares de Contratação
Acordos que regulam a relação específica entre a CAF e o Mutuário, contidos no
documento de Condições Particulares de Contratação e anexos correspondentes, de
aplicação obrigatória para as Partes contratantes. .



Contrato de Garantia
Acordo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a CAF, por meio do qual
a primeira constitui garantia em favor da segunda, de acordo com os termos e
condições estabelecidos no Anexo "C", parte integrante das Condições Particulares ,
de Contratação.

Data de Pagamento de Juros
Dia Útil que conesponda ao vencimento de cada um dos pagamentos de juros.

Desembolso
Ato pelo qual a CAF transfere ao Mutuário uma determinada quantia de dinheiro, a
pedido deste e a débito do crédito disponibilizado a seu favor.

Dia Útil
Dia no qual os bancos estão abertos ao público nas cidades de Nova York (Estados
Unidos da América), e Caracas (República Bolivariana da Venezuela), Londres
(Inglaterra) e Brasília (República Federativa do B,rasil). Porém, tratando-se da
determinação da LIBOR, a expressão Dia Útil terá o significado definido pela
LIBOR.

Dias / Semestre
Toda referência a "dias", sem especificar se são dias corridos ou dias úteis, será
entendida como dias corridos. Qualquer prazo cujo vencimento corresponda a um
dia não útil (sábado, domingo ou qualquer feriado considerado como tal nas cidades
de Caracas, Brasília, Londres ou Nova York) será prorrogado para o primeiro dia
útil imediatamente posterior. Essa regra não se aplica quando o dia útil
imediatamente posterior corresponda a outro exercício anual da CAF, caso em que o
vencimento será no último dia útil do exercício anual da CAF.

Toda referência a semestre ou período semestral corresponderá a um período
inintelTupto de 6 (seis) meses. Se o período semestral vencer em um dia inexistente,
-este se entenderá como prolTogado para o primeiro dia útil do mês posterior.

Documentos do Empréstimo
Documentos que fonnalizam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os
quais se incluem principalmente as Condições Particulares e as Condições Gerais de
Contratação.

Dólares (US$)
Moeda COlTentenos Estados Unidos da América.
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Força Maior ou Caso Fortuito
Causa natural ou provocada que proquza um evento extraordinário, imprevisível e
inevitável, não imputável ao Mutuário ou à CAF, que impeça a execução de alguma
obrigação distinta das obrigações de pagamento estabelecidas neste Contrato 'em
favor da CAF, ou que determine seu cumprimento parcial, tardio ou incompleto, ou
a impossibilidade de cumprimento para quem está obrigado a realizar uma
prestação.

Garantidor
República Federativa do BrasiL

LIBOR
Taxa interbancária de Juros, em qualquer período de juros, sobre empréstimos
definidos em Dólares dos Estados Unidos da Ainérica no período de 6 (seis) meses,
determinada pela British Bankers Association (BBA) e publicada pela Reuters em
sua página UBOROl, por Bloomberg, em sua página "BBAM" ou por qualquer
outro sistema de informação de reputação internacional similar e que realize a
prestação de serviços de infOlmação de taxas correspondentes, expre'ssa como taxa
anual às llh de Londres, Inglaterra, e com 2 (dois) dias úteis antes do início do
período de juros.

Se por algum motivo, na data determinada para fixação da taxa de juros, a taxa
UBOR não for fornecida pela BBA, a CAF notiÍ"icará ao Mutuário que, neste caso,
a UBOR referente a esta da~a será determinada através do cálculo da média
aritmética das taxas oferecidas e informadas às llh, ou próximo às llh, de Nova
York, 2 (dois) dias úteis antes do período de juros, para empréstimos em Dóhu'es
dos Estados Unidos da América, através de dois ou mais dos principais bancos
situados na cidade de Nova York, Estados Unidos da América, selecionados pela
CAF.

Mutuário
Beneficiário da operação de empréstimo contratada com a CAF, que assume os
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições
Gerais de Contratação.

Período de Juros
Cada período de 6 (seis) meses que começa em uma Data de Pagamento de Juros e
tennina no dia imediatamente anterior à Data de Pagamento de Juros do período
seguinte. O primeiro Período de Juros significará o período que começa na data do
primeiro desembolso e termina no dia anterior à primeira Data de Pagamento de
Juros. v

%\~~
~
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Prazo de Carência
Período de tempo transcorrido entre a assinatura do Ccmtrato e seis meses antes do
vencimento da primeira parcela de amortização do empréstimo. Durante esse
período o Mutuário pagará à CAF os juros e.comissões pactuados.

1.2 Nos casos em que o contexto permitir, as palavras grafadas no singular incluem o
plural e vice-versa.

1.3 Os títulos das cláusulas foram estabelecidos para facilitar sua identificação, sem que
eles possam contradizer o estabelecido no texto da cláusula.

1.4 O atraso da CAF no exercício de qualquer de seus direitos, ou a omissão de seu
exercício, não poderá ser interpretado como uma renúncia a tais direitos, nem como
aceitação de acontecimentos ou das circunstâncias em virtude das quais não
puderam ser exercidos.

CLÁUSULA 2.- CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Mediante a celebração deste Contrato de Empréstimo, a CAF se compromete a desembolsar
uma determinada quantia em dinheiro em favor do Mutuário, e este. se obriga a recebê-la,
utilizá-la e repagá-la nas condições pactuadas.

O Mutuário deverá utilizar os recursos provenientes do empréstimo, conforme o
estabelecido nas cláusulas das Condições Particulares de Contratação intituladas: "Objeto
do Empréstimo" ~ "Aplicação dos Recursos",

Diante do descumprimento dessa obrigação, a CAF poderá declarar o vencimento
antecipado da dívida, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CAF
não opte por declarar o vencimento antecipado da dívida, poderá exigir do Mutuário a
devolução dos referidos recursos, os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após o
requerimento, aplicando-se o pagamento de juros a partir do momento em que foi
efetuado o desembolso correspondente.

A CAF podáá requerer, a qualquer momento, os documentos e informações que considere
necessários à comprovação de que os recursos tenham sido utilizados de acordo com o
estipulado no Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 3.- MODALIDADES DOS DESEMBOLSOS

O Mutuário poderá solicitar à CAF que os desembolsos do empréstimo sejam efetuados nas
seguintes modalidades:
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(a) Transferências dii'etas
A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário
solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de
desembolso, sempre que as referidas transferências sejam superiores ao montante de
US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

(b) Emissão de Cartas de Crédito
A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação
de serviços, em valor igualou superior a US$ 100.000,00 (cem mil dólares) por
fornecedor de bens'ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido ~a sua política normativa interna.
A solicitação para a emissão das referidos cartas de crédito, deverá ser efetuada
segundo o modelo que a CAF coloque à disposição do Mutuário.
As comissões e custos cobrados peia CAF e pelos bancos correspondentes,
utilizados para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo total
destes.

(c) Fundo Rotativo
A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte
por cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de
sua utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para
financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e partes
de ativos fixos e serviços técnicos até US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por
fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado
pela CAF, de acordo com o estabelecido em suas normas internas.

A CAF poderá renovar ,total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for
utilizado e se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do prazo e
cumpridas as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo.
Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 90 (noventa) dias seguintes ao
recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 120 (cento e vinte) dias
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos
forem colocados à disposição do Mutuário.

(d) Outras modalidlldes
Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes.
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CLÁUSULA 4.- PRAZO PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO

o Mutuário deverá solicitar à CAF o desembolso do empréstimo e a CAF deverá tomá-lo
efetivo, nos prazos estabelecidos na Cláusula das Condições Particulares de Contratação
intitulada "Prazo para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo".

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma complementação' de documentação pendente,
referente ao desembolso, poderão ser apre~entados pelo Mutuário à CAF após vencidos os
prazos estipulados para o primeiro e último desembolsos. Nesses casos, a CAF se reserva o
direito de não efetuar o respectivo desembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação
por escrito. Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento dos
referidos prazos, poder-se-á solicitar uma prolTogação, a qual será devidamente
fundamentada, facultado à CAF o direito de deferi-la ou não, levando ,em consideração as
razões expostas.

CLÁUSULA 5.- CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições .
prévias por parte do Mutuário:

(a) Para o primeiro desembolso:
Que a CAF tenha recebido um parecer jurídico sobre as disposições legais,
declarando que as obrigações contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo
são válidas e exigíveis. O referido pàrecer deverá tratar de qualquer assunto que a
CAF considere pertinente.

(b) Para todos os desembolsos:

(i) Que o Mutuário tenha apresentado, p~r escrito, uma solicitação de
desembolso, indicando a modalidade deste. Para isso, o Mutuário juntará à
solicitação de desembolso os documentos' que forem requeridos pela CAF.

(ii) Que não sobrevenha nenhuma das circunstâncias descritas nas Cláusulas 16,
17 e 18 do presente Anexo.

CLÁUSULA 6.- JUROS

6.1 Juros

6.1.1 Forma de Cálculo

6
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a) Durante o prazo de carência:



-Os jl.lrOSreferentes a cada um dos desembolsos serão calculados à taxa
anual resultante da aplicação do disposto no item (a) da Cláusula
Décima Primeira das Condições Particulares de Contratação intitulada
"Juros".

b) Durante o período de amortização do principal:
Serão devidos jurO&, à taxa anual, relativos aos saldos devedores do
empréstimo, conforme o disposto no item (a) da Cláusula das Condições
Particulares de Contratação intitulada "Juros".

6.1.2 Disposições Gerais:

Os juros serão pagos semestralmente e serão devidos até o momento em que ocorra o
reembolso total do empréstimo. O primeiro pagamento deverá ser feito aos 180 (cento e
oitenta) dias contados da assinatura do Contrato de Empréstimo, desde que tenha ocorrido
algum desembolso durante esse período.
Os juros serão calculados com base no número de dias corridos, num período de 360
(trezentos e sessenta) dias por ano.

6.2 Juros de Mora:

O Mutuário pagará a CAF juros de mora à taxa anual pactuada no item (b) da Cláusula
Décima Primeira das Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros".

O atraso no pagamento de uma obrigação colocará o Mutuário em situação de mora, sem
necessidade de notificação judicial ou extrajudicial, não podendo o Mutuário invocar uma
arbitragem a seu favor. Em caso de mora, fica facultada à CAF a possibilidade de
recalcular a taxa de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa
UBOR :para empréstimos, a 6 (seis) meses mais alta vigente no(s) período(s)
compreendido(s) entre o vencimento da obrigação e a data efetiva de pagamento do valor
devido, acrescentando-se à margem aplicável. Sem prejuízo da cobrança de juros de mora,.
em razão do descumprimento contratual por parte do Mutuário, a CAF poderá suspender ó
cumprim~nto de suas obrigações e/ou declarar o vencimento antecipado do empréstimo, de
acordo com o estabelecido nas Cláusulas 16 e 18 deste Anexo.

Os juros de mora serão calculados com base no número de dias corridos num período de.
360 (trezentos sessenta) dias por ano.

CLÁUSULA 7.- CUSTOS

Na hipótesé de ocon·t(r desembolsos por meio de Cartas de Crédito, será devida pelo
Mutuário a. comissão estabelecida para esta modalidade. As comissões e custos cobrados
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pelos bancos correspondentes que sejam utilizados para tal fim serão repassados ao
Mutuário, qüe assümirá o custo total dos mesmos.

Todos QS gastos da CAF com a assinatura, reconhecimento e execução do presente
contrato, tais como: consultorias especializadas, perícias, avaliações, trâmites de cartório,
tarifas, rubdcas fiscais, taxas, registros e outros, serão cobertos exClusivamente pelo
Mutuário, que deverá efetuar a transferência dos recursos para o pagamento ou o reembolso
cOlTespondente, no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os
efeitos, estes custos deverão ser comprovados pela CAF.

CLÁUSULA 8.- MOEDA UTILIZADA PARA O DESEMBOLSO DO
EMPRÉSTIMO

Os desembolsos do empr€stimo serão efetuados em Dólares.

CLÁUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O pAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO

o pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros, comissões, gastos e demais
encargos será efetuado em Dólares.

CLÁUSULA 10.- LOCAL DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contrato, serão
, depositados na conta que a CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao
Mutuário e ao Garantiqor.

CLÁUSULA 11.- IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS

I Todo, pagamento efetuado pelo' Mutuário à CAF, deconente do presente Contrato de
Empréstimo imputar-se-á na seguinte ordem: i) os custos e encargos, ii) as comissões, iii)
os juros vencidos, e iv) as parcelas de amortização de principal.

CLÁUSULA 12.- PAGAMENTOS ANTECIPADOS

O Mutuário poderá pagar antecipadamente e sem qualquer penalidade uma ou mais
parcelas de amortização, desde que solicite por escrito, no prazo de pelo menos 45
(quarenta e cinco) dias da data do vencimento de umaparcelade amortização de principal e
jmos, e com aceitação expressa da CAF, desde que tenha' transcorrido o prazo de carência
ou o primeiro ano do empréstimo (ou o que aCOITapor, último), sujeito ao seguinte: (a) que
o pagamento antecipado, sej~ feito somente nas datas inicialmente estabelecidas para o
pagamento das parcelas de amortização do principal e juros, (b) que não seja devida
nenhuma quantia à CAF a título de principal, juros, comissões, cu~tos e demais encargos, e
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(c) que o pagamento antecipado seja efetuado a partir do oitavo ano contado da data da
assinatura do Contrato de Empréstimo. Tal pagamento antecipado, salvo acordo em
contrário, aplicar-se-á às parcelas de principal por vencer, na ordem inversa as datas dos
vencimentos. Qualquer pagamento antecipado deverá ser um múltiplo inteiro de uma
parcela de amortiza,.çãodo principal.

As notificações de pagamento antecipado são irrevogáveis, salvo acordo em contrário entre
as partes.

CL.ÁUSULA 13.- PAGAMENTO DE TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS

o pagamento de toda soma, a título de amortização do principal, juros, comissões, gastos e
outros encargos, será feito pelo Mutuário, de acordo com as leis vigentes na República
Federativa do Brasil, sem nenhuma dedução de tributos, impostos, custos, gravames, taxas,
direitos ou outros encargos aplicáveis na data de vigência do Contrato de E~préstimo, ou
que sejam estabelecidos posteriormente. Em caso de .exigência de qualquer um dos
encargos acima descritos, caberá int((gralmente ao Mutuário o pagamento destes, de tal
forma que o valor líquido pago à CAF seja igual à totalidade do que foi estabelecido no
presente Contrato.

CLÁUSULA 14.- RENÚNCIA PARCIAL OU TOTAL DO EMPRÉSTIMO

o Mutuário poderá renunciar ao recebimento parcial ou total do empréstimo, com prévia
autorização por escrito do Garantidor, mediante solicitação escrita no prazo mínimo de 15
(quinze) dias antes da data efetiva da renúncia, devendo constar, expressamente, a ciência
daCAF. .

Os custos financeiros decorrentes da renúncia ficarão a cargo do Mutuário, não se
aplicando á esta operação as regras contidas na Cláusula 19 deste Anexo.

A renúncia de parte ou da totalidade· do empréstimo não possibilitará o reembolso dos
valores cOITespondentes à Comissão de Financiamento.

CLÁUSULA 15.- AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO

Caso o Mutuário esteja impedido ou impossibilitado de receber ou sç:>licitardesembolsos
em razão do disposto na Cláusula das Condições Particulares de Contratação intitulada
"Prazo para Solicitar e Prazo para Desembolsar o Empréstimo" e nas Cláusulas 4, 14, 16,
17 e 18 do presente Anexo, a CAF ajustará as parcelas, pendentes de pagamento de forma
proporcional.
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CLÁUSULA 16.- SUSPENSÃQDE OBRIGAÇÕES PELA CAF

A CAF, mediante comunicação por escrito ao Mutuário, poderá suspender a execução de
suas 'obrigações conforme o Contrato de Emprêstimo, em qualquer uma das seguintes
hipóteses:

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

Atraso no pagamento de qualquer quantia devida pelo Mütuário a título de
principal., juros, cómissões, custos, encargos ou qualquer outro tipo de obrigação '
financeira assumida neste Contrato de Empréstimo; ou
Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente
Contrato; ou
Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada em outro
contrato de empréstimo celebrado com a CAF; ou
Inexatidão ou falta de informação, sem justificativa, que possa incidir sobre a
concessão do presente crédito no que concerne aos dados fornecidos pelo Mutuário
antes da celebração do Contrato de Empréstimo ou' durante sua execução; ou
Utilização dos produtos, dos materiais e dos bens de capital, ou ainda de atividades
desenvolvidas pelo Mutuário que não se encontrem em harmonia com o meio
ambiente ou transgridam as normas de legislação ambiental vigentes no país, bem
como aquelas estabelecidas nas Con.dições Particulares de Contratação, ou
Não cumprimento', pelo Mutuário, dos procedimentos estabelecidos pela CAF para
tornarem-se elegíveiS os projetos objeto do financ~àmento no âmbito do Progràma.

(f)

CLÁUSULA 17.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS'ÀS
PARTES

A CAF poderá suspender a execução das obrigações assumidas no Contrato de
Empréstimo, caso ocorra qualquer uma das stjguintes situações:

(a) a retirada da República Federativa do Brasil como acionista da CAF; ou
(b) o advento de força maior ou caso fortuito que impeça as partes de cumprirem com

as obrigações contraídas.
, I

CLAUSULA. 18.-
EMPRÉSTIMO

DECLARAÇÃO DE YENCIMENTO DO PRAZO DO

A .CAF terá direito de declarar o vencimento antecipado do presente emp.réstimo nos
s~guintes casos:

"\(
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a) manutenção, por mais de 120 (cento e vinte) dias, de qualquer uma das circunstâncias
descritas na Cláusula 16 deste Anexo, ou

b) ocolTência de situação descrita no item (a) da cláusula anterior.

A ocolTência de qualquer uma das situações descritas acima facultará à CAF o direito de
declarar vencidos os prazos de todos os montantes desembolsados, em virtude do presente
empréstimo. càso isso OCOlTa,a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor llm comunicado
por escrito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Nesses casos, a CAF
terá direito de requerer ao Mutuário o reembolso imediato de todos os valores devidos, com
juros, comissões e outros encargos, até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA 19.- DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE
OBRIGAÇÕES OU PELA DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO
EMPRÉSTIMO .

As medidas previstas nas Cláusulas 16, 17 e 18 deste Anexo não afetarão os desembolsos
requeridos e ainda pendentes de' execução, caso os recursos tenham sido postos à
disposição através da emissão de Cartas de Crédito inevogáveis.

CLÁUSULA 20.- OBRIGAÇÕES A CARGO DO ORGANISMO EXECUTOR

Além das obrigações descritas na Cláusula Oitava das Condições Patticulares de
Contratação e das contempladas neste Anexo "A", o Mutuário assume as seguintes
obrigações:

(a) Utilizat· os recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com as
normas administrativas e financeiras .

. (b) Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificação substa~1cialnos
contratos de aquisição de bens e serviços que forem financiados com os recursos
destinados ao Programa.

CLÁUSULA 21.- UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DOS BENS

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente pat°aos fins previstos no
Contrato de Empréstimo.
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o Mutuário não poderá utilizar os recursos para (í) aquisição de terrenos e ações; (ii)
pagamento de taxas e impostos; (iii) custos alfandegários; (iv) gespesas com a constituição
de empresas; (v) juros durante a construção; (vi) armamentos e outros gastos militares; (vii)
outros que a CAF estabeleça.

Os beps e serviços financiados pelo \empréstimo serão utilizados exclusivamente no
Progran1a. não podendo o Mutuário dar a eles um destino diferente do estabelecido, vendê-
los, transferi-los ou gravá-los.

CLÁUSULA 22.- AUMENTO NO CUSTO DO 'PROGRAMA E
RECURSOS ADICIONAIS

Independentemente do motivo, no caso de modificação do custo do Programa durante sua
execução, o Mutuário informará e apresentará a documentação pertinente à CAF,
comprometendo-se a alocar ,os recursos adicionais necessários para garantir a corteta e
oportuna execução do Programa. '

CLÁUSULA 23.- AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS

Para efeitos do presente Contrato, a licitação publica internacional e a licitação pública
nacional serão regidas de acordo com o estabelecido na legislação brasileira.

o Mutuário deverá realizar uma licitação pública internacional para a aquisição de bens
cujo valor exceda o equivalente a US$\ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos Estados
Unidos da América), bem 'como em Caso d,e contratação de obras e de serviços de
engenharia com valores que excedam o equivalente a US$ 2.000.000,00 (dois milhões de
dólares dos Estados Unidos da América). Os editais de licitação deverão apresentar ampla
divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a transparência e
garantindo a alta competitividade do processo licit~tório.

I .

En~ situações especiais de contratações que tenham por objeto valores superiores aos'
mencionados no parágrafo ânterior, poderá ser utilizada a licitação pública nacional desde
que, por motivos de ordem técnica, forem devidamente justificadas pelo Mutuário e
autorizadas prévia e formalmente pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o
equivalente a US$ 2.000.000,00 (dois milhões de dólares dos Estados Unidos da América),
o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional.

12
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Para contratações de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), o Mutuário aplicará
procedimentos de licitação ,pública internacional. Para contratações inferiores ao
equivalente a US$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da
América), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional.

CLÁUSULA 24.- LIVROS E REGISTROS

o Mutuário deverá manter livros e r~gistros da utilização do empréstimo, nos moldes da
legislação e de acordo com a prática contábil. Esses livros e registros deverão demonstrar:

(a) Os pagamentos efetuados com recursos provenientes do Contrato de Empréstimo; e
(b) A operação do Programa.

Os livros e registros correspondentes ao Programa poderão ser revisados pela CAF,
conforme o disposto na cláusula seguinte deste Anexo, até o total dos pagamentos das
quantias devidas à CAF em 'razão deste Contrato.

CLÁUSULA 25.- ~UPERVISÃO

A CAF estabelecerá os procedimentos de supervisão e fiscalização que julgue necessários
para assegurar a execução normal 'do Programa.

O Mutuário deverá permitir que os funcionários e demais peritos enviados pela CAF
inspecionem, a qualquer momento, o andamento do Programa, inclusive os livros, registros
e outros documentos que possam ter alguma relação com o Programa.

,
CLÁUSULA 26.- RELATÓRIOS

Durante a vigência do empréstimo, o Mutuário e/ou o "Órgão Executor" deverá fornecer os
relatórios que a CÁF considerar convenientes, dentro dos prazos limites, quanto à
utilização dos recursos emprestados e dos bens e serviços adquiridos com tais recursos,
bem como da execução do Programa.

CLÁUSULA 27.- AVISO DE CIRCUNSTÂNCIAS DESF AVORÁVEIS

O Mutuário deverá comunicar imediatamente à CAF os seguintes casos:
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(a) Qualquer circunstânç:ia que dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins deste
empréstimo.

(b) Qualquer modificação nas disposiçõ~s legais que afetem o Mutuário com relação à
execução do Programa e ao cumprimento do presente Contrato.

A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas, de acordo com as ,
disposições descritas no presente Contrato de Empréstimo, se tais circunstâncias ou
modificações afetarem substancialmente e de forma adversa o Mutuário, o Programa, ou
ambos.

\

CLÁUSULA 28.- CESSÃO, TRANSFERÊCIA E DISPOSIÇÃO DO CONTRATO

A CAF poderá ceder, transferir ou de alguma forma dispor, total ou parcialmente, dos
direitos e obrigações derivados do presente Contrato de Empréstimo.

No caso de cessão contratual ou transferência, a CAF comunicará, por escrito, ao Mutuário
e ao Garantidor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O terceiro, e~ relação à
parte cedida ou transferida, assumirá a posição contratual da CAF no presente Contrato,
ficando,obrigado nas mesmas condições pactuadas.

O Mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma maneira dispor dos direitos e
obrigações derivados do presente Contrato, salvo autorização expressa e por escrito da CAF
e do Garantidor.

CLÁUSULA 29.- ARBITRAGEM

A arbitragem a ser realizada entre as Partes estará sujeita às seguintes condições:
\

(a) Generalidades \ '

Toda controvérsia, dúvida ou discrepânpia oriunda do presente Contrato de
Empréstimo será submetida à consideração das Partes que, de mútuo acordo,
deverão solucioná-la.
Se não houver acordo entre as Partes, a: decisão será submetida, de forma
incondicional e irrevogável, à decisão de um Tribunal Arbitral, de acordo com os
procedimentos estabelecidos a seguir.
As Partes ,concordam em excluir das matérias suscetíveis de arbitragem as l:elativas
à execução de obrigações vencidas, sendo facultado à CAF solicitar sua execução
perante qualquer Juiz ou Tribunal que esteja legitimado para conhecimento do
assunto.
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(b) Composição e nomeação dos membros do Tribunal Arbitral
.O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros: a CAF designará 1 (um)
membro, o Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado "Dirimente", será
designado por meio de acordo direto entre ambas as Partes, ou por seus respectivos
~~. .,

Caso algum dos membros do Tribunal Arbitral necessite ser substituído, a
substituição será feita de acordo com o procedimento estabelecido para sua
nomeação. O sucessor designado terá as mesmas funções e atribuições que o seu
antecessor.

(c) Início do Procedimento
Para submeter uma controvérsia ao procedimento de arbitragem, será dirigida por
uma das Partes à oütra uma comunicação por escrito expondo a natureza da
controvérsia, as formas propostas de satisfação ou reparação pretendida, bem como
o nome do árbitro designado. Recebida a comunicação, a outra Parte 'deverá, num
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, manifestar-se a respeito da cóntrovérsia,
comunicando à Parte contrária o nome da pessoa designada como árbitro. As Partes,
de comum acordo, designarão o "Dirimente", em até 30 (trinta) dias subsequentes.

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou os árbitros designados
cheguem a um acordo quanto à nomeação do "Dirimente", este ou estes, de acordo
com o caso, será(ão) designado(s.) pelo Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos - OEA, a pedido de qualquer uma das Partes.

(d) Constituição do Tribunal Arbitral
A critério do Garantidor, o Tribunal Arbitral funcionará na cidade de Caracasj
Venezuela, ou na cidade de Montevidéu, Uruguai, e iniciará suas funções na data
fixada pelo próprio Tribunal.

(e) Regras que deverão ser seguidas pelo Tribunal Arbitral
O Tribunal Arbitral estará sujeito às seguintes regras:
i)

iii)

o Tribunal só terá competência para tratar dos assuntos próprios da
controvérsia estabelecida, adotando procedimento próprio, podendo, por sua
iniciativa, designar os peritos que considerar necessanos, dando
0pOltunidade às Partes, em todos os casos, de apresentarem as exposições
necessál'ias em audiência.
O Tribunal decidirá a controvérsia baseado .em princípios gerais de direito,
apoiando-se nos termos do Contrato, e pronunciará sua decisão mesmo em
caso de revelia.
O laudo arbitral: (1) terá forma escrita e será baseado no voto vencedor de
pelo menos 2 (dois) dos árbitros; (lI) será pronunciado no prazo máximo de
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60 (sessenta) dias posteriores à, data em que o Tribunal Arbitral tenha
iniciado seus trabalhos, excetuando-se a existência de circunstâncias
especiais e imprevistas que permitam a ampliação do prazo por igual
período; (IH) será notificado às Partes, por escrito, mediante comunicação
assinada por pelo menqs 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) deverá ser
acatado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação
judicial a ser realizada após ratificada a decisão pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ) da República Federativa do Brasil; e (V) no caso de
descumprimento, a decisão arbitral deverá ser convertida em título executivo
judicial para posterior execução. .

,

(f) Despesas
Os honorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", serão pagos pela Parte não
favorecida pelo laudo arbitral. Em caso de decisão parcial, cada uma das Partes
arcará com os honorários do árbitro que o Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos (OEA) houver designado, e os honorários do "Dirimente" .
serão pagos em cotas iguais por cada uma das Partes. ,
Fica entendido que' ambas as Partes irão custear os· gastos de funcionamento do
Tribunal Arbitral e cada uma, suas próprias despesas. Toda dúvida relacionada à
divisão de gastos ou à forma de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo
Tribunal.
As Partes arcarão, de mútuo acordo, com os honprários das demais pessoas que
cada Parte considere que devam intervir no prqcedimento de arbitragem. Se as

, Pmtes não estiverem de aco'rdo quanto aos honorários de tais pessoas, caberá ao
Tribunal impor uma decisão.

(g) Notificações
Toda comunicação relativa à arbitragem ou ao laudo arbitral será realizada, por
escrito e com recibo de notificação assinado pela outra Pmte, na forma prevista no
presente Contrato. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação.

CLÁUSULA 30.- JURISDIÇÃO COMPETENTE

As Partes elegem como jurisdição competente, para dirimir dúvidas e eventuais
controvérsias que não possam ser submetidas à arbitragem, a de Brasília,' na República
Federativa do Brasil.

CLÁUSULA 31.- REPRESENTANTES AUTORIZADOS

o Mutuário enviará à CAF, o mais breve possível, a listá de nomes e assinaturas. das
pessoas que o representm'ão nas diversas situações relativas ao Contrato de Empréstimo,
certificada pela pessoa devidamente autorizada para esse fim,' e encaminhada de acordo V
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com o procedimento estabelecido na cláusula ,das Condições Particulares do Contrato de
Empréstimo intitulada "Comunicações". ,
O Mutuário comunicará à CAF toda mudança nos nomes dos representantes autorizados.

Enquanto a CAF não receber a referida lista de nomes e assinaturas, entender-se-á que
somente representará o Mutuário perante a CAF o representante que assine o presente
Contrato de Empréstimo.

CLÁUSULA 32.- DATA DO CONTRATO

A data do Contrato de Empréstimo será aquela estabelecida na parte final das Condições
Particulares de Contratação.
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ANEXO "B" .

PROGRAMA "ORLA POA (ORGANICIDADE E REQUALIFICAÇÃO DO
ESPAÇO URBANO, DO LAZER, DO ACESSO E MOBILIDADE DE PORTO

ALEGRE)
A. Objetivo do Programa
Tem como objetivo geral contribuir para a revitalização do espaço urbano por meio da
recuperação da orla do lago Guaíba, do Centro Histórico e d.o sistema viário, bem como
a melhoria da gestão fiscal mediante investimentos em tecnologia da informação e
comunicação.

B. Descrição do Programa
o Programa está constituído por quatro Compone~tes: (1) Desenvolvimento
Institucional, (2) Infraestrutura, (3) Gestão do Programa, e (4) Outros Gastos.
Componente 1: Desenvolvimento Institucional. Os investimentos deste componente
estão destinados a:

1.1. Centro de Dados ou Data Center. Desenvolver e a implantar a estrutura tecnológica
do Centro i de Dados da Secretaria Municipal da Fazenda, incluindo aquisição de
equipamentos. . .

1.2. Formação Contínua em Gestão de Tecnologia da Informação. Implementar um
mecanismo de formação contínua em Gestão de Tecnologia da Informação para os
servidores da Secretaria Municipal da Fazenda.

Componente 2: Infraestrutura.

2.1. Requalificação do espaço público. Compreende investimentos em infraestrutura e
estudos para: (i) implantação do parque linear na margem do lago Guaíba,
incluindo equipamentos comunitários desportivos e de lazer e construção de um
terminal turístico, entre outros; (ii) revitalização da infraestrutura e readequação
do uso da usina do Gasômetro; e (iii) requalificação da rua dos Andradas, da rua
Uruguai e do Quadrilátero Central, por meio da intervenção na infraestrutura e nas
redes de serviços públicos.

, ,

2.2: Sistema Viário Urbano. Compreende, entre outros: (i) elaboração dos projetos de
engenharia e do estudo de mobilidade do Centro Histórico e margem do lago
Guaíba; (ii) recuperação de aproximadamente 100 km' de vias urbanas,
sinalização viária e acessibilidade; (iii) implantação de ciclovias; (iv) construção;
e (v) implantação de redes de água e esgotos.

Mobilidade Urbana. Compreende, entre outros, com recursos da contrapartida:
(i) implantação de obras de arte; (ii) conedores de ônibus, ciclovias, passeios;
(iii) redes de serviços públicos; (iv) sinalização viária; (v) duplicação de
aproximadamente 6 km da Avenida Tronco; (vi) duplicação da Rua Voluntários.
da Pátria com extensão de aproximadamente 3 km; e (vii) construção e aquisição
de equipamentos para a implant~ção de um Centro de Controle Operacional para
o monitoramento do tráfego do Município.

2.3.

As desapropriações e ações correlatas necessárias para a implantação das obras de



Componente 3: Gestão do Programa. Compreende três subcomponentes:

3.1. Supervisão e Fiscalização. Compreende os recursos previstos para a contratação
da(s) empresa(s) que apoiará(ão) a UECP na supervisão e fiscalização técnica e
ambiental das obras.

3.2. Auditoria nxterna. O Mutuário contratará uma auditoria independente de
reconhecida capacidade técnica, com a finalidade de auditàr anualmente, durante o
período de desembolso do .empréstimo os procedimentos de contratação de acordo
com a legislação aplicável, o cumprimento de cláusulas contratuais e do uso de
recursos do Programa.

3.3. Apoio à Gestão do Programa. Compreende os recursos para a contratação de
serviços de consultoria, com o objetivo de dar apoio à UECP na gestão do
Programa.

Componente 4. Outros gastos.
4.1. Comissão de financiamento. Correspqnde à comissão de financiamento do

empréstimo CAPo
4.2. Gastos de avaliação. Corresponde aos gastos de avaliação do empréstimo.

C. Componentes e financiamento do Programa

Quadro 1. Usose Fontes do Programa - US$ 1,00

C(j~:N.IllN'l'li)S.·t ' ) >' ,"> '. ,
t . ~, : 'y t .€.i~l'\ '~L9.cAli··.· ''l'()1At

1. DESENVOL yIMENTO INS'fITUClONAL 9.923.806 Q 9.923.806

1.1 Centro de Dados da Secretaria da Fazenda 9.789.662 O 9.789.662

1.2 FOImação Contínua em Gestão de Tecnologia da Informação para a 134.144 O 134.144
Secretari a da Fazenda \

2. INl!'HAES'fRUTURA 76.476.467 89.500.000 165.976.467
2..1. REQUALIl"ICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 42.400.088 O 42.400.088

2.1.1 Revitalização da região da Margem do G~laÍba 31.704.291 O 31.704.291

2.1.2 Revitalização da Usina do Gasômetro 3.000.000 O 3.000.000

2.1.3 Revitalização da Rua dos Andradas e da Rua Ul1lguai 3.624.325 O 3.624.325
2.1.4 Revitalização do Quadrilátero 4.071.472 O 4.071.472

2.2. SISTEMA VIARIO 34.076.379 89.500.000 123.576.379
2.2.1 Recuperação de Vias 33.276.379 O 33.276.379
2.2.2 Estudo sobre Mobilidade no Centro Histórico e Margem do Guaíba 800.000 O 800.000
2.3. MOBILIDADE URBANA O 89.500.000 89.500.000
2.3.1 Obras viárias O 74.500.000 74.500.000
2.3.2, Desapropriações O 15.000.000 15.000.000
3. GESl'AO DO PROGRAMA 4.767.727 2.500.000 7:267.727
3.1 Supervisão e Fiscalização 3.471.000 2.500.000 5.971.000
3.2 Auditoria Externa 120.000 O 120.000
3.3 Apoio à Gestão do Programa 1.176.727 O 1.176.727

4. OUTROS GASTOS ~ Q 832.009
4.1 Comissão de Financiamento 782.000 O 782.000
4.2 Gastos de Avaliação 50.000 O 50.000
ÇUS'f() TO·tAL 9Z~OOO.()ÓO k 9z.ooo.obo 184.QQI,l,OOO

í?



D. Gerenciamento e Coordenação do Programa

o Mutuário, por meio da Unidade Executora e Coordenação do!Programa-UECP, será
responsável pela coordenação geral do Programa, bem como por todos GS aspectos
relacionados à execução e administração do empréstimo, incluindo os aspectos
ambientais e sociais.

Na execução do Programa o Mutuário deverá observar a legislação ambiental brasileira
aplicável, assim como as condições .ambientais e sociais da CAF.

As contratações necessárias para a execução do Programa serão realizadas de acordo
com a legislação local e com este Contrato de Empréstimo.

Manual Operacional. A UECP contará com um Manual Operacional do Programa
(MOP)· conforme assinalado nas Condições Particulares de Contratação, que definirá o
marco conceitual e operacional do Programa, estabelecendo as regras, mecanismos e
procedimentos para orientar a execução, o controle e a supervisão.

o MOP estabelecerá, entre outros, os procedimentos da gestão ambiental e, social do
Programa.

\ 3



ANEXO "C"

CONTRATO DE GARANTIA

Entre a República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", representada
neste- ato pelo(a) Senhor(a) [.], devidamente autorizado(a) para tal efeito mediante Portaria
No.702, de 8 de setembro de 2014, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e a
Corporação Andina de Fomento, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu
Diretor Representante no Brasil, Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, de
nacionalidade boliviana, maior de idade, identificado com o passaporte Boliviano no.
2.354.880, devidamente autorizado para este ato pela procmação especial conferida pelo
Senhor Luis Enrique Garcia, na qualidade de Presidente Executivo da Corporação Andina de
Fomento CAF, perante a Embaixada do Brasil em Caracas, em 11 de fevereiro de 2014 ,
levando em conta que, de acordo com o Contrato de Empréstimo celebrado na cidade de [.],
nesta mesma data, entre CÁF e o Município de Porto Alegre, República Federativa do Brasil,
doravante denominado "Mutuário", em que a CAF concordou em emprestar ao Mutuário US$
92.000.000,00 (noventa e dois milhões de Dólares) para o financiamento parcial do Programa
ORLA POA (Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e
Mobilidade de Porto Alegre) sempre que o Garantidor se responsabilize de forma solidária
pelas obrigações de pagamento do serviço da dívida do Mutuário estipuladas no Contrato de
Empréstimo, as partes contratantes concordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
I

a. O Garantidor se constitui devedor solidário de todas as obrigações de pagamento do
serviço da dívida contraída pelo Mutuário no referido Contrato de Empréstimo, que o
Garantidor declara conhecer e aceitar todo o seu conteúd_o.

b. As obrigações de pagamento do Garantidor, de acordo com o Contrato de Empréstimo,
têm e terão a mesma prioridade de pagamento que as demais dívidas externas que o
Garantidor tenha com os Organismos Financeiros Internacionais Multilaterais dos
quais faça parte, decorrentes de contI'atos de empréstimo.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O Garantidor se obriga a:

a. Informar o mais breve possível à CAF sobre qualquer ocolTência que, no âmbito de sua
competência, dificulte ou impeça o alcance dos objetivos do empréstimo ou o
cumprimento das obrigações do Mutuário.



b. Informar o mais breve possível à CAF quando, na condição de devedor solidário, vier a
realizar os pagamentos conespondentes ao serviço do empréstimo.

CLÁUSULA tERCEIRA:

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do
Mutuário, a CAF informará imediatamente ao Garantidor, por intermédio da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, com cópia para a Secretaria' do Tesouro Nacional) e dará as
devidas instruções, a fim de que se realize o pagamento da quantia devida no prazo máximo de
30 (trinta) dias contados a partir da referida comunicação.

A responsabilidade do Garantidor somente se extinguirá pelo cumprimento das obrigações de
pagamento do serviço da dívida contraída pelo Mutuário, não podendo eximir-se de sua
responsabilidade, ainda que a CAF tenha concedido prorrogações ou concessões ao Mutuário,
desde que as referidas prorrogações 'tenham sido autorizadas pelo Garantidor, ou tenha se
omitido ou retardado o exercício de suas ações contra o Mutuário.

CLÁUSULA QUARTA:

Ü' Garantidor se compromete a pagar todas as obrigações financeiras decorrentes do Contrato
de Empréstimo sem dedução nem restrição alguma, livres de todo imposto, taxa, direito ou
encargo previstos nas leis vigentes na República Federativa do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA:

o atraso no exercício dos direitos da CAF estabelecidos neste Contrato, ou sua omissão, não
poderão ser interpretados como uma renúncia a tais direitos, nem como uma aceitação das
circunstâncias que não lhe teriam permitido exercer tais direitos.

CLÁUSULA SEXTA:

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decolTente da interpretação ou aplicação deste
Contrato e que não se solucione por acordo entre elas, deverá ser submetida à decisão do
Tribunal Arbitral, 'como estabelecido na Cláusula 29 do Anexo "A" do Contrato de
Empréstimo. Se a controvérsia afetar tanto o Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverão
atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro. Para os efeitos da arbitragem, no que diz
respeito às obrigações financeiras, toda referênc~a que se fizer ao Mutuário no processo e na
decisão do Tribunal Arbitral se entenderá aplicável ao Garantidor.

CLÁUSULA SÉTIMA:

A CAF, mediante prévia solicitação por escrito do Garantidor, informará a respeito
montantes desembolsados ou não desembolsados do empréstimo.



CLÁUSULA OITAVA:

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, decorrente do presente Contrato,
deverá efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será cons'iderado efetuado ou enviado por
uma das Partes à outra quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto o
que for relativo à arbitragem que deverá ocorrer mediante recibo de notificação, para os
respectivos endereços a seguir: '

Ao Garantidor

Endereço: MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios,
Bloco P, 80 andar, sala 803
CEP 70048-900 Brasília, Distrito Federal, Brasil
Tel No. + 55 (61) 3412.2842
Fax No. + 55 (61) 3412.1740

Com cópia para a Secreta.11ado Tesouro Nacional, em caso de atraso no p<!gamento de
qualquer quantia devida pelo Mutuário:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrétaria do Tesouro Nacional
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública
Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Ed. Anexo - Ala A
10 Andar, Sala 121
Brasília - DF- Brasil
CEP 70048-900.
Tel No. + 55 (61) 3412.3518
Fax No. + 55 (61) 3412.1461

ÀCAF

Endereço: CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO
Apartado Postal No. 5086
AItamira 1060
Caracas, Venezuela.r
Fax No. + 58 (212) 209.2422



Em comum acordo, a CAF e o Garantidor, atuando cada um por meio de seus representantes
autorizados, firmam o presente contrato em 3 (três) 'vias de igual teor e forma, no idioma
português (Brasil) e em 3 (três) vias no idioma espanhol, na cidade de [.], no dia [.] de [.] de
201 [·l.

p.CAF

Víctor Manuel Sílvestre Rico Frontaura
Diretor Representante da CAF

p. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

[.]
Procurador(a) da Fazenda Nacional
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Relação de Mutuários da União - Situação em 22/02/2016

.i-

UF Nome do Mutuário Programa . Status
RN RIO GRANOE DO NORTE LEI N° 9.496/97 Ativo
RN RIO GRANDE DO NORTE LEI N° 9.496/97 Ativó
RN RIO GRANDE DO NORTE PNAFE Ativo
RO BERON RO - VINCENDA LEI N° 8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
RO CAERD - Cia. de ÀQuas e ESÇJotosde Rondônia DMLP Ativo
RO COHAB RO - VINCENDA LEI N° 8.127/93 - DEMAIS CREDGRES Ativo
RO RONDÓNIA LEI N° 9.496/97 Ativo
RO RONDÓNIA LEI N° 9.496~97 Ativo
RO RONDQNIA PNAFE Ativo
RR CODESAIMA - VINCENDA LEI N° 8.7'217/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
RR RORAIMA CARTEIRA D!ô SANEAMENTO Ativo
RR RORAIMA LEI N° 9.496/97 Ativo
RR RORAIMA LEI N° 9.496/97 Ativo
RR RORAIMA PNAFE Ativo
RS CEESTADUAL RS- VINCENDA LEI N° 8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
RS COHAB RS - VINCENDA LEI N° 8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
RS CORSAN - CIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS CORSAN - CIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo \

RS DEMAB PORTO ALEGRE" VINCENDA LEI N° 8,727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
RS DEPART AMENTO DE AGUA E ESGOTO DE PORTO ALEGRE CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE PORTO ALEGRE I CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS DEPARTAMENl'O DE AGUA E ESGOTO DE PORTO ALEGRE CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS DEPART AMENTO DE AGUA E ESGOTO DE PORTO ALEGRE CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS ENCANTADO CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS IPERGS RS - VINCENDA LEI N° 8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
RS NOVA BASSANO CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS PARAISO DO SUL CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS PINHAL GRANDE CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS PORTA0 I CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS RIO GRANDE DO SUL LEI W 8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
RS RIO GRANDE DO SUL LEI N° 9.496/97 Atl~o
RS RIO GRANDE DO SUL LEI N° 9.496/97 Ativo
RS RIO GRANDE DO SUL i LEI N° .9.496/97 Ativo
RS RIO GRANDE DO SUL LEI W 9.496/97 Ativo
RS RIO GRANDE DO SUL PNAFE Ativo
RS SALTO DO JACUI CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS SANTANA DO LIVRAMENTO MP N° 2.185/01 Ativo
RS SÃO I.EOPOLDO CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
RS .VENANCIO AIRES CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
SC BALNEARIO CAMBORIU MP N° 2.185/01 Ativo
SC BLUMENAU MP N° 2.185/01 Ativo
SC BRUSQUE ,

I tv1f>_N°2.185/01 Ativo
SC CANOINHAS , . MP N° 2.185/01 Ativo
SC CHAPECO. MP N° 2.185/01 AtiVO
SC COHAB SC . VINCENDA LEI N° 8.727/93 -'DEMAIS CREDORES Ativo
SC CRICIUMA MP N° 2.185/01 AtiVO
SC GRAVATAL MP N° 2.185/01 Ativo
SC GUARACIABA ..

MP N" 2.185/01 Ativo
SC IMBITUBA MP N° 2.185/01 Ativo
SC IPREV-SC(_ex-IPESC SC) - VINCENDA LEI N° 8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
SC ITA MP N° 2.185/01 Ativo
SC JARAGUA DO SUL CARTEIRA DE SANEAMENTO AtiVO
SC JOAÇABA MP N° 2.185/01 Ativo
SC JOINVILLE MP N° 2.185/01 Ativo
SC LAGES / MP N° 2.185/01 Ativo
SC MARAVILHA MP N° 2.185/01 AtiVO
SC' SANTA CATARINA DMLP AtiVO
SC SANTA CATARINA LEI N° 8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
SC SANTA CATARINA LEI N° 9.496/97 Ativo
SC SANTA CATARINA LEI N° 9.496/97 Ativo
SC SANTA CATARINA PNAFE

,
I Ativb

se SÃO MIGUEL DO OEST,E MP N° 2.185/01 Ativo
SC SEARA MP N° 2.185/01 Ativo
SC XANXERE MP N° 2.185/01 Ativo
SE CEHOP - Cia. Estadual de Habitação e Obras Públicas - VINCENDA LEI W8.727/93 - DEMAIS CREDORES Ativo
SE COHIDRO - Cia. de Desenvolvimento de Recursos Hldncos e Irriqação DMLP AtiVO
SE SERGIPE CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
SE SERGIPE CARTEIRA DE SANEAMENTO Ativo
SE SERGIPE DMLP Ativo
SE SERGIPE LEI N° 9.496/97 Ativo

I SE SERGIPE LEI N° 9.496/97 Ativo
SE SERGIPE PNAFE . AtiVO
SE SERGIPE PREVIDÊNCIA (ex-IPES SE) - VINCENDA LEI N° 8.727/93 - DEMAIS CREDORES AtiVO
SP AGUDOS MP N° 2.185/01 Ativo
SP AMPARO MP N° 2.185/01 . Ativo
SP ANHUMAS MP N° 2.185/01 Ativo
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Lista de Assínaturas

Assinatura: 1 \

Digitally signed by JOSE ALBERTO REUS FORTUNATI:20043465072 I

Date: 2016.04.11 10:58:55 BRT
Perfil: Chefe de Ente
Instituição: Porto'AI~gre

Assinatura: 2

I .

As assinaturas digitais podem ser v~rificadas no arquivo POF.



Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estàdos e Municipios

, ; T~1iOURONACIONAL .-:tTESOURONACIONAL

1110412016 - 10:5'7
, I

Processo n° 17944.000819/2015-12,

Dados básicos

Tipo de Interessado: Município

Interessado: Porto AIE~gré

UF:RS

Número do PVL: 00000.000000/2012-14

Status: Pendente de correções ou ajustes

Data de Protocolo: 01/04/2016

Tipode Operação: Operação Contratual Externa (com'garantia da União)

Finalidade: Multissetorial

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

Credor: Corporação Andina de Fqmento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 92.000.000,00



SADIPEM Sistema de Arálise cla Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

p ••

/
i-..'

./ \, TESOlJRONACIONALTeSOURoNACIONAL

11/04/2016 - 10:57

Processo n° 17944.000819/2015-12

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do
Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre.

Autorizaçqes legislativas

NÚMERO. DA LEI .. DATA DA LEI ., ,- .MOEDÁ- . VALOR AUTORIZADO'
"_ , .

11.694 01/10/2014 Dólar dos EUA 85.000.000,OC

11.751 - i , 30/12/2014 Dólar dos EUA 92.000.000,OC

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Destinada à execução do Programa ORLA POA
- Organicidade é Requalificação do Espaço

Taxa de Juros: Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de
Porto Alegre.

Libor 6 meses' + 1,45% 3.a. pelo período de 8 anos a partir da. data da vigência do contrato.
Após' esse período, Libor 6'meses + 2,05% a.a .. Os juros sqbre saldos desembolsados
serão pagos semestralmente. , •

Demais Encargos: COMISSÃO DE COMPROMISSO de zero vírgula trinta e cinco por cento (0,35%) anual
sobre os saldos não desembolsados do empréstimo, e começará a apropriar-se seis (6)
meses depois da assinatura do contrato .de empréstimo.
COMISSÃO DE FINANCIAMENTO de zero vírgula oitenta e cinco por cento (0,85%)
sobre o valor total do empr~stimo, a ser pago no momento do primeiro desembolso.
GASTOS DE AVALIAÇÃO: Cinquenta mil dólares norte americanos (US$ 50.000), a
serem pagos no mais tardar no momento do primeiro desembolso do empr$stimo.
JUROS DE.MORA: 2,DO% a.a. sobre a parcela vencida.

Indexador: Variação cambial ..

Prazo de carência (meses): 48

Prazo de amortização (meses): 138

, Prazo total (meses): 186

Ano de inrcio da Operação: 2016

Ano de término da Operação: 2031



SADIPEM
TE50URONACIONAI.

Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

Processo n° 1(944.000819/2015-12

".--'tTESOURONAclONAl

11/04/2016 - 10:57



SADIPEM Sistemi:).de Análise da Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias d<1
União, Estados e Municípios

._;tTESOURO NACIONALTESOURONACIONAL

11/04/2016 - 10:57

Processo n° 17944.000819/2015-12

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES .AMORi:!~Ç~O :. ENCARGOS" , " ::TOT: ·REEMB.
,2016 23.000.000,00 23.000.000,00 0,00 1.740.486,61 1,740.486,61

\
23.000.000,002017 23.000.000,00 0,00 1.271.720,36 1.271.720,36

-2018 23.000.000,00 23.000.000.00 ·0,00 1.885.732,17 1.885,732,17

2019 23.000000,00 23.000.000,00 0,00 2.617.180,35 2.617.180,35

.
á.oo2020 0,00 7.666.'666,67 2.641.256,04 10.307.922.71

,
"2021 0,00 0,00 7.666.666,61 2.575.778.70 10.242.445,37

2022 0,00 0,00 7.666.666,67 2.436,747,44 10.103.414,11

2023 , 0,00 0,00 7.666.666,67 2.247.279,28 9.913.945,95

2024 0,00 0,00 7.666.666,67 2.359.764,37 10.026.431.q4

2025 0,00 0,00 7.666.666,67 2.077.851,42 9.744.518,09.
2026 0,00 0,00 7.666.666.67 1.717.112,35 9.383.779,02

\ 2027 0,00 0,00 7.666.666,67 ,1 .428.493,36 9.095.160,03

2028 0,00 '1> , 0,00 7.666.666,66 1.122.577,95 8.789.244,61
-

2029 0,00 0,00 7.666.666,66 7~8.556,00 8.465.222,66

2030 0,00 0,00 7.66,6.666,66 455.581,95 8.122.248,61

2031 0,00 0,00 7.666.666,66 84.100,78 7.750.767,44

rotal: 92.000.000,00' 92.000.000,00 92.000.000,00 27.460.219,13 119.460.219,13



SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Púpllca,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

.TESOURONACIONAL

11/04/2016 -10:57

Processo n° 17944.000819/2015-12

Operações não Contratadas

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Sen<;ldo Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas. '

17944.001020/2015-35

Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (c"om garantia da União)

Finalidade: Educação

Credor: Banco Interamericano de Oesenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 80.800.000,00

Status: Aguardando apresentação de documentós

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇAo ENCARGOS TOT.REEMB.

2016 19.730.000,00 8.070.000,00 0,00 I ' 683.674,00 683.674,00

1 i.090.427,00
, .

2017 21.290.000,00 18.050.000,00 0,00 1.090.427.00

2018 15.280.000,00 27.270.000,00 0,00
i

1.874,094,00; 1.874.094,00

, 2019 15,900,000,00 . 20.080.000.00 0.00 2.854.786,00 2.854.786,00

2020 8.600.000,00 7.330.000,00 0,00 3.505,147,Oq
,

3.505.147',00

2021 0,00 0,00 4.040.000,00 3.670.340,00 7.710.340,00

2022 0,00 0,00 4.040.000,00 3.484.500,00 7.524.500,00

2023 0,00 0,00 4.040.000,00 3.298.660,00 7,338,660,00

2024 0,00 0,00 4.040,000,00 3,112,8201°0 7,152.820,00

2025 0,00 0,00 4.040.000,00 2.926.98~,00 6.966.980,00.
2026 0,00 0,00 4.040,000,00 2.741.140,00 6,781.140,00



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados é Municípios

/1:-...
, \ TESOURONACIONALTeSOURoNACIONAL

11/04/2016 - 10:57

Processo n° 17944.p00819/2015-12

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES ' AMORTIZAÇÃO . ENCARGOS' H ,'TOT. REEMB.
_ • H

2027 0.00 0,00 4,040,000,00 2,555,300,00 6,595,300,00

2028 0,00 0,00 4,040,000,00 2,369.460,00 6.409.460,00

2029 0,00 0,00 4,040,000,00 2.183.620,00 6,223,620,00

2030 0,00 0,00 4,040,000,00 1,997,780,00 6,037,780,00

2031 0,00 0,00 4,040,000,00 1,811,940,00 5,851,940,00

I

2032 0,00 q,oo 4,040,000,00 1.626,100,00 5,666,100,00

2033 0,00 0,00 4,040,000,00 1.449.260,00 5.480,260,00

2034 0,00 0,00 4,040.000,00 1,254.420,00 5.294.420,00

2035 0,00 0,00 4,040,000,00 1,068.580,00 5,108,5-~0,00

2036 0,00 0,00 4.040.000,00 882,740,00 4,922,740,00

2037 :
0,00 0,00 4,040,000,00 696.900,00 4.736.900,00

2038 0,00 0,00 4.040,o_00,00 511.060,00 4,551.060,00

2039 0,00 0,00 4.040,000,00 325,220,00 4,365.220,00

'2040 0,00 0,00 4.040.000,00 139,380,00 4.179.380,00

Total: 80.800.000,00 80.800.000,00 80.800.000,00 48.105.328,00 128.905.328,00

17944.000308/2016-73

Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Interna

Finalidade: PMAT

Credor: Caixa Econômica Federal

Moeda: Real

Vaiar: 6.297.049,00

Status: Em ;:tpreciação de pendências

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES .-AMORTIZAÇ.ÃO· ..,-, ENCARGOS:: .~,-,~,.. 'TOT; REEMB.
"< ....

2016 333.333,30 3.000.000,00 0.00 195.123,88 195.123,88

2017 366.338,70 3.297.049,00 0,00 403.319,99 40~.319,99



SADIPEM Sistema de Análise da~ívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

_o;.,_~_~"I'"_'\' __ ....._._~_ .."""_

, T~soultoNACIONAL
...-,jf-.. •

\ TESOURONAclONAL

',' :\ C) ,\>J,
~ 11/04/2016 -10:57

Processo n° 17944.000819/2015-12.

ANO CONTRAPART. LlB~RAÇOES 'AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2018 0.00 0,00 874.590,14 661.832,36 1.536.422,50

'I
2019 0,00 ,0,00 1.049.508,17 532.986,62 1.582.494,79

2020 O,OÓ 0,00 1.049.508,17 448.984,41 1.498.492,58

2021 0,00 0,00 1.049.5'08,17 362.287,88 1.411.796,05

2022 0,00 0,00 , 1.049.508,17 272.837,61 1.322.345,78

2023 0,00 0,00 1:049.508, 17 180.573,02 1.230.081,19

2024 0,00 0,00 174.918,01 20.924,30 195.842,31
- I

Total: 699.672,00 6.297.049,00 6.297.049,00 3.078.870,07 9.375.919,07

Taxas de câmbio

Foi identificado o uso de moedas estrangéiras nas operações informadas. Para fins de cálculos de limites e
condições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas de câmbio podem ser
visualizadas' e atualizadas na aba de Resumo.



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

---t'
\ TeSOURONACIONALTESOURONACIONAL

11/04/2016 - 10:57

Processo n° 17944.000819/2015-12

Operações Contratadas

o ir1teressadopossui liberações previstas de operações já contratadas?

Sim

Cronograma de liberações

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.'. .

I.

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

.
:.;:TPT:ALANO OPERoCONToSFN OPER.ARO - DEMAIS ~.. ," . , , ..

... .." ,
"I t.,.

..
2016 362.583.817,77 0,00 141.049.448,31 50:\.633.266.08

2017 255.304.296,19 0,00 32.823.126,23 288.127.422,42

2018 62.235.327.12 0,00 0,00 62.235.327,12

Total: ' 680.123.441',08
,

0,00 173.672.574,54 653.996.015,62

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluídos os' dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Con.solidada" deve ser compativel com o saldo da "Dívida
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Derl'lOnstrativo da Dívida Consolidada Líquida", disponível no SISTN.
Os valores deste cronograma estão expressos em, reais (R$) .

DIVIDA CONSOLIDADA . OP. qONJRATADAS~ .'.'. " TOTAL: , .

ANO . AMORTIZ. ENCARGOS AMORtiz: . '.ENCARGOS';" 'AM0RjIZ .. "ENCARGOS'
.~ v. . .

2016 129.263.797,50 98.274.486.86 14.836.885,88 15.804.519,02 144.100.683,38 114.079.005,88

2017 118.643.001,86 71.744.428,73 4~.055.042,54 42.159.314.83 167.698.044,40 113.903.743,56

2018 113.769.467,19 65.597.103,58 68.558.457,62 48.694.400,83 182.327.924,81 114.291.504.41
.

2019 76.055.073,84 59.114.507,82 71.928.508,63 45.774.780,68 147.983.582,47 104.889.288,50
I

2020 76.237.385,75 54.319.753,03 72.496.175.91 40.975.085.54 148.733.561,66 95.294.838.57

,"

2021 68.354.669,07 49.030.486,86 73.176.253,90 .36.120.060,15 141.530.922,97 85.150.547,01

2022 69.983.220,83 44.372.4,38,68 74.067.394,85 31.193.356,61 ·144.050.615.68 75.565.795,29
\

. ,
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DIvIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS,_

2023 70.706.348,51 39.55U59,79 75.013.343,28 26.188.497,06 145J19.691,79 65.739.856,85

2024 51.260.008.50 35.282.130.25 32.526.919,84 22.494.969,84 B3.786.928,34 57.777.100,09

" 2025 50.832.014,40 31J13.209.77 33.592.BÓ8,59 20.357.737,80 84.424.822,99 52.070.947,57. ,
2026 53.178.645,05 47.916.639,00 34.724.258,24 18.127.019,60 87.902.903,29 46,043.658,60

2027 55.753.126,45 23.902.442,61 35.925.303,39 15.797.063,60 91.678.429,84 39.699.506,21

2028 56.380.306,14 19.776.669,98 37.200.227,05 13.36U64,15 93.580.533,19 33.138.434,13

2029 59.111.923,55 15.518.246,84 38.553.575,90 10.814.639,?4 97.665.499,4;; 26.332.886,58.

2030 57.287.164,05 11.174.406,74 34.393.653,05 8.317.167,42 91.680.817,10 19.491.574,16

2031 43.218.1,89,10 7.405.253,99 34.214.829,39 6.030.387,22 77.433.018,49 13.435.641,21

Restante a pagar 55.035,117,93 8.489.784,68 73.732.377,56 5,528:398,70 128.767.495,49 14.018.183,38

Total: 1.205.069.459,72 663.183.349,21 853.996.015,62 '407.739.162,79 2.059.065.475,34' 1.070.922.512,00

Taxas de câmbio

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira?

Sim

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações.
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. Informações Contábeis

Informações do RREO do exercfcio anterior - Balanço Orçal)1entário

Exerclcio: 2015

Período: RREO - 60 Bimestre

Receita-de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 149.343.043,56

Despesas de capital executadas (liquidadas + restos a pagar não processados): 484.644.216,55

Despesas de capital do exercício em curso

. Exercrcio: 2016
. \

Perrodo: RREO - 10 Bimestre

Despesas de capital do exercrcio em curso: 913.630.372,11

Informações do RREO - Demonstrativo da Receita Corrente Uquida

Exercício: 2016

Perrodo: RREO - 10 Bimestre

Receita corre':lte líquida (RCL): 5.050.566.383,70
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Informações do RGF

Exercfcio: 2015

Perfodo: RGF - 30 Quadrimestre

Dfvida Consolidada (DC): 1.517.931.063,16,.

Deduções: 692.452.933,39

Dfvida consolidada Hquida (DCl): 825.478.129,77

Receita corrente líquida (RCl): 4.924.553.538,38

% DCURCl: 16,76

/
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Declaração do chefe do poder executivo

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

Todos o~ parcelamentos de débitos e dperações de crédito, inclusive 'as equiparadas nos termos do art.
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de

" análise da STN e devidamente regularizadas?
Sim

Operações vedadas no âmbito do art. 35 dª LRF

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar n° 101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Federação?

Não

Ações vedadas no âmbito do art. 5° da RSF nO43/2001

,0 Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO4312001?

Não

Operações do Reluz

°ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dós limites e condições necessários
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei nO 9.991., de 24/07/2000? .

Não' ,

I
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Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF nO43/2001

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto: .

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração. do disposto ~a LRF)?

Sim

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?
/,

Sim

. -
d) No art 52 da LRF (publicação do relatório resurtlido da execução orçamentária - RREO)?

, "

Sim

,\,' I

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)?

Sim

f) No inciso 111 do alrt. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de
capital)?

Sim
• I

Cálculo dos limites de endividamento

Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Não

Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem .deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que $e refere o inciso 1II do art.167 da
Constituição Federal?

Não
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Com relação ao EXERCíCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111do art. 167 da
Co.nstituição Federal? ( .

Não

Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40120Ó1 ~ 43/2001

O ~nte cumpre os demais limites e condições fixad~s pelo Sellado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar nO101/2000 - LRF?
Sim

Municípios .que tiver~m gàrantia concedida pelo Estado

Em observância.ao § 4° do art. 18 da RSF nO43/2001, o Município tevê dívida honrada pelo Estado, em
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas?
. Não .. . -

Limites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art 23 da Lei Complementar nO 101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 3° Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos é
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

• r
'PÔDER" "'PODER

DESPESA COM PESSOAL
,

". . EXECUTIVO ,,:.lEGISLATIVO.. ;........

·Oesp~sa bruta com pessoal 2.377.142.988,74 118.478.924,57,

Despesas não computadas 365.740.734,19 14.928081,93

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de P!evldênda Social '340.504 ..382,36 12.970.011,47
Contribuições patronais

I \

Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, ínativos e pensionistas) 0,00 0.00
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DESPESA COM PESSOAL PODER PODER
" EXECUTIVO LEGISLATIVO
\

Inativos e pension'istas 0,00' 0,00

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TOP) 2,351,906.636,91 116.520.854,11

Receita Corrente Liquida (RCL) 4,924.553,538,38 4,924,553,538,38

TDP/RCL 47,76 2,37

LImite máximo 54,00 6,00

Declaração sobre o orçamento

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2016 dotações necessárias e suficientes à execução do
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargai da operação?' ,

Sim '

Número da Lei Orçamentária Anual(LOA)

11983

Data da LOA

23/12/2015

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito

FONTE '!~ AÇÃO
I Programa de Governo 153 - Qualifica POA, órgão

Tesouro-Livre e Operação de Crédito
executor: Secretaria Municipal de Obras e Viação"
,SMOV - Projeto N° 1316 - Revitalização dos

/ Esoacos
Programa de Governo 161 - Gestão Total, órgão

Tesouro-Livre e 0p'eração de Crédito
executor: Secretaria Municipal de Gestão - SMGES -
Projeto na 2706 - Administração e Gestão Junto às!
Aaências Multilaterais de Crédito '

I
Programa de Governo 161 - Gestão Total, órgão

Tesouro-Livre e Operação de Crédito
executor: Secretaria Municipal da Fazenda -.SMF -
Projeto 1694 - Reestruturação e'Modenlização da
Infraestrutura de Tecnoloqiá da Informação

Tesou ro-Livre
Programa de Governo 161 - Gestão Total, órgão
executor: Seéretaria Municipal da Fazenda - SMF -

J Acão 1507 - Dívida Externa
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Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA)

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente?

Sim

Número da Lei do PPA

11474

Data da Lei do PPA

02/09/2013

Ano de início do PPA

2014

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito
.

PROGRAMA· o •• AÇÃO" : . ~ ~ ;., .... ~:'f'" ~ .....~.; ..: ". ' "y ~ ,

:."" '!. ',:;:, '" .
Programa de Governo 153 - Ql,Ialifica POA Ação nO1088 - Revitalização dos Espaços

Programa de Governo 161 - Gestão Total Ação nO1520 - Administração e Gestão Junto às
Aqências Multilaterais de Crédito

Programa de Governo 161 - Gestão Total Ação n° 2350 - Reestruturação e Modernização da
, Infraestrutura de Tecnoloqia da Informacão

Programa de Governo 161 - Gestão Total Ação 1507 - Dívida Externa

Exerdcio anterior não analisado pelo Tribunal de Contas

O exercíciO anterior (2015) foi analisado pelo Tribunal' de Contas?

Não

"Em relação às conta_sdo exercício anterior (2015)

o ente cumpre o disp<?sto no art. 198 .da Constituição Federal?
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Sim

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde,1 calculado de acordo com o'
I estFlbelecido pelo EC 29/2000

20,85 % '

o ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal?

Sim

Infon:ne o percen,tual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
aplicadó na manutenção e desenvolvi'mento do ensino I, "

27,73 % -

o ente cumpre o disposto no ~rt. 11 da Lei.Complementar nO1'01/2000?

, Sim

Parcerias Público-Privadas (PPP)

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Não

, Restos a pagar

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. . ,

Sim

, ,

\
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Repass~ de recurs~ para o setor privado

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, í3tenderão às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçaméntárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem.

Sim

Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAue
I

Estão incluídos nO,Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos ,os
CNPJs ,da Administração Direta do ente?

Sim

Outras exigências

Se necessário,' informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente, ou outras informações e observações, consideradas importantes.

, . ~

\
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Contatos

Dados do Interessado

CEP: 90010-170

Endereço: Praça Montevidéo, 10

Cidade: Porto Alegre

UF:RS

'Telefpne: (51 )3289-3633

Fax: (51 )3289-3868

E-mail: fortunEIti@portoalegre.rs.gov.br

Sftio da internet:

Representante: José Alberto :Réus Fortunati

Sexo: Masculino

Cargo: Prefeito

Dados do Legislativo Local

CEP: 90013-901

Endereço: Av. José Loureiro da Silva, nO255 - Centro.

Cidade: Porto Alegre

UF:RS

Telefone: (51 )3220-4300

Fax: (51 )3220-4313

E-mail: camara@camarapoa.rs.gov.br

Sftio da internet:

Representante: Mauro

Sexo: Masculino

Cargo: Presidente da Câmara

mailto:fortunEIti@portoalegre.rs.gov.br
mailto:camara@camarapoa.rs.gov.br
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Resume>
I

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Taxas de câmbio

Foram identificádas as seguintes".moeda's estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das erações para reais '

Cronograma de liberações

O cronograma de liberações abaix"ofoi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
fina~ceiro", "Operações nao .contratadas" e "Operações con"tratadas".

ANO OPERAÇÃO·PLEITEADA LlBERAÇOES PROGR. TOTACDE LIBERAÇ"OES
- . ..

2016 91.530.800,00 538.748.638,08 630.-279.438,08

2017 91.530.800,00 363.256.251,42 454.787.051,42

2018 91.530.800,00 , 170.759.019,12 262.289.819,12

2019 91.530.800,00 79.910.368,00 171.441.168,00

I

2020 0,00 29.170.468,00, 29.170.468,00

2021 0,00 0,00 0,00

,
2022 0,00 ,. 0,00 , 0,00

2023 - 0,90 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00

"2025 - 0,00 0,00 0,00

..
0,002026 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00
,

2028 0,00 0,00 0,00
/

2029 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00
,I 0,00

2031 0,00 ( 0,00 0,00



SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Credito e Garantias da
União, Estados e Municípios

-j:t TESOURONACIONALTESOURONACIONAL

11/04/2016 -10:57

Processo n° 17944.000819/201!H2

ANO OPERAÇÃO P;LEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00,

2034 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00

, ,
2036 , 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00

I

2038 0,00 0,00 0,00

.
0,00 b,oo2039 0,00

"

2040 0,00 I 0,00 0,00

Cronograma de pagamentos ,
o cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", ."Operaçõe,s não contratas" e, "Operações contratadas".

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2016 6.926.440,51 261 ,095,56;!, 19 268,022,002,70

2017 5,060.938,34 286.344,571,24 291.405.509,58

,
2018 7,504.459,74 305.613.996,20 313.118.455,95

d ,I

2019 10.415.330,92 265.816.272,13 276.231.603,05

2020 41,021.409,22 259.475.975,81 .300.497.385.03

40.760,835,59
,

2021 258.777,335,09 299,538.170,69

2022 \ 4?207.546,79 250.883,256,95 291.090.803,74

2023 39.453.539,30 241.894,561,17 281.34~.1 00,47

i
2024 39.901.184,97 170.225.233,21 210.126.418,18

2025 38779.284,19 164.221.564,17 203.000,848,36

.
2026 37.343.686,99 160,932.786,63 198'.276.473,62

2027 36.195,098,86 157.624,591,93 193.819.690,79,
2028 34.977.677,85 152,226.05~,34 187.203.732,19
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., AMORTIZAÇÃO E'ENCARGOS" . . _ :" ",-. .~
• ~ • J;~ ~'l:; •

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOSS~.,<. - ::.' .,-' - .;,.TOTAL
.~. ·v

2029 33.688.200,10 148.765.904,18 182.454.10~,28

2030 32.3:1'3.300,57 135.200.340,55 167.523.641,12

2031 30.844.954,10 114.157.040,12 145.001.994,23
:.

Restante a
.

pagar 9,00 142.785.678,87 142.785.&78,87

Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nO43/2001

Exercrcio anterior

Despesas de capital executas do ex~rcrcio anterior 484.644.216,55
, J

"Inciso I ~Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo oU financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas Qão controladas" 0,00

Despesas de Capital executadf3s do exercício anterior ajustada

Receitas de operaçqes de crédito .do exercício anterior

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga,

484.644.216,55

149.343.043,56

0,00

Receitas de operações de crédito do exercfcio anterior ajustada 149.343.043,56

Art. 6°, § 1°, inciso 11da RSF nO43/2001
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Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento 913.630.372,11

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00.

0,00

0,00

. ,

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo àu financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte'"

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas"

Despesa de capital do exercício ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

913.630.37.2,11

538.748.638,08

91.530.800,00

-,
Liberações ajustadas 630.279.438,08

11

Art. 7°, inciso I da RSF nO 43/2001

ANO
"'DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL(R$) MGAlRCL(%) LlM. END. (%)
OPERo PLEIT. \ LlBER. PROGR.

2016 91.530.800,00 538.748.638,08 5.140.721.315,50 12,26 I 76,63

2017 91.530.800,00 363.256.251 ,~2 5.251.034.037,86 8,66
",

54,13

2018 91.530.800.00 170.759.019,12 5.363.713.917,67 , 4,89 30,56

2019 91.530.800,00 79,910.368,00 5.478.811.750,82 3,13 19,56

2020 I 0,00 29.170.468,00 5.596.379.423,22 0,52 3,26

2021 0,00 0,00 5.716.469.934,20 0,00 0,00

2022 . 0,00 0.00 5.839.137.420,34 .0,00 0,00

2023 0.00 0,00 5.964.437.179,96 , 0,00 0,00

2024 0.00 0,00 6.092.425.697,98 0,00 0,00

- I

2025 0,00 0,00 6.223.160.671,40 0,00 0,00,

2026 0,00 0,00 6.356.701.035,33 0,00 0,00
,

/
2027 0,00 0,00 6.493.106.989.56 0,00 0,00

202"8 0,00 0,00 6.632.440.025,66 0,00 0,00

2029 0,00" 0.00 6.774.762.954,73 0,00 '0,00
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DESEMBOLSO ANUAL (R$) ~t: .' .' .n .'..
lIM;'END. (%)ANO RCL'(R$) . MGAlRCl(%)

OPERo PLEIT. LlBER. PROGR. ' . ~ _"
, .. .. ., . -

2030 0,00 0,00 6.920.139.935,71 0,00 0,00

2031 0,00 0.00 7.068.636.504,30 0,00 0,00

2032 0,00 0,00, 7.220.'319.602,52 0,00 0,00
/

2033 0,00 0,00 7.375.257.608,84 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 7.533.520.369,07 0,00 0,00

2035
' ,

0,00 0,00 7.695.179.227,80 0,00 0,00

,
2036 '0,00 0,00 7.860.307.060,57 0,00 0:00

2037 0,00 0.00 , 8.028.978.306,73 0,00 0,00

2038 0,00 0.00 8.201.269.003,01 0,00 0,00

2039 0.00 0.00 8.377.256.817.76 0,00 0,00

2040 0,00 0.00 8.557.021.086,00 0,00 0,00
,

Art. 7°. inciso 11.da RSF n° 43/2001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
.,

~.. ...... .
ANO " PROJ. RCL"(R$): . ", ' .CAED/RCt (~),"-OPERo PLEIT. DEMAIS OPER.- > 'i'- ," ".. "

2016 6.926.440,51 261.095.562,19 5.140.721.315,50 5,21
,

-'2017 5.060.938,34 286.344,'571,24 5.251.034.037,86 5,55

,
2018 7.504.459,74 305.613.996,20 5.363.713.917,67 5,84

2019 10.415.33p,92 265.816.272,13 5.478.811,750,82 5,04

2020 41.021.409,2? 259.~75.975,81 5.596.379.423,22 . 5,37

"

2021 40.760.835,59 258,777,335,09 5,716.469.934,20 5,24

2022 40.207.546,79 250,883,256,95 5,839.137.420,34 4,99.
2023 39.453.539,30 241.894.561,17 5.964.437.179,96 4,72

2024 39.901.184,97 170.225.233,21 6,092.425.697,98 3,45

2025 38,779.284,19 164.221.564,17 6.223.160.671,40 3,26

2026 37.343.686,99 160.932,786,63 6.356.701.035,33
I 3,12.

-
2027 36.195.098,86 157,624,591,93 6.493.106,989,56 2,99
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ANO
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)
OPERo PLEIT. DEMAIS OPERo

2028 34.977 .677 ,85 152.226.054,34 6.632.440.025,66 2,82
\

2029 33.688.200,10 148.765.904,18 6.774.762.954,73 2,69

2030 32.3~3.300,57 135.200.340,55 6.920.139.935,71 2,42

2031 30.844.954,10 I 114.157.040,12 7-.068.636:504,30 2,95

Média até 2027: , 4,56

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 39,69

, Média até o término da operação: 4,05

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 35,19

Art. 7°, .inciso 111da RSF nO43/2001

Receita Corrente Líquida (RCl)

Dívida Consolidada Líquida (DCl)

. Operações de crédito~ontratadas autorizadas e em tramitação

'. .
4.924.553.538,38

825.478.129,77

1.181.844.741,62

366.123.200,00Valor da operação pleiteadã

Saldo tptal da drvida Irquida

Saldo total da dívida líquida/RCL
I ..

.' 2.373.446.074,39

0,48

1,20Limite da DCLlRCL

Percentual do limite de endividamento 40,16%
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Resumo

Çom base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regul<?ma contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
prelimi'nares a seguir .

Taxas de câmbio

Foram identificadas as seguintes mo~das estrangeiras, As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das operações ara reais (R$), -

Cronograma de liberações

o cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas",

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LlBERAÇOES'PROG({. ' TOTAL DE LlBERAçOeS, .
2016 , 91.530.800.00 538.748.638.08 630.279.438.08

2017 \ 91.530.800.00 363.256.251,42 454.787.051,42

2018 91.530.800.00 170759.019.12 262.289.819,12

2019 91.530.800.00 79.910.368.00 171.441.168,00

-
2020 0,00 29.170.468,00' 29.170.468,00

2021 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,0,0 0,00

2024 0,00 0,00 0,00

\
,

2025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 • 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2029 0.00 0,00 , 0,00

2030 0,00 0,00 0,00,
2031 0,00 0,00 0,00

,
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇOES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇOES

2032 0,00
I

0,00, 0,00

""
0',00

,
2033 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 ,0,00

0,00
,.

2036 0,00 0,00

I2037 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00

,
2039 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0',00 I
0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagame'ntos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas".

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAçÓeS TOTAL
2016 , 6,926.440,51 261,095,562,19 268,022,002,70

2017 5,060,9'38,34 286,344,571,24 291.405,509,58

,
305,613,996,202018 7,504,459,74 313.118.455,95

2019 10.415,330,92 265.816,272,13 276,231.603,05

2020 i 41,021.409,22 259.475.975,81 300.497,385,03

2021 ,40,760,835,.59 258,777.335,09 , 299,538,170,69

2022 40,207,546,79 250,883.256,95 291.09Q,803,74

2023 39.453,539,30 241,894,561,17 281,348.100,47,

2024 39,901.184:97 17,0.225,233,21 210,126,418,18

"2025 38.779.284,19 164.221,564,17 • 203,000,848,36

2026 37.343,686,99 160,932.786,63 198,276.4 73,62
I

2027 36,195,098,86 157.624,591,93 193,819,690,79,
2028 34,977,677,85 152,226,054,34 187,203,732,19,
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.-

AMORTIZAÇÃO E 'ENCARGOS .
OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES

.. '. "

TOTAL.ANO J ,~ .... - ..... "':lo ~

,
2029 ,33.688.200.,10 148.765.904.18 182A54.104.28

2030 .
32.323.300,57 135.200.340,55 167523641,12

2031 30.844.954,10 114.157.040,12 145.001.994,23

Restante a
0,00 142.785.678,87 142.785.678.87

pagat

Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF nO43/2001

Exercrcio anterior

Despesas de capital executas do exercrcio anterior \ 484.644.216,55

"Inciso I -.Despesas realizadÇls (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas reàlizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesas de capital executadas do exercfcio anterior ajustada

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga,

484.644.216,55

149.343.043,56

0,00

,Rec~itas de operações de crédito do exercício anterior

Receitas de opérações de crédito do exercrcio anterior ajustada 149.34~.0~3,56

Art. 6°, § 1°, inciso 11da.RSF nO43/2001
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Exercrcio corrente

Despesas de capital previstas no orçamento 913.630.372,11

"Inciso I - Despesas previstas (reserva rt?lativa ao art. 33 da l..RF - operações de crédito nulas)"

"Inciso" - Despesas previstas para.empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas"

0,00

0,00 .

0,00

De&pesa de capital do exercrcio ajustadas
/

Liberações de crédito já programadas

Liberaçã; d~ operaç,ão pleiteada I

913.630.372,11

538.748.638,08

91.530.800,00

Liberações ajustadas I. ~30.279.438,08

Art. ro, inciso I da RSF nO43/2001

ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL(R$) MGAlRCL(%) lIM. END. (%)
OPERo PLEIT. LIBER. PROGR.

2016 • 91 530,BOO.00 53B,74B,638,08 5,140,721,315.50 i 12,26 76,63

2017 91 ,530 ,BOO,00 363,256,251,42 5,251.034.037,86 8,66 54.13

2018, 91,530,BOO,00 170.759,019,12 5,363,713.917,67 4,89 30,56
,

2019 91,530,800,00 79,910,368,00 5.478,B11,750,B2 3,13 19,56
I

2020 0,00 29,170.468,00 5.596,379.423,22 0,52 3,26

2021 0,00 0,00 5,716.469,934,20 0,00 . 0,00

2022 0,00 0,00 5,B39,137.420,34 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 5,964,437,179,96 0,00 0,00.
2024 0,001 0,00 , 6,092,425,697,9B 0,00 0,00

2025 0,00 , 0,00 6,223,160,671,40 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 6.356,701,035,33 0,00 0,00
I

2027 0,00 .0,00 6.493,106,989,56 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 6,632,440,025,66 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 6:774,762,954,73 0,00 0,00
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DESEMBOLSO ANUAL (R$) , , •• ~4 _ ...... ~ -.

ANO RCl(R$) -: . MGAlRCL{%Y_, ._:.'UM. END; (%).
OPER: PLEIT. L1BER. PROGR. - ' ..

2030 0,00 0,00
/

0,00 0,006.920.139.935,71,, ,
2031 0,00 0,00 7068636.504,30 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 7.220.319.602,52 0,00 0,00

,.
2033 0,00 0,00 7.375.257.608,84 0,00 0,00,
2034 0,00 0,00 7 533 520.369,07 0,00 0,00.
2035 0,00 0,00 7.695.179.227,80 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 7.860.307.060,57 0,00 0,00

2037 '0,00 0,00 8.028.978.306,73 0,00 0,00

"

2038 0,00 0,00 8.201.269,003,01 0,00 0,00
/

'2039 / , 0,00 0,00 8.377.256.817,76 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 8.557:021.086,00 0,00 0,00

Art. -r, inciso 11da RSF 1')°-43/2001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) ... ~ '" ... ,_ .... " .-ANO PROJ. RCL (R~) " ~CAED/RCL (%)
OPERo PLEIT. DEMAIS OPER:' ",

, .
"

2016 6,.926.440,?1' 261.095.562; 19 5.140.7~1.315,50 5,21
J

,
,

2017 5.060.938,34 286.344.571,24 5.251.034.037,86 5,55

2018 7.504.459,74 305.613,996,20 5.363.713,917,67 5,84

2El19 10.415.330,92 265.816.272,13 5.478.811.750,82 5,04

.
2020 41.021.409,22 259.475.975,81 5.596.379.423,22 5,37

2021 40.760.835,59 258.777.335,09 5.716.469.934.20 5,24
:

2022 40.207,546,79 250.883.256,95 5.839.137.420,34 4,99

,
2023 39.453.539,30 241.894.561,17 5.964.437,179,96 4,72

,
2024 39.901,184,97 170.225.233,21 I 6.092.425,697,98 3,45

2025 38,779.284,19 164.221.564,17 6.223.160.671,40 3,26

2026 37.343.686',99 160.932.786,63 6.356.701,035,33 3,12

2027 3(l,195.098,86 157,624.591,93 6.493,106,989,56 2,99
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,.

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
PROJ. RCL (R$)ANO CAED/RCL (%)

OPERo PLEIT. DEMAIS OPERo

2028 34,977-677,85 152,226,054,34 6.,632.440,02(;,66 ,
2,82

2029 331688.200,10 148)'65.904,18 6,774,762,954,73 2,69

2030 32,323.300,57 135.200.340,55 6,920,139.935,71 2,42

2031 30,844,954,10 114,157,040,12 7,068.636.504,30 2,05

Média até 2027: 4,56

, Percentual do Limite de Endividamento até '2027: 39,69,

Média até o término da operação: . 4,05

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 35,19

Art. 7°, inciso 111da RSF nO43/2001

Receita Corrente Líquida (RCL)

Dívida Consolidada Líquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor dq operação pleiteada

4.924.553.538,38

825.4 78.129, 77

1.'181.844.744,62

366.123.200,00,

Saldo total da dfvida Ifquida

Saldo total da dívida Iíquida/RCL

Limite da DCLlRCL

2.373.446.074.39

0,48

1,20

Percentual do limite de endividamento 40.16%

\
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Verific;ação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21
da

Resolução do Senado Federal nO43, de 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União
relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a
op~rações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no
inciso VI do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001.

A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações,
financeiras e acessórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela

ão a Estados, Distrito Federal e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela
União na condição de garantidora daqueles mesmos entes.

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-
COAFI e da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios-COREM, da
Secretaria do Tesouro Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for
realizada a consulta, tudo nos termos da regulamentação contida na Portaria nO106, de 28 de março de

Dados atualizados em: 14/04/2016 13:52:35

Unidade da Federação: RIO GRANDEDO SUL

Mutuário: PORTOALEGRE

Obrigações Financeiras: Não há obrigações nesta data

rigações Acessórias: Não há obrigações nesta data

SITUAÇÃO: Não há obrigações nesta data

Emitida às 17:55:48 do dia 14/04/2016 (data e hora de Brasília)
Válida em: 14/04/2016
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etallHlmcnto
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO A
SER CELEBRADO COM A
CORPORAÇÃO ANDINA DE
FOMENTO-CAF, COM GARANTIA
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL. PARECER EM
CUMPRIMENTO À SOLICITAÇÃO
DA PROCURADORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL-PGFN
SOBRE A VALIDADE E
EXIGIBILIDADE DAS
OBRIGAÇÕES QUE DEVERÃO
SER ASSUMIDAS PELO
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
COM BASE NA MINUTA
CONTRATUAL NEGOCIADA.

Ao Senhor Procurador-Geral do cMuni~ípio de Porto Alegre, em
exercício.

Durante os dias 25 e 26 de janeiro do corrente ano o Município
de Porto Alegre, com a presença do signatário, participou nos dois
primeiros dias das reuniões da pré-negociação com a SEAIN/MP,
PGFN/MF, e a STN/MF da minuta do contrato e seus anexos a ser
celebrado com a CAF para o financiamento do PROGRAMA ORLA
POA (ORGANICIDADE E REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO
URBANO, DO LAZER, DO ACESSO E MOBILIDADE DE PORTO
ALEGRE). Nos dias 27 e 28, também do corrente, ~untamente com os
órgãos recém mencionados participou com a Corporação Andina de
Fomento-CAF da negociação propriamente dita da referida minuta do
contrato a ser celebrado no valor de US$ 92.000.000.,00 (noventa e I
dois núlhões de dólares norte americanos). t



A manifestação desta Procuradoria-Geral é uma das condições
para a instrução pela PGFN do processo a ser enviado ao Senado
Federal para o atendimento da Constituição Federal que em seu art. 52,
incisos V e VIII, preveem, respectivamente, que compete àquela Casa
legislativa "autorizar operações externas de natureza financeira, de
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios"
e "dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da
União em operações de crédito interno e externo".

Veja-se.

No âmbito deste Município, a Lei Municipal nO.11.694, de 1° de
outubro de 2014, alterada pela Lei Municipal 11.751, de 30 de
dezembro de 2014, autorizaram o Poder Executivo a contratar a
operação de crédito externo junto à Corporação Andina de Fomento-
CAF até US$ 92.000.000 (noventa e dois milhões dólares dos Estados
Unidos da América), destinada ao financiamento do "PROGRAMA
ORLA POA-ORGANICIDADE E REQUAL1FIGAÇÃO DO ESPAÇO
URBANO, DO LAZER, DO ACESSO E MOBILIDADE DE PORTO
ALEGRE".

Essas mesmas leis autorizaram o Poder Executivo a oferecer em
contragarantia à garantia da União as quotas de repartição
constitucional previstas nos arts. 158 e 159, complementadas pelas
receitas tributárias estabelecidas no art. 156 da Constituição Federal,
nos termos do § 4°, do art. 167, da Constituição Federal, respeitados os
comandos contidos na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre.

De ressaltar, ainda, que na esfera municipal foi observada a
existência prévia e expressa da adequação orçamentária para a
execução do programa no Plano Plurianual (Lei nO. 11.474/2013), na
Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nO. 11.939/2015), e na Lei
Orçamentária que será executada no exercício de 2016 (Lei nlo
11.983/2015).



Nessas condições, as exigências legais preparatórias foram
cumpridas.

Visto isso passo à análise da minuta contratual.

Conforme se vê nas fls. 659 a 676 o contrato será composto das
denominadas "Condições Particulares de Contratação", e dos "Anexos
"A", "B"; e "C".

Nas "Condições Particulares de Contratação" encontram-se as
cláusulas que trazem as condições e obrigações que envolvem de modo
particular as partes com as peculiaridades próprias do negócio
avençado, chamando a atenção para a "Cláusula Oitava" onde se
encontram todas as condições especiais para que haja o primeiro
desembolso; aquelas que deverão ser observadas antes do início de cada
obra ou serviço; e as que deverão ser cumpridas durante o período de
desembolso. Sem dúvida essa cláusula traz todo o norte para a
execução contratual e. se constit~i n~ mais importante para a

I •

consecução do c~rttràto. As demais cláusulas se constituem nas
especificações comuns a todos os contratos, onde consta o objeto
contratual, valor, prazo, aplicação dos recursos, quem executará o
contrato, amortização, juros e demais estipulações financeiras.

No Anexo "A", estão arroladas as "Condições Gerais" do
instrumento a ser firmado as quais tratam das cláusulas padrão a todos
os contratos assinados pela CAF e que não são passíveis de negociação
apresentando-se como obrigações por adesão, onde estão estabelecidas
as definições das estipulações contratuais e a forma pela qual deverá o
Mutuário agir em situações como, por exemplo, prazo de solicitação de
desembolso, local do pagamento, imputação do pagamento, e outras
atinentes as boas práticas que deverão ser seguidas para a perfeita
execução do contrato.

Nesse Anexo "A", na "Cláusula 29", estão estabelecidas as;
regras para a "Arbitragem" em caso de controvérsias não soludonadas /



amigavelmente entre as partes, o que não retira qualquer validade do
contrato a ser assinado, mormente com o advento do novo CPC, onde
tal prática está consagrada.

De qualquer sorte, no que diz respeito
Compromissória", é de praxe a sua prevlsao
internacionais, pela qual as partes elegem o Tribunal

à "Cláusula
em contratos
de Arbitragem

para a resolução das questões controversas que, por ventura, surjam
durante a execução do contrato.

Aqui prevalece o entendimento de que mesmo nos contratos não
sujeitos ao Protocolo de Genebra, de 1923, do qual o Brasil é
signatário, e que foi introduzido no seu ordenamento jurídico pelo
Decreto nO.21.187, de 22 de março de 1932, há que se conferir validade
plena, como já frisado, a clausula arbitral em razão do princípio da boa-
fé das partes contratantes que presidE.!º relacionamento internacional,
conforme a orientação trazida no voto do Ministro Gueiros Leite, por
ocasião do julgamento no STJ do Recurso Especial nO.616/RJ (DJ. de
13/09/90). A arbitragem quando emanada do consenso das partes,
afasta a intervenção jurisdicional do Estado criando uma jurisdição
privada internacional, de forma consentânea com os princípios gerais
do direito internacional, a serem observados.

Nesse passo, no que diz respeito à arbitrageni, há que se trazer,
ainda, o que está posto na Lei 9.307/96, alterada pela Lei nO.13.129/15,
art. 1°, §1°, que se traduz na nova Lei de Arbitragem, a qual prevê a
submissão da administração pública direta e indireta à esse sistema de
resolução de conflitos , o que espanca qualquer dúvida sobre e a
validade da cláusula em comento.

De ressaltar, que na "Cláusula.30" do mesmo Anexo está posto
que: "As Partes elegem como jurisdição competente, para dirimir
dúvidas e eventuais controvérsias que não possam ser submetidas à
arbitragem, a de Brasília, na República Federativa do Brasil", o que nã1



afasta por completo a apreciação pelo Poder Judiciário de questões que
envolvam o contrato, o que é salutar.

No Anexo "B" encontra-se toda a descrição do Programa ORLA
POA, inclusive a discriminação dos usos e fontes do programa, com
todas as diretrizes para a sua operacionalização.

Por fim, no ANEXO "C" está a minuta do Contrato de Garantia
que será firmado pela União Federal, por intermédio da PGFN, após
aprovação pelo Senado Federal da operação de crédito que se está a
tratar.

O contrato de financiamento cuja minuta está sob análise será
firmado Prefeito de Porto Alegre, e pelo representante no Brasil da
Corporação Andina de Fomento-CAF, ambos agentes legítimos e
capazes para obrigar as partes contratantes.

I

O contrato de Garantia, por sua vez, será firmado pelo
representante no Brasil da CAF, e pelo Procurador da Fazenda
Nacional, por delegação do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

Isso posto, tenho que as partes estarão bem representadas e o
instrumento jurídico cuja minuta se encontra sob apreciação, formal e
materialmente, se mostra de acordo com a legislação brasileira, não
apresentando vícios que impeçam a sua executoriedade, o que,
consequentemente, vinculará o Município de Porto Alegre por todas as
obrigações contraídas em seus termos e cláusulas.

,;1.('

Gm alieI Borges
Procurador Mu icipal de Porto Alegre.

OAB/RS nO.14.714 B Matrícula nO.286592.

É o parecer. A sua consideração.

Em 23 de janeiro de 20 6.



PARECER JURÍDICO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
EXTERNO COM A GARANTIA DA UNIÃO

PARECER JURÍDICO para contratação de operação de
crédito externo com a garantia da União, no valor de até
US$ 92.000.000,00, conforme a Lei nO 11.694, de 1° de
outubro de 2014, alterada pela Lei nO 11.751, de 30 de
dezembro de 2014.

Trata-se da análise das condições legais para a contratação, pelo

Município de Porto Alegre, de operação de crédito externo com a garantia da União, no

valor de até US$ 92.000.000,00 (Noventa e dois milhões de dólares norte-

americanos) junto ao BANCO DE DESENVOLVIMENTODA AMÉRICA LATINA -

CAF, destinada a financiar os custos diretos de obras e equipamentos, incluindo obras

civis, equipamentos e custos ambientais e sociais, bem como os serviços de consultoria,

apoio à gestão e supervisão técnica, ambiental e social, auditoria externa, e comissão de

financiamento e gastos de avaliação, excluindo impostos e encargos sociais, do Programa

ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do lazer, do Acesso e

Mobilidade de Porto Alegre.

Declaramos que:

Em atendimento ao disposto no § lOdo art. 32 da Lei Complementar

nO 101, de 2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001,

no âmbito de pleito do Município de Porto Alegre para realizar operação de crédito

externo, com a garantia da União, com o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA

LATINA - CAF, no valor de até US$ 92.000.000,00 (Noventa e dois milhões de dólares

norte-americanos), destinada à execução do Programa ORLA POA - Organiddade

e Requalificação do Espaço Urbano, do lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto

Alegre, declaro que este ente federativo atende às seguintes condições:

a) A operação de crédito foi autorizada por intermédio da Lei nO 11.694, de 10 de ~
outubro de 2014, publicada em 06/10/2014 no Diário Oficial de Porto Alegre e
alterada pela Lei nO 11.751, de 30 de dezembro de 2014, publicada em 02/01/2015 ,
no Diário Oficial de Porto Alegre.

b) Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos na Lei
Orçamentária Anual - 2015, no Programa de Governo "153 -Qualifica POA", órgão
executor Secretaria Municipal de Obras e Viação-SMOV , projeto n° 1316-
Revitalização dos Espaços; no Programa de Governo "161 - Gestão Total", órgão
executor Secretaria Municipal de Gestão-SMGES, projeto nO 2706- Administração ~

~
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Gest~o Junto às,A~ências Multilateraisde Crédito; no Programa de GovernO"l~;':;~:1
Gestao Total", orgao executor Secretana MUnicipal da Fazenda- SMF, projeto r'lC?:,~,~:,~:;.,5é
1694 - Reestruturação e Modernização da Infraestrutura de Tecnologia da
Informação, nos termos do inciso II do § lOdo art. 32 da LRF, estão previstos na
Lei nO 11.748, de 29 de dezembro de 2014.

c) atendimento do disposto no inciso IH do art. 167 da Constituição, nos termos dos
§§ 1°, inciso V,e 30 do art. 32 da Lei Complementar nO 101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nO 101, de
2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso
I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001, e do § lOdo art. 32 da Lei
Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições
estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO 101, de 2000, e
nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Porto Aleg,r.&-fRSj-;-Q'
/'
/

Secretário Mu )cipal da ffâ~etto
Secretário Municipal da Fazenda

Matricula 1238086

Controle Interno

Gilberto Bujak
Contador - CRC/RS 53100-0

Controlador-Geral



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto AlegrE

r ,
PARECER TECNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO OBJETO DE AVALIAÇÃO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n°
43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 10112000, trata o
presente Parecer da contratação, pelo Município de Porto Alegre/RS, de operação de
crédito externo, com a garantia da União, no valor de US$ 92.000.000,O~ (Noventa e
dois milhões de dólares norte-americanos), jun~'à"'-'eÃF--=' BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA, destinada a :fiilanaar'ü Programà
Q~A POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do
Acesso e Mobilidade de Porto Alegre, incluindo os custos diretos de obras civis e
equipamentos, custos ambientais e sociais, bem como os serviços de consultoria, apoio
à gestão e supervisão técnica, ambiental e social, auditoria externa, comissão de
financiamento e gastos de avaliação, excluindo impostos e encargos sociais.

2. RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO

2.1. Introdução

O projeto ORLA POA tem por objetivo a' qualificação de vias, parques e aumento da
eficiência da máquina pÚ'pli~a, com vistas a produzir um efeito multiplicador de
benefícios sociais tanto 'para' os usuários dáS faciliçlíldes qualificadas quanto para a
comunidade como um todo. Tais beneficios caracterizam-se por uma melhoria geral da
mobilidade e acessibilidade dos cidadãos no espaço urbano e da qualidade de espaços
públicos como o parque Marinha do Brasil.

A análise custo-benefício apresentada mede a Taxa Interna de Retorno (TIR) e compara
à Taxa de Desconto adotada, que equivaleria ao Custo de Oportunidade do Capital, a
partir dos benefícios auferidos e dos investimentos projetados até o ano-horizonte do
projeto.

o equilíbrio econômico do Projeto parte do pressuposto que os benefícios auferidos
cubram os custos de Operação, Administração e Manutenção e propiciem um retorno
dos investimentos realizados pela sociedade (Governo), com um retorno adequado. É
importante ressaltar que este parâmetro não pode ser tomado isoladamente na avaliação
da viabilidade de um projeto, devendo ser considerado sempre em conjunto com outros
como: o Valor Presente Líquido (VPL), a relação Benefício/Custo (B/C), que
contemplam, respectivamente, o montante do retorno do capital investido e a razão dos
benefícios sobre os custos do projeto.

Para a avaliação da viabilidade econômica do projeto adotou-se a metodologia do Fluxo
de Caixa Descontado. Para tanto, supôs-se que os benefícios e despesas só ocorram após
intervalos de tempo iguais e fmitos de um ano, admitindo-se que os mesmos estejam
concentrados no final desse ano. Por se tratar de um empreendimento eminentemente
público e relacionado a obras de infraestrutura viária e de parques, adotou-se a taxa de .
desconto de 12% ao ano. Os valores monetários estão expressos em dólar, a preços de fr..j

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre

RREO de 29 de fevereiro de 2016 (US$ 1,00 = R$ 3,9790) e o horizonte de análise
correspondeu a um período de 15 anos.

A análise de sensibilidade foi utilizada como instrumento que permite avaliar o impacto
de mudanças em variáveis, dentro do intervalo de imprecisão associado à estimativa das
mesmas, ou ainda, devido a modificações imprevistas. Em outras palavras, a análise de
sensibilidade consiste em definir a rentabilidade do projeto em função de cada uma das
variáveis, e observar a variação que ocorrerá na rentabilidade para cada alteração nas
variáveis elevando custos, reduzindo receitas ou ambos simultaneamente.

Os resultados [mais dos levantamentos e processamento dos dados estão todos
apresentados de forma padronizada, através do preenchimento de quadros adequados.
Precedendo à apresentação dos quadros, constam os respectivos pressupostos adotados,
bem como as análises efetuadas e notas explicativas julgadas necessárias para sua maior
compreensão.

2.2. Custos

Os custos considerados compreendem aqueles associados ao projeto e os relativos às
contrapartidas.

2.2.1. Custos do Projeto

Os custos considerados compreen~em aq\leles referç:ntes aOs seguintes componentes,
subcomponentes e produtos: ." , ,

• Infraestrutura
o Requal!ficação de parques (Revitalização da Região da Orla do Guaíba,

Revitalização da Usina do Gasômetro, Revitalização da Rua dos Andradas e
da Rua do Uruguai e Revitalização do Quadrilátero formado pela Av. Borges
de Medeiros, Rua Voluntários da Pátria, Av. Salgado Filho e Rua Dr. Flores)

o Requallfzcação do sistema viário (Recuperação de Pavimentos Asfálticos de
POlio Alegre e Projeto Especial de Mobilidade do Centro Histórico e Orla)

• TI Desenvolvimento Institucional (Implantação de nova estrutura
tecnológica)

o Data Center
o Formação contínua em gestão de Tecnologia da Informação

• Gerenciamento do Programa
o Apoio à Gestão do Programa
o Supervisão efiscalização
o Auditoria Externa

Os custos do projeto e as contrapartidas consideradas são apresentados na tabela 1.f'i
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre

Tabela 1.Custos do Projeto identificação das contrapartidas

Total (US$)

Componentes
Contrapartida

CAF
Prefeitura
Municipal
Porto Alegre

1- TI DESENVOLVIMENTO
9.923.806INSTITUCIONAL

1.1 - Data Center 9.789.662

1.2 - Formação continuada em Gestão de 134.144
tecnologia da Informação

2 - INFRAESTRUTURA (*) 76.476.467 86.930.000

2.1 - PARQUES

2.1.1 - Revitalização da Região da Orla do Guaíba 31. 704.291

2.1.2 - Revitalização da Usina do Gasômetro 3.000.000

2.1.3 - Revitalização da Rua dos Andradas e da Rua 3.624.325Uruguai

2.1.4 - Revitalização do Quadrilátero formado pela
Av. Borges de Medeiros, Rua Voluntários da 4.071.472
Pátria, Av. Salgado Filho e Rua Dr Flqres

2.2 - SISTEMA"V'IARlÓ

2.2.1 - Recuperação de pavimentos Asfálticos de
33.276.379Porto Alegre

2.2.2 - Projeto Especial de Mobilidade do Centro
800.000

Histórico e Orla
2.2.3 - Apoio Operacional à Fiscalização das Obras
de Mobilidade Urbana do Programa Porto Alegre
Copa 2014

2.2.4 - Edvaldo Trecho 3

2.2.5 - Edvaldo Trecho 4

2.2.2 - Viaduto Pinheiro Borda

2.2.7 - Corredor da Av Padre Cacique

2.2.8 - Iluminação da Av Edvaldo

2.2.9 - Corredor Padre Cacique - lote 2

2.2.10 - Estações de ônibus do corredor da Padre
Cacique

2.2.11 - Tenninal de ônibus(Tenninal Cristal)
,

2.2.12 - Execução da pavimentação, drenagem e
iluminção na área pública do entorno do Estádio
Beira Rio

2.2.13 - Trincheira da Ceará - 3" Perimetral I'

2.2.14 - Viaduto Av Bento - 3" Perimetral

I~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre

Total (US$)

Contrapartida
Componentes

CAF Prefeitura
Municipal
Porto Alegre

2.2.15 - Trincheira da Av. Cristovão Colombo - 3"
Perimetral.

2.2.16 - Perimetral Av Plínio Brasil Milano

2.2.17 - Perimetral Anita Garibaldi

2.2.18 - Serviços Complementares

2.2.19 - Iluminação Pública Trincheira Anita

2.2.20 - Contratação de empresa para realização de
demolição das construções e remoções dos entulhos
na Ceara e Anita

2.2.21 - Sinalização Ceará

2.2.22 - Anita Garibaldi

2.2.23 - Sinalização Anita Garibaldi

2.2.24 - Sinalização Cristóvão

2.2.25 - Sinalização Ceará

2.2.26 - Tronco Trechos 3 e 4

2.2.27 - Tronco Trechos 1 e 2

2.2.28 - Estações de ônibus ... \
, ~, ". ,;, •. y

2.2.29 - Demolição e remoção de entulhos das
Avenidas Tronco, Plínio Brasil Milano, Cristóvão
Colombo e Júlio de Castilhos.

2.2.30 - Sinalização Tronco 3 e 4

2.2.31 - Sinalização Tronco 1 e 2

2.2.32 - VOLUNTARIOS T 1 - Corredor
Voluntários da Pátria e Tenninal São Pedro

2.2.33 - VOLUNTARIOS T 2 - Execução e
Duplicação da Avenida Voluntários da Pátria.
2.2.34· Tenninal de õnibus São Pedro (Tenninal
Integração)
2.2.35 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA TRECHO 1

2.2.36 - Demolição e Remoção dos entulhos da Av.
Voluntários da Pátria e Av. Mauá

2.2.37 - Voluntários da Pátria Adjudicação

2.2.38 - VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA - LOTE 2
- ADJUDICAÇÃO

2.2.39 - Equipamentos e Sistemas do CCO

2.2.40 - Monitoramento do Corredor da Avenida .'.

Tronco ..

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre

T(lta) (US$)

Componentes
Contrapartida

CAF Prefeitura
Municipal
Porto Alegre

2.2.41 - Monitoramento do Corredor da Terceira
Perimetral

2.2.42 - Monitoramento do Corredor da Avenida
Padre Cacique
2.2.43 - Construção do Centro de Controle
Operacional da EPTC (CCO)

2.2.44 - Instalação de subestação transformadora.

2.2.45 - Instalação de grupo gerador

2.2.46 - Fornecimento de No-break potencia
nominal 15kvall2kw

2.2.47 - Severo Dullius

2.2.48 - Implantação da via (trecho av Severo
Dullius - rua Dona Alzira

2.2.49 - Viaduto Julio de Castilpo~,(Ro49viária)-
Complexo da Rodoviária de Porto Alegre.

2.2.50 - Estação Especial da Rodoviária

2.2.51 - Iluminação Pública Rodoviária - Júlio de
Castilhos

3. GESTÃO DO PROGRAMA 4.767.727

3.1 - Supervisão e Fiscalização 3.471.000

3.2 - Auditoria Externa 120.000

3.3 - Apoio à Gestão do Programa 1.176.727

4 - OUTROS GASTOS 832.000

4.1 - Comissão de Financiamento 782.000

4.2 - Comissão de Avaliação 50.000

4.3 - Impostos e Encargos Sociais

Total Geral 92.000.000 92.000.000
-As áreas colOrIdas da tabela cOITespondem à partlclpaçao como contrapartida. O detalhamento dos

valores está apresentado na tabela 2.
* Os valores correspondentes à participação de contrapartida do item infraestrutura serão detalhados e
estarão limitados a US$ 86.930.000,00.

2.2.2. Custos da Contrapartida
Os custos considerados compreendem aqueles referentes à construção, opera~ão e
manutenção das obras apresentadas como contrapartida, apresentados na tabela 2. ~X
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,, PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre

2.3. Benefícios

Os benefícios considerados estão associados aos ganl10s auferidos direta ou
indiretamente por lindeiros ao projeto e pela população de porto Alegre como um todo.
Os benefícios esperados com o resultado do programa incluem o impacto dessas obras
para a população de Porto Alegre em todos os níveis de intervenção e seus setores
(mobilidade, acessibilidade, lazer, preservação de patrimônio, cultura e entretenimento,
entre outros). A estimativa dos benefícios é feita considerando o impacto sobre a
população diretamente influenciada pelo projeto, que inclui os projetos de
requalificação de parques e requalificação do sistema viário. A população dos bairros
diretamente influenciada é apresentada na tabela 3.

Tabela 3. População

Bom Fim
Cavalhada
Centro
Chácara das Pedras
Cidade Baixa
Cristal'" .,

Floresta
Guarujá
Jardim Botânico
Jardim do Salso
Lomba do Pinheiro
Menino Deus
Partenon
Ponta Grossa
Praia de Belas
Rubem Berta
São Geraldo
Sarandi
Serraria
Três Figueiras
Vila Ipiranga
Vila Jardim

18.582
39.154
7.471

16.522
14.972
12.521
27.661
30.507
45.768
2.281

59.707
4.070

87.367
8.903
6.769
5.875
2.6]2

12.222
51.415
5.160

20.958
11.979
8.292

TOTAL
Fonte: CENSO IBGE (201 O) e Prefeitura Municipal de Porto Alegre

512.398

Benefícios em relação à mobilidade - destaca-se o benefício associado à redução dos
tempos de viagem dos usuários das vias incluídas no programa. A pavimentação do
conjunto de vias considerado no projeto viabilizará viagens mais rápidas, propiciando a
motoristas e usuários do transporte público redução de seus tempos de viagem. Foi(;X,,'

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre

considerado o willingness to pay para reduções nos tempos de viagem, considerados R$
0,14 por minuto, conforme estudos anteriores realizados em Porto Alegre.

Benefícios em relação à acessibilidade - a substituição da pavimentação existente em
paralelepípedo por pavimento em bloco de concreto no sistema de tra/fie ealming,
juntamente com a readequação de passeios públicos, de fom1a a promover
acessibilidade universal, propiciará um acréscimo e a qualificação da acessibilidade,
tanto para veículos quanto para pedestres. Dado o grande número de pedestres
circulando na área central, a qualificação de passeios propicia também a circulação em
um ambiente aprazível e confortável. Também devem ser considerados os benefícios
advindos da execução de sinalização, rebaixos de passeios e meio fio, piso podo tátil e
demais itens que atendam a legislação quanto a acessibilidade universal.

Benefícios em relação à preservação de patrimônio - visando o equilíbrio entre os
processos de urbanização e preservação do ambiente, o projeto ORLA POA inclui
aspectos culturais, estéticos e sociais. Entre os diversos benefícios das áreas verdes,
pode-se destacar a recuperação/manutenção das condições microclimáticas confortáveis
à população urbana, minimização das condições atmosféricas críticas (poluição do ar),
ação acústica e visual, benefícios sociais e econômicos, como: satisfação e usuários de
logradouros em áreas verdes, desenvolvimento de senso conservacionista, atrativos ao
turismo, recuperação e manutenção dbS recursos hídricos; manutenção de espécies de
fauna e flora, entre outros. Além' de' ~e côústÍtúfrem 'em elementos importantes para o
equilíbrio ambiental e o convívio social em uma grande cidade, 'a destinação desses
espaços urbanos ao lazer contemplativo e à pratica' de esportes são relevantes para a
população, propiciando ainda serviços ambientais fundamentais como conforto tém1Íco,
conservação e conhecimento da biodiversidade, controle da poluição sonora e do ar. Em
função do grande número de usuários, a troca de pavimento do leito viário por bloco de
concreto, juntamente com a readequação dos passeios com pedra portuguesa, ladrilho
hidráulico e basalto, além da implantação de mobiliário urbano trará benefícios para a
conservação e preservação do patrimônio histórico da área central da cidade.

Benefícios em relação à cultura, entretenimento e lazer - a requalificação de parques
propostos no programa criará um espaço urbano que as pessoas utilizarão para a prática
de esportes, convívio e contemplação do cenário local do Lago Guaíba. A implantação
de equipamentos de mobiliário urbano, quadras esportivas e ciclovias promoverá uma
maior qualidade de vida para as pessoas, entregando á população de Porto Alegre, um
espaço que poderá ser desfrutado para as atividades culturais, entretenimento e lazer. O
valor monetário estimado para tal benefício é obtido tomando por base 33% da
população abrangida (512.398 x 0,33), que vão a parques e praças com regularidade,
pelo menos uma vez por mêsl. Este número foi anualizado. Finalmente, foi utilizada a
disposição de pagamento (willingess to pay) estimada no estudo desenvolvido pela
Fundação do Desenvolvimento Administrativo de São Paulo, cujo valor é R$ 1,00 por
pessoa por visita ao parque.

1 Este número tomou por base o estudo: parques urbanos e praças de São Paulo: conhecimento, uso e
satisfação dos cidadãos (2013), desenvolvido pela Fundação do Desenvolvimento Administrativo -
F"nd,p. "",tório doP"q"'''. Oov,,",o do ",tado do S'o P,"lo. s=~:'"d, 0""0 ",bll~. ~
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Benefícios relativos à valorização imobiliária
A implantação de pólos geradores de viagem, como shopping centers e melhorias
expressivas na qualidade urbanística de áreas da cidade impactam fortemente a
valorização imobiliária. Um exemplo é o caso do Barra Shopping, que se constitui em
um dos itens que valorizam o bairro Cristal e adjacências. Apenas como exemplo, no
primeiro ano após a entrega do empreendimento, os valores de imóveis em bairros
como Tristeza, Cristal e Camaquã cresceram cerca de 25%. Empreendimentos, assim
como obras públicas, fazem o imóvel valorizar a partir do momento que são realizados2•
Em relação aos benefícios relativos à valorização imobiliária, foram acrescentados 5%
representando uma valorização real média dos imóveis na área de 'influência do projeto.
Destaque-se que se assumiu que nos dois primeiros anos não ocorre esta valorização,
que inicia apenas no terceiro ano.

Destaque-se que as variáveis referentes a benefícios relativos à Redução no tempo de
viagem no conjunto de vias incluído no projeto e à Redução no tempo de atendimento
de demandas da população por serviços fazendários foram reduzidas em 2% a partir do
quinto ano do projeto, denotando efeitos associados respectivamente ao crescimento da
frota de veículos, que reduzirá parte dos ganhos de tempo dos usuários das vias, e
aumento da população usuária dos serviços fazen9ário~:

A relação dos benefícios, destacaI1do"a forma como foram calculados e os valores totais
globais considerados são apresel{tados nas tabelas 4. e 5. .

Tabela 4. Benefícios Potenciais do Programa

Considerou~sea área de bairros lindeiros

definido pela poligonal apresentada na

figura. A área construída é multiplicada pelo

valor de mercado do mI. Adotou-se entao o

percentual de 15% do valor imobiliario.

É calculado como 0,5% de C. desta valor,

Benefícios

imobiliários e
Impostos

R$A Valorização Imobiliária 634.400.000,00

R$
R$
R$

Valor do IT81 incrementai

Valor do IPTU incrementaI

1.764.630,00
16.806.000,00

652.970.630,00

calcuJa~se 3%
Corresponde a D,3% de B

TOTAL
Calculado como sendo otempo de redução

médio das viagens nas interseções (4
minutos por veículo/dia) x número de

velculos beneficiados3 x valor do tempo (R$ R$

O,14/minuto) x número de pessoas ocu?ando

carro por viagem (1,5) x tempo do beneficio

Redução do tempo de víagem2 no

conjunto de vias incluído no projeto

Requalificação do

sistema viario
70.518.000,00 $

I taxa cotação de 29 de fevereiro de 2016 (US$ 1,00 = R$ 3,9790)
2 total de área construída (x m2) x valor médio de venda a partir de pesquisa de mercado (R$ 3.792,00
1m2 )
3 é calculado como sendo a população na área de abrangência do projeto (484.727 habitantes) dividido
pela taxa de motorização de porto alegre (2 habitantes por veículo) população na área de abrangência dos
projetos.

2 Fonte: http://revisla.penseimoveis.com.br/noticia/20 lO/CO/o-mapa-da-m ina-conhcca-as-areas-rnai s-
va Iori zadas- para-comprar- imovei s-ern -porto-a legre-e- florian 0))0 Ii,-29 73454. html

11

159,437.044,48

443.485,80
4.223.674,29

164.104.204,57

17.722.543,35

http://revisla.penseimoveis.com.br/noticia/20
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Tabela 5. Benefícios Potenciais advindos da Contrapartida

Considerou-se 11área de bairros lindeiros
definido pela poligonal apresentada na

figura, A área construida é multiplicada pelo

valor de mercado do m~ Adotou-se cntao o

percentual de 15%do valor imobiliaria. R$

~ calcullldo como 0,5% de C. desta valor,

Beneficios

Imobiliários e

impostos
Valorização Imobiliária 1.903.200.000,00 $ 478,311.133.45

RS
RS
R$

Valor do ITSI incrementai

Valor do IPTU incrementai

calcula-se 3%

Corresponde a 0,3% de B
TOTAL

1.932.690,00

50,418,000,00

1.955.550.690,00 $

833.056,03

21.731.896,55

500.876.086,04

Calculado como sendo o tempo de redução

medio das viagens nas interseções (4

minutos por veiculo/dia) I( numero de

veiculos beneficiadosJ x valor do tempo (R$ R$

O,14/minuto))( numero de pessoas ocupando

carro por viagem (1,5))( tempo do beneficio

Requalificação do

sistemaviario
Redução do tempo de viagem1 no

conjunto de vias induido no projeto
70.518.000,00 $ 17.722.543,35

Destaque-se que os benefícios associados à valorização imobiliária pressupõem um
incremento de 2% sobre o valor atual. Estes valores foram obtidos a partir de pesquisa
realizada junto à Prefeitura Municipal de Porto Alegre para avaliar o impacto no valor
dos imóveis após a implantação de alguns projetos de infraestrutura e de grandes
empreendimentos em Porto Alegre. A metodologia utilizada para tal consiste das
seguintes etapas:

• Aferição do número de Declarações Municipais. (DM) emitidas a partir da
implantação da facilidade:, que é uma proxy do interesse do
mercado/empreendedores nas·áreas impactad<is pelo projeto/empreendimento;

• Identificação do número de projetos aprovad"bS' ha ,área de influência do
proj eto/ empreendimento;

• Avaliação de séries históricas de preços de venda de imóveis na área de
influência do projeto/empreendimento.

Em relação aos benefícios associados às obras apresentadas como contrapartida, foram
considerados valores/m2 específicos para cada área impactada pela respectiva obra, que
por sua vez propiciaram o cálculo dos respectivos impostos ITBI e IPTU. No caso dos
benefícios relativos à redução dos tempos de viagem, foram considerados 4 minutos de
ganho por veículo em cada interseção, dado que os tempos de semáforos atualmente
utilizados são elevados, e os volumes de tráfego são expressivos. O cálculo levou em
conta ainda a taxa de ocupação dos veículos em Porto Alegre, que é de 1,5 passageiros
por veiculo.

2.4. Preço sombra (Shadow Price)

O preço sombra corresponde ao custo de oportunidade de uma atividade, que pode ser
referido como sendo o seu verdadeiro preço económico. Podem ser calculados para os
bens e serviços que não tenham um preço de mercado. Por se tratar de um projeto
público, se requer valores a preços econômicos. Para tanto são utilizados fatores de
conversão para transfonnar os custos a preços de mercado para preços sociais. O preço
econômico, sombra, social, ou de eficiência é aquele que ocorreria em uma economia
em equilíbrio, em condições de concorrência perfeita e ausência de distorções de
mercado - impostos discriminatórios, subsídios, extemalidades etc. Muito embora o

:";..."" ('~...1 ,.
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rigor técnico distinga diferenças metodológicas de cálculo desses preços, na prática, a
conversão de um orçamento de um projeto a preços fmanceiros ou de mercado para
preços sociais sempre se efetua empregando fatores de conversões sejam específicos
para cada insumo empregado no projeto, ou generalizados: mão-de-obra, insumos
importados, energia elétrica, ou componentes nacionais etc.

Fator de Conversão Padrão

o FCP será o multiplicar aplicado aos custos (investimentos) e aos benefícios
relacionados à valorização dos imóveis. Os demais benefícios identificados como
redução dos tempos de viagem e willingness to pay para a utilização de parques já se
constituem em preços econômicos, não necessitando, da consideração sobre o FCP.

A tabela 6 apresenta exemplos de projetos com seus respectivos FCP.

Tabela 6. Valores do Fator de Conversão Padrão
Valores do Fator de Conversão Padrão - FCP

Fonte Orgão Fator de Conversão
financiador Padrão -FCP

Empresa Brasileira de Engenharia de
Infraestrutura; Ernst & Young Terco; Trends
Engenharia e Infraestrutura; Enefer Consultoria,
Projetos; Siqueira Castro - Advc:>gados; Vetec

BNDES; 0,98Engenharia. Conedor bioceânico ferroviàrío: '"
estudos técnicos referentes ao Eixo de
Capricórnio: relatório consolidado.
httQs://web. bndes.net/bib/j sQui/handleI1408/1 466

Roseli da Silva. Projeto de Expansão e
Aperfeiçoamento da Educação Infantil e do
Ensino Fundamental em Florianópolis (BR-

IDB 0,96L1329).
www.iadb.org/QrojectDocument.cfm?id=
36767197
Campos, R. T. (2007). Avaliação benefício-custo
de sistemas de dessalinização de água em
comunidades rurals cearenses. RER, Rio de 0,94Janeiro, voI. 45, n° 04, p. 963-984, out/dez 2007 -
- Impressa em novembro 2007. Disponível em:
httlr//wwW. scielo. br/Qdf/resrlv4 5n4/ a07v45n4
Fonte. BID.BNB. Critério de elegibilidade e
avaliação de projetos do setor de saneamento no IDB 0,94âmbito do Prodetur NE/Il. Relatório
Operacional, Anexo M. Fortaleza: 2002a.
Critério de elegibilidade e avaliação de projetos
de urbanização de orlas e áreas turísticas no IDB 0,94
âmbito do Prodetur NE/Il. Relatório
Operacional, Anexo L. Fortaleza: 2002b. Obtido
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Valores do Fator de Conversão Padrão - FCP
em: www.bnb.gov.br.
Avaliação benefício-custo de sistemas de
dessalinização de água em comunidades rurais
cearenses. Revista de Economia e Sociologia
Rural - RER, Rio de Janeiro, voI. 45, n° 04, p. BIRD 0,94
963-984, out/dez 2007 - Impressa em novembro
2007

No presente projeto é utilizado o Fator de Conversão Padrão - FCP, de 0,94, que
representa o fator de conversão padrão para transfonnar o valor financeiro da
Disposição a Pagar em valor econômico, que no caso em pauta pode ser considerado um
valor conservador.

2.5. Relação Benefício/Custo e figuras de mérito

A avaliação socioeconômica do projeto a altemativa considerada é realizada através da
obtenção das figuras de mérito, tais como Taxa Interna de Retomo Econômico - TIR,
Valor Presente Líquido - ,~r" e relação Benefício/Custo, obtidas a partir da
confrontação dos benefícios e custos, flpre.sentados nos fluxos de caixa tendo como base
os cenários com e sem o projeto. '

As variáveis que compõem os benefícios e os custos para este 'projeto foram descritas
anteriormente e incluem os custos de capital, orçamento de custeio e as externalidades.
As externalidades apresentam resultados positivos, computados como benefício social e
negativo, considerado como custo de oportunidade.

Para cálculo de cada um dos benefícios considerados, foram estruturados fluxos
diferenciados para o horizonte do projeto (15 anos). Os valores obtidos, para cada um
dos benefícios considerados, foram transfonnados a preços de eficiência e atualizados à
taxa de desconto de 12% ao ano.

Para a avaliação econômica do projeto são consideradas as seguintes figuras de mérito:
• Valor presente líquido - VPL;
• Taxa Interna de retomo - TlR;
• Relação B/C.

Valor presente Líquido - VPL - consiste na soma de todas as receitas e despesas
ocorridas no período de análise, cada uma delas descontada para o presente pela taxa de
juros adotada. Caso esse valor resulte maior do que zero, significa que os benefícios
auferidos durante o período de análise serão suficientes para cobrir as despesas
operacionais.

Taxa interna de retorno - TIR - em tennos de cálculo consiste na taxa de juros que
anula o VPL. Equivale à máxima taxa de juros que se pode pagar por um empréstimo, e r
assegurar sei equilíbrio durante o pedodo de projeto. ASS~ ..a TlR resulta acima da "X

~ 14
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taxa de juros do mercado, o empreendimento é atrativo. A TIR é também útil no caso de
tomada de empréstimo a juros flutuantes, indicando o máximo de flutuação admissível
sem afetar a rentabilidade do empreendimento.

Relação B/C - a comparação Benefício dividido pelo Custo deve ser maior ou igual a
1. Quanto maior esta relação mais robusta é a viabilidade do projeto.

Os resultados da avaliação econômica devem ser vistos sob uma ótica ampla, ou seja, se
os mesmos apresentarem a relação Benefício! Custo superior á unidade, a TIR for
superior á taxa de desconto adotada e o VPL for positivo, o projeto pode ser
considerado viável.

O fluxo de caixa e os resultados da análise são apresentados na tabela 7 a seguir. (X

~ ..)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
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2.6.Análise de sensibilidade (risco)

Levando-se em conta a possibilidade de alteração nas estimativas dos benefícios e
custos do projeto, inerente a todo estudo de viabilidade, foram realizados novos cálculos
assumindo-se as seguintes variabilidades:

Cenário 1 - valores de investimentos 20% superiores às estimativas iniciais;
Cenário 2 - valores de investimentos 30% superiores às estimativas iniciais;
Cenário 3 - valores de benefícios 20% inferiores às estimativas iniciais;
Cenário 4 - valores de benefícios 30% inferiores às estimativas iniciais;
Cenário 5 - valores de benefícios 20% inferiores e custos 20% superiores às estimativas
1111ClalS.

A análise realizada a partir destes novos valores revelou que, para todas as hipóteses
assumidas, o projeto é economicamente viável, conforme sintetiza as tabelas 8, 9, 10, 11
e 12.

Tabela 8. Cenário 1

, VPL $ 31.331:240,49.
19,60%TIR

S/C í; " 1,58

Tabela 9. Cenário 2

VPL $ 19.263.207,19
TIR 16,14%
B/C 1,46

Tabela lO. Cenário 3

VPL $ 20.237.779,07
TIR 17,76%
B/C 1,52

Tabela 11. Cenário 4

VPL $ 2.623.015,06
TIR 12,71%
B/C 1,33

Tabela 12. Cenário 5

: -3.898.287,541

B/C

, \~,'- '"
Uma síntese das análises realizadas é apresentada na tabela 13. ~(" '. "
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Tabela 13. Análise de Sensibilidade

1
19.263.207,19
20.237.779,07

2.623.15,06
-3.898.287

16,14
17,76
12,71

Cenário

2
3
4
5

Com base nos resultados da avaliação econômica observa-se que os mesmos apresentam
relação Benefício/Custo superior á unidade, a TIR é superior à taxa de desconto adotada
e o VPL é positivo. Mesmo considerando riscos de custos serem superiores e/ou
benefícios menores, as figuras de mérito se mantêm robustas, o que indica que o projeto
pode ser considerado viável. A exceção é o cenário 5, o mais pessimista, porém, dada a
baixa probabilidade de ocorrência do mesmo, o projeto pode ser considerado robusto.

3. BENEFÍCIOS NÃO MENSURÁVEIS FINANCEIRAMENTE

Os benefícios considerados estão associados' aos ganhos auferidos direta ou
indiretamente por lindf:iros aQ,projeto e pela popul~ção de Porto Alegre como um todo.

De uma forma geral, os benefícios esperados com o resultado do programa incluem o
impacto dessas obras para a população de' Porto Alegre em todos os níveis de
intervenção e seus setores (mobilidade, acessibilidade, lazer, preservação de patrimônio,
cultura e entretenimento, entre outros).

Além dos impactos advindos do projeto e que afetam diretamente a população na área
de entomo do mesmo, são também esperados benefícios para a população da cidade
como um todo. Estes benefícios estão também associados à mobilidade, à
acessibilidade, à preservação de patrimônio, à cultura, ao entretenimento e ao lazer.

Destaque-se ainda que, em um sentido mais amplo, a qualidade de vida é influenciada
positivamente pelo projeto, impactando também na produtividade da cidade e na
capacidade de atração de novos investimentos, que por sua vez resultarão em mais
empregos e renda.

4. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA FONTE EXTERNA DE
FINANCIAMENTO

A busca por fmanciamento extemo se deu fundamentahnente em decorrência de
carência de oferta de crédito intemo para fmanciamento da infraestrutura, bem como
pela capacidade de endividamento do município, pela necessidade de fmanciamento
crescente no setor social e de infraestrutura, e pela busca por taxas de juros mais baixas. ~
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Em relação às possibilidades de fontes intemacionais altemativas, a justificativa para a
escolha da CAF como flllanciador são as que seguem.

Entre as várias possibilidades de fontes de financiamento podem ser citadas:
• BEl - O Banco Europeu de Investimento (BEl) é uma instituição de crédito

autônoma da União Européia (DE), com sede em Luxemburgo.
• BID - O Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, com sede em

Washington D.C., fundado em 1959, é uma das principais fontes de
financiamento multilateral para o desenvolvimento econômico, social e
institucional da América Latina e do Caribe.

• BIRD - O Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) é
uma instituição financeira de caráter multilateral, criada em 1944, juntamente
com o Fundo Monetário lntemacional (FMI), por ocasião da Conferência
Monetária e Financeira de Bretton Woods, realizada com o fim de criar um
arcabouço de regras econômico-fmanceiras para o pós-guerra.

• CAF - A Corporação Andina de Fomento (CAF), com sede na Venezuela,
constituída em 1968, é uma instituição financeira multilateral que apóia o
desenvolvimento sustentável de seus países acionistas e a integração regional.
Atende aos setores público e privado, okr.ecendo produtos e serviços financeiros
múltiplos a uma ampla. Ga·rteirá de· clientes constituída pelos govemos dos
Estados acionistas, instituições fmanceiras e·empresas públicas e privadas. Em
sua política de gestão integra as variáveis sQciais.e ambientais e inclui em suas
operações critérip~ de eficiência e sustéiítabilidade.

• FIDA - O FIDA, ligado à Organização para a Alimentação e a Agricultura
(FAO), das Nações Unidas, foi criado em 1977, a partir das deliberações da
Conferência Mundial de Alimentação, realizada em 1974. Tem como ftnalidade
a mobilização de recursos financeiros adicionais para o incremento da produção
agrícola dos países em desenvolvimento, focalizando, especialmente, pequenos
produtores rurais, trabalhadores sem-terra e outros segmentos da população rural
pobre. Sua missão específica é o combate à fome e à pobreza mral nos países
em desenvolvimento, a melhoria das condições de suprimento alimentar e o
alívio da pobreza por meio da elaboração e do financiamento de projetos que
possam aumentar o nível de renda dessas populações.

• Fonplata - Em 1969 Brasil, Argentina, Bolívia Paraguai e Uruguai assinaram o
Tratado da Bacia do Prata a partir do qual, em 1977, o FONPLA TA, Fundo
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, com sede em Santa Cruz
de La Sierra, na Bolívia.

• GEF- O Global Environment Facility - GEF (Fundo Global para o Meio
Ambiente) é uma organização financeira independente, criada em 1991, com a
finalidade de promover a cooperação intemacional e fmanciar alocações de
doações, ações em seis áreas focais: diversidade biológica; mudança climática;
águas internacionais; destruição da camada de ozônio; degradação de terras e
poluentes orgânicos persistentes.

• JBIC- Criado em 1999, o Japan Bank for International Cooperation é um
organismo constituído por 100% de capital do govemo japonês, cujos
orçamentos estão sujeitos à aprovação do Congresso e suas atividades
operacionais estão especificadas na "Lei do .TBIC". O JBIC - Japan Bank for
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International Cooperation- é um organismo constituído de 100% de capital do
governo japonês, cujos principais objetivos são o fornecimento de apoio
financeiro para o investimento externo e o comércio internacional das empresas
japonesas, e apoiar os países em desenvolvimento através de recursos em
condições financeiras subsidiadas para implementar a melhoria da infraestrutura
sócio econômica e a estabilidade econômico-fmanceira.

• K.fW - O KFW, criado em 1948, é uma agência oficial do Governo alemão, com
sede em Frankfurt. Em 1949, o KFW já tinha várias fontes de recursos à sua
disposição para fmanciar projetos de reconstrução alemã mais urgentes.
Atualmente, na qualidade de instituto central de crédito da federação e dos
estados, é um banco de fomento para a economia doméstica alemã e um banco
de desenvolvimento oficial para países em desenvolvimento.

• PPG7 - O Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil -
PPG7 foi criado com o intuito de fortalecer e maximizar os benefícios
ambientais das florestas tropicais brasileiras, de maneira compatível com o
desenvolvimento do país. Representa um modelo único de cooperação entre o
governo brasileiro, a sociedade civil e a comunidade internacional.

Uma síntese das instituições de fomento e as principais áreas em que atuam é
apresentada na tabela 16. Observe-se que as áreas de;stacadas são aquelas que serão
abrangidas no projeto ORLA POA. .

. ' .' ..

Das instituições que cobrem as três áreas principais envolvidas no projeto, a CAF
apresenta condições favoráveis e interesse em participar do financiamento do projeto
ORLAPOA.

A principal mlssao da CAF é promover o crescimento economlCO sustentável,
diminuindo as desigualdades regionais e reduzindo a pobreza, promovendo um modelo
de desenvolvimento sustentável mediante operações de crédito, recursos não
reembolsáveis e apoio em estruturação técnica e fmanceira de projetos dos setores
público e privado da América Latina.

O Brasil é um dos principais parceiros do CAF, concentrando boa parte de suas
operações. A parceria é de longa data, já somando 17 anos. O município de Porto
Alegre tem procurado diversificar suas parcerias e a CAF se apresenta como uma
excelente possibilidade. '><

\
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5. INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO

Com vistas a resolver os problemas identificados está sendo proposto o Programa
ORLA POA. O programa ORLA POA é composto por um conjunto de ações que
compreendem 3 (três) componentes. São eles:
I. Ações de Infraestrutura;

11. Ações de Implantação de nova estrutura tecnológica;
UI. Gerenciamento do Programa

As ações são compostas pelos seguintes itens:
• Infraestrutura

• Requalificação de parques
• Requalificação do sistema viário

• TI Desenvolvimento Institucional (Implantação de nova
estrutura tecnológica)

o Data Center
o Formação contínua em gestão de Tecnologia da Informação

• Gerenciamento do Programa
• Apoio à Gestão do Programa
• Supervisãô e fiscaljzaç~o
• Auditoria

Neste sentido, as ações visam otimizar o orçamento da cidade, frente à crescente
responsabilidade social e o aumento de gastos com investimento e manutenção de
importantes áreas do município, fato que sem dúvida tem acarretado a necessidade de
melhorar as receitas municipais.

Para finalizar, é importante destacar que o Programa, ora proposto pela Prefeitura
Municipal de Porto Alegre, representa um beneficio socioeconômico potencial avaliado
em US$ 900.741.991,28 ou R$ 3.584.052.383,30.

O projeto está ligado ao plano estratégico do Município, em conformidade com as
orientações estratégicas de governo e consta do PPA e da LOA/2016.

5.1. Objetivo geral

O presente programa tem como objetivo geral promover um conjunto de ações que
visam revitalizar e recuperar a Orla do Guaíba, o Centro Histórico e as vias urbanas que
viabilizam a mobilidade e a acessibilidade a estas áreas da cidade, qualificando o espaço
urbano. O projeto tem como pressuposto a valorização da imagem pública e a dinâmica
funcional da região e seu entorno, bem como melhorar as condições fmanceiférs de
arrecadação para fazer frente às obrigações pertinentes ao novo cenário pretendido.~.r

~
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5.2. Objetivos Específicos

Os objetivos específicos do programa são:

• Desenvolver ações de melhoria e qualificação da infraestrutura que incluem a
requalificação de parques e requalificação do sistema viário;

• Desenvolver ações que promovam o Desenvolvimento institucional do
município de Porto Alegre, que incluem a implantação de nova estrutura
tecnológica, qualificação da Gestão da Infonnação e Fonnação contínua de
recursos humanos em gestão de Tecnologia da Infonnação;

• Estabelecer ações para o gerenciamento do programa, que incluem o Apoio à
Gestão do Programa, Supervisão e fiscalização e Auditoria

Diante do exposto na presente análise ficam demonstradas as amplas possibilidades de
viabilidade econômica do Projeto ORLA POA, em vista de que os benefícios a serem
auferidos pela sociedade compensam as inversões necessárias para sua implantação.

O respaldo para essa afirmação foi dado tanto pelos indicadores econômicos calculados
a partir do fluxo de caixa do projeto, onde se ressalta a Taxa Interna de Retomo (TIR),
bem superior ao custo de oportunidade adotado e o valor Presente Líquido (VPL)
positivo, quanto por fatoJes sociais que mesmo não sendo quaJitificáveis, são claramente
impactados pelo projeto. ' ; '.

O projeto em análise se afigura como relevante para o setor ,público, principalmente
aqueles inseridos na área central da cidade e no entorno das intervenções programadas.

A qualificação de vias, parques e o aumento da eficiência da máquina pública permitirá
a melhoria imediata das condições de mobilidade e acessibilidade, a maior e mais
qualificada utilização de parques pela população e um melhor atendimento aos usuários
dos serviços fazendários de Porto Alegre, que trará certamente em seu bojo, outros
efeitos multiplicadores de benefícios sociaisl'>(~)

~l
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Programa ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer,
do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre

6. CONCLUSÃO

Confonne demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no
inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 43/2001, e do § 1°, do art. 32, da
Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse
econômico e social da operação.

De acordo

Porto Alegre (RS), 11 de abril de 2016 .

.~/7/1~/
P
/ .Ic:::: eJ'r_} ,;) . /""7/.___

presentante do Orgão Técnic;t
Geraldo Luís Felippe
Matrícula 78354003

ORLAPOA
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PARECER TÉCNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO OBJETO DE AVALIAÇÃO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado
Federal na 43/2001, e ao disposto no § 10, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000,
trata o presente Parecer da contratação, pelo Município de Porto AlegrelRS, de operação
de crédito extemo, com a garantia da União, no valor de até US$ 92.000.000,00
(Noventa e dois milhões de dólares norte-americanos), junto à CAF - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA, destinada a financiar o Programa
ORLA POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do
Acesso e Mobilidade de Porto Alegre, incluindo os custos diretos de obras civis e
equipamentos, custos ambientais e sociais, bem como os serviços de consultoria, apoio
à gestão e supervisão técnica, ambiental e social, auditoria extem.a, corn.issão de
financiamento e gastos de avaliação, excluindo impostos e encargos sociais.

2. RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO~

2.1. Introdução

O projeto ORLA POA tem por objetivo a qualificação de vias, parques e aumento da
eficiência da máquina pública, com vistas a produzir um efeito multiplicador de
benefícios sociais tanto para os usuários das facilidades qualificadas quanto para a
comunidade como um todo. Tais benefícios caracterizam-se por uma melhoria geral da
mobilidade e acessibilidade dos cidadãos no espaço urbano e da qualidade de espaços
públicos como o parque M:çrrinhado Brasil.

A análise custo-benefício apresentada mede a Taxa Intema de Retomo (TlR) e compara
à Taxa de Desconto adotada, que equivaleria ao Custo de Oportunidade do Capital, a
partir dos benefícios auferidos e dos investimentos projetados até o ano-horizonte do
projeto.

o equilíbrio econômico do Projeto parte do pressuposto que os benefícios auferidos
cubram os custos de Operação, Administração e Manutenção e propiciem um retomo
dos investimentos realizados pela sociedade (Govemo), com um retomo adequado. É
importante ressaltar que este parâmetro não pode ser tomado isoladamente na avaliação
da viabilidade de um projeto, devendo ser considerado sempre em conjunto com outros
como: o Valor Presente Líquido (VPL), a relação Benefício/Custo (B/C), que
contemplam, respectivamente, o montante do retomo do capital investido e a razão dos
benefícios sobre os custos do projeto.

Para a avaliação da viabilidade econômica do projeto adotou-se a metodologia do Fluxo
de Caixa Descontado. Para tanto, supôs-se que os benefícios e despesas só ocorram após
intervalos de tempo iguais e fmitos de um ano, admitindo-se que os mesmos estejam
concentrados no final desse ano. Por se tratar de um empreendimento eminentemente
público e relacionado a obras de Í11fraestrutura viária e de parques, adotou-se a taxa de
desconto de 12% ao ano. Os valores monetários estão expressos dólar, a pr~s de
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/
setembro de 20t4 (US$ 1,00 == R$ 2,32) e o horizonte de/análise correspondeu a um
período de 15 anQs. /

\ /, /
A análise de sensiBilidade foi utilizada como instrUlIle(1toque permite avaliar o impacto
de mudanças em variãv.~is, dentro do intervalo çk rn1precisão associado à estimativa das
mesmas, ou ainda, devido a.modificações imprevistas. Em outras palavras, a análise de
sensibilidade consiste em definír'areúbhilidade do projeto em função de cada uma das
variáveis, e observar a variação que ocorrerá na rentabilidade para cada alteração nas
variáveis elevando custos, reduzindo receitas ou ambos simultaneamente.

Os resultados finais dos levantamentos e processamento dos dados estão todos
apresentados de forma padronizada, através do preenchimento de quadros adequados.
Precedendo à apresentação dos quadros, constam os respectivos pressupostos adotados,
bem como as análises efetuadas e notas explicativas julgadas necessárias para sua maior
compreensão.

2.2. Custos

Os custos considerados compreendem aqueles associados ao projeto e os relativos às
contrapartidas.

2.2.1. Custos do Projeto

Os custos considerados compreendem aqueles referentes aos seguintes componentes,
subcomponentes e produtos:

• Infraestrutura ,/'
o Requalificação de parques (Revitalização da Região da Orla do

Guaíba, Revitalização da Usina do Gasômetro, Revitalização da Rua
dos Andradas e da Rua do Uruguai e Revitalização do Quadrilátero
formado pela Av. Borges de Medeiros, Rua Voluntários da Pátria,
Av. Salgado Filho e Rua Dr. Flores)

o Requal!ficação do sistema viário (Recuperação de Pavimentos
Asfálticos de Porto Alegre e Projeto Especial de Mobilidade do
Centro Histórico e Orla)

• TI Desenvolvimento Institucional (Implantação de nova
I

estrutura tecnológica) I
o Data Center
o Formação contínua em gestão de Tecnologia da 111formação

• Gerenciamento do programa./
o Apoio à Gestão do Programa
o Supervisão e fiscalização
o Auditoria Externa

2
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Os custos considerados são apresentados na tabela 1.

Tabela 1. Custos do Projeto

COMPONENTES TOTAL POR FONTE

CAF CF/ PMPA TOTAL

1- TI DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 9.923.806 O 9.923.806

1.1 - Data Center / 9.789.662 O 9.789.662
1.2 - Formação continuada em Gestão de Tecnologia 134.144 O 134.144

de Informação

2 - INFRAESTRUTURA 76.476.467 86.930.000 163.406.467
2.1- PARQUES / 42.400.088 O 42.400.088

2.1.1- Revitalização da Região da Orla do Guaíba 31.704.291 O 31.704.291

2.1.2 - Revitalização da Usina do Gasômetro 3.000.000 3.000.000

2.1.3 - Revitalização da Rua dos Andradas e da 3.624.325 O 3.624.325
Rua do Uruguai

2.1.4 - Revitalização do Quadrilátero formado pela 4.071.472 O 4.071.472
Av. Borges de Medeiros, Rua Voluntários da Pátria, Av.
Salgado Filho e Rua Dr. Flores

/
2.2 - SISTEMA VIÁRIO j 34.076.379 86.930.000 121.006.379

2.2.1 - Recuperação de Pavimentos Asfálticos de 33.276.379 O 33.276.379
Porto Alegre

2.2.2 - Projeto Especial de Mobilidade do Centro 800.000 800.000
Histórico e Orla

2.2.3 - Trincheira da Av. Ceará O 16.327.174 16.327.174

2.2.4 - Trincheira da Av. Cristóvão Colombo O 5.386.121 5.386.121

2.2.5 - Av. Voluntários Trecho 1 e 2 O 21.000.000 21.000.000

2.2.6 - Corredor da Av. Tronco O 38.487.211 38.487.211

2.2.7 - Centro de Contrqle Operacional O 5.729.494 5.729.494

3 - GESTÃO DO PROGRAMA j 4.767.727 O 4.767.727

3.1- Supervisão e Fiscalização 3.471.000 O 3.471.000

3.2 - Auditoria Externa 120.000 O 120.000

3.3 - Apoio a GestãO/do Programa 1.176.727 O 1.176.727

4 - OUTROS GASTOS ../ 832.000 5.070.000 5.902.000
4.1 - Comissão de Financiamento 782.000 O 782.000

4.2 - Comissão de Avaliação 50.000 O 50.000

3.4 - Impostos e Encargos Sociais O 5.070.000 5.070.000

TOTAL GERAL (1 + 2 + 3 + 4) 92.000.000 92.000.000 184.000.000

Obs.: Valores em US$ milhares. { ~
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2.2.2. Custos da Contrapartida /
Os custos considerados compreendem aqueles referentes à construção, operação e
manutenção das obras apresentadas como contrapartida: Trincheira Ceará; Trincheira da
Cristóvão Colombo; Avenida Voluntários da Pátria Trecho 1 e 2; Corredor da Avenida
Tronco; e Centro de Controle Operacional.

2.3. Benef~~~~- -) /

Os benefícios considerados estão associados aos ganhos auferidos direta ou
indiretamente por lindeiros ao projeto e pela população de porto Alegre como um todo.
Os benefícios esperados com o resultado do programa incluem o impacto dessas obras
para a população de Porto Alegre em todos os níveis de intervenção e seus setores
(mobilidade, acessibilidade, lazer, preservação de patrimônio, cultura e entretenimento,
entre outros). A estimativa dos benefícios é feita considerando o impacto sobre a
população diretamente influenciada pelo projeto, que inclui os projetos de
requalificação de parques e requalificação do sistema viário. A população dos bairros
diretamente influenciada é apresentada na tabela 2.
Tabela 2. População abra eto nr.\nn,"t""

Agronomia 11.630
Belém Velho 18.582
Bom Fim 39.154
Cavalhada 7.471
Centro 16.522
Chácara das Pedras 14.972
Cidade Baixa 12.521
Cristal 27.661
Floresta 30.507
Guarujá 45.768
Jardim Botânico 2.281
Jardim do Salso 59.707
Lomba do Pinheiro 4.070
Menino Deus 87.367

Partenon 8.903

Ponta Grossa 6.769

Praia de Belas 5.875

Rubem Berta 2.612

São Geraldo 12.222
Sarandi 51.415

Serraria 5.160
Três Figueiras 20.958

Vila Ipiranga 11.979
Vila Jardim 8.292

~

TOTAL 512.cy
Fonte: CENSO IBGE (2010) e Prefeitura Municipal de Porto Alegre

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

Benefícios em relação à mobilidade - destaca-se o benefício associado à redução dos
tempos de viagem dos usuários das vias incluídas no programa. A pavimentação do
conjunto de vias considerado no projeto viabilizará viagens mais rápidas, propiciando a
motoristas e usuários do transporte público redução de seus tempos de viagem. Foi
considerado o willingness to pay para reduções nos tempos de viagem, considerados R$
0,14 por minuto, conforme estudos anteriores realizados em Porto Alegre.
Beneficios em relação à acessibilidade - a substituição da pavimentação existente em
paralelepípedo por pavimento em bloco de concreto no sistema de traffie ealming,
juntamente com a readequação de passeios públicos, de fonna a promover
acessibilidade universal, propiciará um acréscimo e a qualificação da acessibilidade,
tanto para veículos quanto para pedestres. Dado o grande número de pedestres
circulando na área central, a qualificação de passeios propicia também a circulação em
um ambiente aprazível e confortável. Também devem ser considerados os benefícios
advindos da execução de sinalização, rebaixos de passeios e meio fio, piso podo tátil e
demais itens que atendam a legislação quanto a acessibilidade universal.
Benefícios em relação à preservação de patrimônio - visando o equilíbrio entre os
processos de urbanização e preservação do ambiente, o projeto ORLA POA inclui
aspectos culturais, estéticos e sociais. Entre os diversos benefícios das áreas verdes,
pode-se destacar a recuperação/manutenção das condições microclimáticas confortáveis
à população urbana, minimização das condições atmosféricas críticas (poluição do ar),
ação acústica e visual, benefícios sociais e econômicos, como: satisfação e usuários de
logradouros em áreas verdes, desenvolvimento de senso conservacionista, atrativos ao
turismo, recuperação e manutenção dos recursos hídricos; manutenção de espécies de
fauna e flora, entre outros. Além de se constituírem em elementos importantes para o
equilíbrio ambiental e o convívio social em uma grande cidade, a destinação desses
espaços urbanos ao lazer contemplativo e à pratica de esportes são relevantes para a
população, propiciando ainda serviços ambientais fundamentais como conforto térmico,
conservação e conhecimento da biodiversidade, controle da poluição sonora e do ar. Em
função do grande número de usuários, a troca de pavimento do leito viário por bloco de
concreto, juntamente com a readequação dos passeios com pedra portuguesa, ladrilho
hidráulico e basalto, além da implantação de mobiliário urbano trará benefícios para a
conservação e preservação do patrimônio histórico da área central da cidade.
Benefícios em relação à cultura, entretenimento e lazer - a requalificação de parques
propostos no programa criará um espaço urbano que as pessoas utilizarão para a prática
de esportes, convívio e contemplação do cenário local do Lago Guaíba. A implantação
de equipamentos de mobiliário urbano, quadras esportivas e ciclovias promoverá uma
maior qualidade de vida para as pessoas, entregando á população de Porto Alegre, um
espaço que poderá ser desfrutado para as atividades culturais, entretenimento e lazer. O
valor monetário estimado para tal benefício é obtido tomando por base 33% da
população abrangida (512.398 x 0,33), que vão a parques e praças com regularidade,
pelo menos uma vez por mês 1. Este número foi anualizado. Finalmente, foi utilizada a
disposição de pagamento (willingess to pay) estimada no estudo desenvolvido pela

1 Este número tomou por base o estudo: parques urbanos e praças de São Paulo: conhecimento, uso e
satisfação dos cidadãos (2013), desenvolvido pela Fundação do Desenvolvimento Adm~. ·slrativo -
Fundap. Relatório de Pesquisa. Governo do estado de São Paulo. Secretaria da Gestão Públic -.:~
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Fundação do Desenvolvimento Administrativo de São Paulo, cujo valor é R$ l,OO (US$
0,39) por pessqa por visita ao parque.
Beneficios relativos à valorização imobiliária
A implanta~ão de pólos geradores de viagem, como shopping centers e melhorias
expressiy'~s na qualidade urbanística de áreas da cidade imlJactam fortemente a
valorização imobiliária. Um exemplo é o caso do Barra Shopping, que se constitui em
um dos itens que valorizam o bairro Cristal e adjacências. Apenas como exemplo, no
primeiro ano após a entrega do empreendimento, os valores de imóveis em bairros
como Tristeza, Cristal e Camaquã cresceram cerca de 25%. Empreendimentos, assim
como obras públicas, fazem o imóvel valorizar a partir do momento que são realizados2.
Em relação aos benefícios relativos à valorização imobiliária, foram acrescentados 15%
representando uma valorização real média dos imóveis na área de influência do projeto.
Destaque-se que se assumiu que nos dois primeiros anos não ocorre esta valorização,
que inicia apenas no terceiro ano.

Destaque-se que as variáveis referentes a benefícios relativos à Redução no tempo de
viagem no conjunto de vias incluído no projeto e à Redução no tempo de atendimento
de demandas da população por serviços fazendários foram reduzidas em 2% a partir do
quinto ano do projeto, denotando efeitos associados respectivamente ao crescimento da
frota de veículos, que reduzirá parte dos ganhos de tempo dos usuários das vias, e
aumento da população usuária dos serviços fazendários.

A relação dos benefícios, destacando a forma como foram calculados e os valores totais
globais considerados são apresentados nas tabelas 3 e 4.

2 Fonte: http://rcvista .. pcnS~imov~is.com.brl.I.]oticiaí20JO/O_?!O-1l.1a~)a-cla-mina-conhcca-aS-ffl~-ll1aiS-
vaI Orlzadas-para-comprar-1111 OVCIs-cm-porln-a legrc-c- f1on an tipO 1Is- 2 973454. h tl11l \ ~
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Tabela 3. Benefícios Potenciais do Programa

~ pr~j,etoI~-JI-~"~"~"""~"~"..Considerou-se a área de bairros lindeiros
definido pela poligonal apresentada na

figura. a área construída é multiplicada pelo
valor de mercado do ml

Adotou-se o percentual de 2% do valor

Requahficação

parques

Requalificação do
sistema viário

Valor imobiliário da área de influênCIa
A diretaJ, sem projeto R$

influência direta
Valor Imobiliário daárea de influência

direta, com projeto

Incremento no valor imobiliaria da área de imobiliário da área de influência. sem

projeto R$

7.749.969.500,00 $ 3.47$.322 645,74

154.999,390,00 69506452.91

7.904.968.890,00 3.544.829.098,65

20.516.000,00 9.200_000,00

1.185.745,33 531.724,36

4.649.981,70 2,085.193,59

205 160.000,00 92.000.000,00

1.025800,00 460000,00
8.137.506.417,03 104.276.917 95

74.308.495,80 $ 33.322.195,43

Valor do desinvestimento

Valor do ITBlincremental

Valor do IPTU incrementai

G Valor do investimento

É a soma dos items A e B R$

Corresponde a 10% dovalor do investimento

e é alocado no ano final do fluxo de

benefícios

É calrulado como O,S%de C. desta valor,

calcula-se 3%

R$

R$

R$corresponde a 0,3% de B
Valor contido no orçamento do Programa

Considerado como 0,5% do valor do
CUStos com operação e manutenção Lnvestimento jG)

Total = C+O+E+f+G+H
R$
R$

Redução dotempo de viagem'" no

conjunto de vias incluído no projeto

Redução notempo de atendimento de

demandas da população por serviços

fazendános

\

R$

Calrulado como sendo o tempo de redução

médio das viagens nas vias (2 minutos por

veírulo/dla) x número de veiculos

beneficiados' (242.363) x valor do tempo (R$ R$

o, 144/minuto) x número de pessoas

ocupando carro por viagem (1.5) x tempo do

benefício (365 dias x 2 anos)

Desenvolvimento

instituaonal

E calculado como sendo a estimativa de

tempo ganho com a maioreheiência do

sistema de TI (1 minuto por habitante) x a

97.670.671,81 $ 43.798.507,54

ativa estimada como sendo o valor do salário

médio da cidade medido em minutos (RS

1869,20/30/8/60) x 365 dias x 2 anos

\h.~~============='é==,,,,==.c====~.~.,~~==;j"==ic,,~,c==.ê=~=:;;==l,j,.==~0==;;"'==c""=='============== ..:==".~y==L========I====:~~ ..
" taxa cotação de 01/09/2014 IU5$ 1,00 'R$ 2,32)I,total de área construida Ixm') xvalor médio de venda a rtir pesquisa de mercado IR$ Im')

do projeto 1484.727 ha bitantes) dividido pel a taxa de motorização de porto ~\egre 12 ha bitantes por veículo) populaçãohcalculado como sendo a população na área de
Ina área de abrangênCIa dos proJetos.

~ I" .. ,. d,,,," ~~,""" ,',d, , "" ,,, ," d. '"MII" ""d, " """, ,d,lo.", d,"., d,""" "", ''"n,OI"' "" ,,,
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Tabela 4. Benefícios Potenciais advindos da Contrapartida

:. .~- :.. ,.Contrapartida

Considerou-se a área de bairros lindeiros
definido pela poligonal apresentada na

Valor imobiliario da área de influência figura. a área construlda é multiplicada pelo

A direta" sem projeto valor de mercado do m1

Adotou-se o percentual de ZOIado valor
Incremento no valor imobiliário da área de imobiliário da área de influência, sem

influência direta projeto

Valor imobiliário da área de influência
Benefícios

imobiliários e
impostos direta, com projeto É a soma dos ltems A e B

É calculado como 0,5% de C. desta vaiar,
Valor do ITBI incrementai

Valor do IPTU incrementai

calcula-se 3%

Corresponde a 0,3% de B

G Valor do investimento Valor contido no orçamento do Programa

Considerado como 0,5% do valor do
Custos com operação e manutenção Investimento (G) R$

Total = C+D+E+F+G+H R$
Calculado como sendo o tempo de redução
médio das viagens nas Interseções (4

minutos porve[culo/dia) x número de

veículos beneficiados1 x valor dotempo (R$ R$
O.14/mlnuto) x numero de pessoas ocupando

carro porviagem (1,5) x tempo do benefício

Requalificação do

sistema viário

Redução do tempo de viagem1 no

conjunto de vias incluído no projeto

R$

R$

11.204.000.000,00 4829310344,83

193130.000,00 $ 83245.689,66

11 397.130.000,00 4.912556034,48

1.709.569,50 736.883,41
5.793.900,00 2.497.370,69

205.160.000,00 88431.034,48

1.025.800,00 $ 442.155,17
406.819.269,50 ,.$ 115.353.133, 41

56.1Z1.000,00 $ Z4.448.706,9O

R$

R$
R$
R$

Destaque-se que os benefícios associados à valorização imobiliária pressupõem um
incremento de 2% sobre o valor atuaL Estes valores foram obtidos a partir de pesquisa
realizada junto à Prefeitura Municipal de Porto Alegre para avaliar o impacto no valor
dos imóveis após a implantação de alguns projetos de infraestrutura e de grandes
empreendimentos em Porto Alegre, A metodologia utilizada para tal consiste das
seguintes etapas:

• Aferição do número de Declarações Municipais (DM) emitidas a partir da
implantação da facilidade, que é uma proxy do interesse do
mercado/empreendedores nas áreas impactadas pelo projeto/empreendimento;

• Identificação do número de projetos aprovados na área de influência do
projeto/empreendimento;

• Avaliação de séries históricas de preços de venda de imóveis na área de
influência do projeto/empreendimento,

Em relação aos benefícios associados às obras apresentadas como contrapartida, foram
considerados valores/m2 específicos para cada área impactada pela respectiva obra, que
por sua vez propiciaram o cálculo dos respectivos impostos ITBI e IPTU, No caso dos
benefícios relativos à redução dos tempos de viagem, foram considerados 4 minutos de
ganho por veículo em cada interseção, dado que os tempos de semáforos atualmente
utilizados são elevados, e os volumes de tráfego são expressivos, O cálculo levou em
conta ainda a taxa de ocupação dos veículos em Porto Alegre, que é de l,5 passagei\' ~
por :eiculo. A memória de cálculo dos mesmos é apresentada nas tabelas 5, 6 e .
segmL
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Tabela 5. Benefícios valorização imobiliária
Obra Area (m2)

Valor atual1m2
Valor atual (R$)

Incremento

(R$) (R$)

Valorização imobiliária Viaduto Plínio Brasil Milano 1700000 4770 8109000000 162180000

Trincheira avenida Ceará 250000 2300 575000000 5750000

Duplicação Avenida Voluntáruos da Pátria 1800000 1400 2520000000 25200000

11204000000 193130000

Tbl61 t da e a mpos os gera os
Obra Itbi Iptu

Impostos gerados
Viaduto Plínio Brasil Milano 1240677 4865400
Trincheira avenida Ceará 87112,5 172500
Duplicação Avenida Vol untáruos da Pátria 381780 756000

1709569,5 5793900

Tbl7Rd -t da ea e uçao empo e VIagem
Obra

Número Valordo redução total tempo de

veiculos/ dia temoo viaL?em fR$)
Redução tempo de

Viaduto Plínio Brasil Milano 75000 0,14 22995000
viagem

Trincheira avenida Ceará 75000 0,14 22995000
Duplicação Avenida Voluntáruos da Pátria 35000 0,14 10731000

Total 56721000

2.4. Preço sombra (Shadow Price)

O preço sombra corresponde ao custo de oportunidade de uma atividade, que pode ser
referido como sendo o seu verdadeiro preço económico. Podem ser calculados para os
bens e serviços que não tenham um preço de mercado. Por se tratar de um projeto
público, se requer valores a preços econômicos. Para tanto são utilizados fatores de
conversão para transformar os custos a preços de mercado para preços sociais. O preço
econômico, sombra, social, ou de eficiência é aquele que ocorreria em uma economia
em equilíbrio, em condições de concorrência perfeita e ausência de distorções de
mercado - impostos discriminatórios, subsídios, extemalidades etc. Muito embora o
rigor técnico distinga diferenças metodológicas de cálculo desses preços, na prática, a
conversão de um orçamento de um projeto a preços financeiros ou de mercado para
preços sociais sempre se efetua empregando fatores de conversões sejam específicos
para cada insumo empregado no projeto, ou generalizados: mão-de-obra, insumos
impOliados, energia elétrica, ou componentes nacionais etc.

Fator de Conversão Padrão

O FCP será o multiplicar aplicado aos custos (investimentos) e aos benefícios
relacionados à valorização dos imóveis. Os demais benefícios identificados como
redução dos tempos de viagem e willingness to pay para a utilização de parques já se
constituem em preços econômicos, não necessitando, da consideração sobre o FCP.

A tabela 8 apresenta exemplos de projetos com seus respectivos FCP. ~
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Tabela 8. Valores do Fator de Conversão Padrão
Valores do Fator de Conversão Padrão - FCP

Fonte Orgão Fator de Conversão
financiador Padrão -FCP

Empresa Brasileira de Engenharia de
Infraestrutura; Emst & Young Terco; Trends
Engenharia e Infraestrutura; Enefer Consultoria,
Projetos; Siqueira Castro - Advogados; Vetec
Engenharia. Corredor bioceânico ferroviário: BNDES 0,98
estudos técnicos referentes ao Eixo de
Capricómio: relatório consolidado.
htt12s://web. bndes.net/bib/jsQui/handle/140811466

Roseli da Silva. Projeto de Expansão e
Aperfeiçoamento da Educação Infantil e do
Ensino Fundamental em Florianópolis (BR-

IDB 0,96L1329).
www.iadb.org/.QrojectDocument.cfm?id=
36767197
Campos, R. T. (2007). Avaliação benefício-custo
de sistemas de dessalinização de água em
comunidades rurais cearenses. RER, Rio de 0,94Janeiro, voI. 45, nO04, p. 963-984, out/dez 2007 -
- Impressa em novembro 2007. Disponível em:
httlr/ /www.scielo.br/.Qdf/resr/v45n4/a07v45n4
Fonte. BID.BNB. Critério de elegibilidade e
avaliação de projetos do setor de saneamento no

IDB 0,94âmbito do Prodetur NEIlI. Relatório
Operacional, Anexo M. FOlialeza: 2002a.
Critério de elegibilidade e avaliação de projetos
de urbanização de orlas e áreas turísticas no
âmbito do Prodetur NE/Il. Relatório IDB 0,94
Operacional, Anexo L. Fortaleza: 2002b. Obtido
em: www.bnb.gov.br.
Avallação benefício-custo de sistemas de
dessalinização de água em comunidades rurais
cearenses. Revista de Economia e Sociologia
Rural - RER, Rio de Janeiro, vol. 45, nO04, p. BIRD 0,94
963-984, out/dez 2007 - Impressa em novembro
2007

No presente projeto é utilizado o Fator de Conversão Padrão - FCP, de 0,94, que
representa o fator de conversão padrão para transformar o valor financeiro da
Disposição a Pagar em valor econômico, que no caso em pauta pode ser considert2}p. um
valor conservador. \V
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2.5. Relação Benefício/Custo e figuras de mérito

A avaliação socioeconômica do projeto a alternativa considerada é realizada através da
obtenção das figuras de mérito, tais como Taxa Intema de Retomo Econômico - TIR,
Valor Presente Líquido - VPL e relação Benefício/Custo, obtidas a partir da
confrontação dos benefícios e custos, apresentados nos fluxos de caixa tendo como base
os cenários com e sem o projeto.

As variáveis que compõem os benefícios e os custos para este projeto foram descritas
anterionnente e incluem os custos de capital, orçamento de custeio e as extemalidades.
As externalidades apresentam resultados positivos, computados como benefício social e
negativo, considerado como custo de oportl.ll1idade.

Para cálculo de cada um dos benefícios considerados, foram estruturados fluxos
diferenciados para o horizonte do projeto (15 anos). Os valores obtidos, para cada um
dos benefícios considerados, foram transfonnados a preços de eficiência e atualizados à
taxa de desconto de 12% ao ano.

Para a avaliação econômica do projeto são consideradas as seguintes figuras de mérito:
• Valor presente líquido - VPL;
• Taxa Intema de retomo - TIR;
• Relação B/C.

Valor presente Líquido - VPL - consiste na soma de todas as receitas e despesas
ocorridas no período de análise, cada uma delas descontada para o presente pela taxa de
juros adotada. Caso esse valor resulte maior do que zero, significa que os benefícios
auferidos durante o período de análise serão suficientes para cobrir as despesas
operacionais.
Taxa interna de retorno - TIR - em tennos de cálculo consiste na taxa de juros que
anula o VPL. Equivale à máxima taxa de juros que se pode pagar por um empréstimo, e
assegurar sei equilíbrio durante o período de projeto. Assim, se a TIR resulta acima da
taxa de juros do mercado, o empreendimento é atrativo. A TIR é também útil no caso de
tomada de empréstimo a juros flutuantes, indicando o máximo de flutuação admissível
sem afetar a rentabilidade do empreendimento.
Relação B/C - a comparação Benefício dividido pelo Custo deve ser maior ou igual a
1. Quanto maior esta relação mais robusta é a viabilidade do projeto.

Os resultados da avaliação econômica devem ser vistos sob uma ótica ampla, ou seja, se
os mesmos apresentarem a relação Benefício/ Custo superior á unidade, a TIR for
superior á taxa de desconto adotada e o VPL for positivo, o projeto pode ser
considerado viável.

o fluxo de caixa e os resultados da análise são apresentados na tabela 9 a (Jir.
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2.6.Análise de sensibilidade (risco)

Levando-se em conta a possibilidade de alteração nas estimativas dos benefícios e
custos do projeto, inerente a todo estudo de viabilidade, foram realizados novos cálculos
assumindo-se as seguintes variabilidades:

Cenário 1 - valores de investimentos 20% superiores às estimativas iniciais;
Cenário 2 - valores de investimentos 30% superiores às estimativas iniciais;
Cenário 3 - valores de benefícios 20% inferiores às estimativas iniciais;
Cenário 4 - valores de benefícios 30% inferiores às estimativas iniciais;
Cenário 5 - valores de benefícios 20% inferiores e custos 20% superiores às estimativas
iniciais.

A análise realizada a partir destes novos valores revelou que, para todas as hipóteses
assumidas, o projeto é economicamente viável, confonne sintetiza as tabelas 10, 11, 12,
13 e 14.

Tabela 10. Cenário 1

VPL $ 36.701.212,34
TIR 17,97%
B/C 2,06

Tabela 11. Cenário 2

VPL $ 24.201.052,72
TIR 15,62%
B/C 1,90

Tabela 12. Cenário 3

VPL $ 24.360.906,02
TIR 16,75%
B/C 1,98

Tabela 13. Cenário 4

VPL $ 5.690.593,25
TIR 13,11%
B/C 1,73

Tabela 14. Cenário 5

VPL $ -639.413,21
TIR 11,90%
B/C 1,65

!
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Uma síntese das análises realizadas é apresentada na tabela 15.

Tabela 15. Análise de Sensibilidade

Cenário
1
2

R/C
2,06
1,90
1,98
1,73
1,65

VPL (US$)
$ 36.701.212,34
$ 24.201.052,72 j
$ 24.360.906,02
$ 5.690.593,25

$ -~9,413,21.;,

TIR ('!lo)
17,92
15,62
16,75
13,11
11,905

~/~-~ \
"

Com base nos resultados da avaliação econômiéá observa-se que os m.~smos apresentam
relação Benefício/Custo superior á unidade, a TIR é superior à taxa dé desconto adotada
e o VPL é positivo. Mesmo considerando" riscos de custos serem superiores e/ou
benefícios menores, as figuras de mérito se l11~'ns~mrobustas, o.que indica que o projeto
pode ser considerado viável. '.

3. BENEFÍCIOS NÃO MENSURÁVEIS FINANCEIRAMENTE

Os benefícios considerados estão associados aos ganhos auferidos direta ou
indiretamente por lindeiros ao projeto e pela população de porto Alegre como um todo.

De uma forma geral, os benefícios esperados com o resultado do programa incluem o
impacto dessas obras para a população de Porto Alegre em todos os níveis de
intervenção e seus setores (mobilidade, acessibilidade, lazer, preservação de patrimônio,
cultura e entretenimento, entre outros).

Além dos impactos advindos do projeto e que afetam diretamente a população na área
de entorno do mesmo, são também esperados benefícios para a população da cidade
como um todo. Estes benefícios estão também associados à mobilidade, à
acessibilidade, à preservação de patrimônio, à cultura, ao entretenimento e ao lazer.

Destaque-se ainda que, em um sentido mais amplo, a qualidade de vida é influenciada
positivamente pelo projeto, impactando também na produtividade da cidade e na

~ capaddade de atração de novos investimentos, que por sua vez resultarão e'r.rais
~ empregos e renda. \fJl
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4. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA FONTE EXTERNA DE
FINANCIAMENTO

A busca por financiamento externo se deu fundamentalmente em deconência de
carência de oferta de crédito interno para financiamento da infraestrutura, bem como
pela capacidade de endividamento do município, pela necessidade de financiamento
crescente no setor social e de infraestrutura, e pela busca por taxas de juros mais baixas.

Em relação às possibilidades de fontes internacionais alternativas, a justificativa para a
escolha da CAF como fmanciador são as que seguem.

Entre as várias possibilidades de fontes de financiamento podem ser citadas:
• BEl - O Banco Europeu de lJ1Vestimento (BEl) é uma instituição de crédito

autônoma da União Européia (UE), com sede em Luxemburgo.
• BID - O Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, com sede em

Washington D.C., fundado em 1959, é uma das principais fontes de
financiamento multilateral para o desenvolvimento econômico, social e
institucional da América Latina e do Caribe.

• BIRD - O Banco lJ1ternacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) é
uma instituição financeira de caráter multilateral, criada em 1944, juntamente
com o Fundo Monetário Internacional (FMI), por ocasião da Conferência
Monetária e Financeira de Brettol1 Woods, realizada com o fim de criar um
arcabouço de regras econômico-financeiras para o pós-guerra.

• CAF - A Corporação Andina de Fomento (CAF), com sede na Venezuela,
constituída em 1968, é uma instituição financeira multilateral que apóia o
desenvolvimento sustentável de seus países acionistas e a integração regional.
Atende aos setores público e privado, oferecendo produtos e serviços financeiros
múltiplos a uma ampla carteira de clientes constituída pelos governos dos
Estados acionistas, instituições financeiras e empresas públicas e privadas. Em
sua política de gestão integra as variáveis sociais e ambientais e inclui em suas
operações critérios de eficiência e sustentabilidade.

• FIDA - O FIDA, ligado à Organização para a Alimentação e a Agricultura
(FAO), das Nações Unidas, foi criado em 1977, a partir das deliberações da
Conferência Mundial de Alimentação, realizada em 1974. Tem como finalidade
a mobilização de recursos financeiros adicionais para o incremento da produção
agrícola dos países em desenvolvimento, focalizando, especialmente, pequenos
produtores rurais, trabalhadores sem-tena e outros segmentos da população rural
pobre. Sua missão específica é o combate à fome e à pobreza rural nos países
em desenvolvimento, a melhoria das condições de suprimento alimentar e o
alívio da pobreza por meio da elaboração e do financiamento de projetos que
possam aumentar o nível de renda dessas populações.

• Fonplata - Em 1969 Brasil, Argentina, Bolívia Paraguai e Uruguai assinaram o
Tratado da Bacia do Prata a partir do qual, em 1977, o FONPLATA, Fundo
Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, com sede em Santa Cruz
de La Siena, na Bolívia.

• GEF- O Global Enviromnent Facility - GEF (Fundo Global para o Meio
Ambiente) é uma organização financeira independente, criada em 1991, com a
finalidade de promover a cooperação internacional e financiar alocà~es de
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doações, ações em seis áreas focais: diversidade biológica; mudança climática;
águas intemacionais; destruição da camada de ozônio; degradação de terras e
poluentes orgânicos persistentes.

• .TBIC- Criado em 1999, o Japan Bank for lnternational Cooperation é um
organismo constituído por 100% de capital do govemo japonês, cujos
orçamentos estão sujeitos à aprovação do Congresso e suas atividades
operacionais estão especificadas na "Lei do JBIC". O JBIC - Japan Bank for
Intemational Cooperation- é um organismo constituído de 100% de capital do
govemo japonês, cujos principais objetivos são o fomecimento de apoio
financeiro para o investimento ex temo e o comércio internacional das empresas
japonesas, e apoiar os países em desenvolvimento através de recursos em
condições financeiras subsidiadas para implementar a melhoria da infraestrutura
sócio econômica e a estabilidade econômico-fmanceira.

• KfW - O KFW, criado em 1948, é uma agência oficial do Govemo alemão, com
sede em Frankfurt. Em 1949, o KFW já tinha várias fontes de recursos à sua
disposição para financiar projetos de reconstrução alemã mais urgentes.
Atualmente, na qualidade de instituto central de crédito da federação e dos
estados, é um banco de fomento para a economia doméstica alemã e um banco
de desenvolvimento oficial para países em desenvolvimento.

• PPG7 - O Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil -
PPG7 foi criado com o intuito de fortalecer e maximizar os benefícios
ambientais das florestas tropicais brasileiras, de maneira compatível com o
desenvolvimento do país. Representa um modelo único de cooperação entre o
govemo brasileiro, a sociedade civil e a comunidade intemacional.

Uma síntese das instituições de fomento e as principais áreas em que atuam é
apresentada na tabela 16. Observe-se que as áreas destacadas são aquelas que serão
abrangidas no projeto ORLA POA.

Tabela 16. Principais Áreas de Atuação dos Agentes Financeiros

Das instituições que cobrem as três áreas principais envolvidas no projeto, a CAF
apresenta condições favoráveis e interesse em participar do financiamento do projeto
ORLAPOA.

A principal mlssao da CAF é promover o crescimento econômico sustentável,
diminuindo as desigualdades regionais e reduzindo a pobreza, promovendo um modelo
de desenvolvimento sustentável mediante operações de crédito, recursos não
reembolsáveis e apoio em estruturação técnica e financeira de projetos dos srlP.res
público e privado da América Latina. \ y
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o Brasil é um dos principais parceiros do CAF, concentrando boa parte de suas
operações. A parceria é de longa data, já somando 17 anos. O município de Porto
Alegre tem procurado diversificar suas parcerias e a CAF se apresenta como uma
excelente possibilidade.

5. INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO

o programa ORLA POA é composto por um conjunto de ações que compreendem 3
(três) componentes. São eles:

L Ações de Infraestrutura;
lI. Ações de Implantação de nova estrutura tecnológica;
lU. Gerenciamento do Programa

As ações são compostas pelos seguintes itens:

• Infraestrutura /
o Requalificação de parques
o Requalificação do sistema viário

• TI Desenvolvimento Institucional (Implantação de nova
estrutura tecnológica) /

o Data Center
o Formação contínua em gestão de Tecnologia da Informação

• Gerenciamento do Programa
o Apoio à Gestão do Programa
o Supervisão e fiscalização
o Auditoria

Neste sentido, as ações visam otimizar o orçamento da cidade, frente à crescente
responsabilidade social e o aumento de gastos com investimento e manutenção de
importantes áreas município, fato que sem dúvida tem acarretado a necessidade de
melhorar as receitas municipais.

Para fipalizar, é importante destacar que o Programa, ora proposto pela Prefeitura
Muni~ipallde Porto Alegre, representa um beneficio socioeconômico potencial avaliado
em R$~46)bilhões de reais d~3,80 B~lhões de dólares.

O projeto está ligado ao planoestdtégico do Município, em confo,?;(dade com as
orientações estratégicas de governo e consta do PPA e do PLOA/2015. V
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5.1. Objetivo geral

O presente programa tem como objetivo geral promover um conjunto de ações que
visam revitalizar e recuperar a Orla do Guaíba, o Centro Histórico e as vias urbanas que
viabilizam a mobilidade e a acessibilidade a estas áreas da cidade, qualificando o espaço
urbano. O projeto tem como pressuposto a valorização da imagem pública e a dinâmica
funcional da região e seu entomo, bem como melhorar as condições financeiras de
arrecadação para fazer frente às obrigações pertinentes ao novo cenário pretendido.

5.2. Objetivos Específicos

Os objetivos específicos do programa são:

• Desenvolver ações de melhoria e qualificação da infraestrutura que incluem a
requalificação de parques e requalificação do sistema viário; ./'

• Desenvolver ações que promovam o Desenvolvimento institucional do
município de Porto Alegre, que incluem a implantação de nova estrutura
tecnológica, qualificação da Gestão da Informação e Fonnação contínua de

/
recursos humanos em gestão de Tecnologia da h1fonnação; -I

• Estabelecer ações para o gerenciamento do programa, que incluem o Apoio à
Gestão do Programa, Supervisão e fiscalização e Auditoria .//'

Diante do exposto na presente análise f1c,amdemonstrada? as amplas possibilidades de
viabilidade econômica do Projeto ORLA POA, em vista de que os benefícios a serem
auferidos pela sociedade compensam as inversões necessárias para sua implantação.

O respaldo para essa afirmação foi dado tanto pelos indicadores econômicos calculados
a partir do fluxo de caixa do projeto, onde se ressalta a Taxa h1tema de Retomo (TIR),
bem superior ao custo de opOltunidade adotado e o valor Presente Líquido (VPL)
positivo, quanto por fatores sociais que mesmo não sendo quantificáveis, são claramente
impactados pelo projeto.

O projeto em análise se afigura como relevante para o setor público, principalmente
aqueles inseridos na área central da cidade e no entomo das intervenções programadas.

A qualificação de vias, parques e o aumento da eficiência da máquina pública permitirá
a melhoria imediata das condições de mobilidade e acessibilidade, a maior e mais
qualificada utilização de parques pela população e um melhor atendimento aos usuários
dos serviços fazendários de Porto Alegre, que trará certamente em seu ~o, outros
efeitos multiplicadores de benefícios sociais. I r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

6. CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no
inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 43/2001, e do § 1°, do art. 32, da
Lei Complementar 101/2000, demonstran;.dcr-ã"~relaÇão--...usto-benefício e o interesse
econômico e social da operação. //

".'

Representante do Órgão Técnico

Urbano Schmitt
Secretario Municipal de Gestão

De acordo

Executivo

tunati,
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C O F I E X

108* REUNIÃO

RECOMENDAÇÃO NÓ04/0108, de 17 de dezembro de 2014.

A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX). no \1$0das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso I do art. 2.<>do Decreto n.O 3.502, de 12 de junho de 2000,

RECOMENDA

À Senhora lvÚIi.i$i:t"áde Estado ào Planejamento, Orçamento e Gestão autoriZar, coro a{s) ressalva(s)
estipulada(s), a preparação do ProgramalProjeto, nos seguintes termos:

1.Nome: ORLA POA (Organicidáde e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do
Acesso e Mobilidade de Porto Alegre)

2. Mutuário: Municípiode Porto Alegre - RS
3. Garantidor: República Fede:ràtiva do Brasil
4. Entidade Fiuanciadora: Corporação Andina de Fomento - CAF
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 92.000.000,00
6. Valor da Contrapartida: no mínimo de uS$ 92.000.000,00

Ressalva(s): <

a) À época da contratação da 9peração de ~éd.ito externo, o Mutuário deverá atender os critérios da
Portaria:MF n.'>306/2012; e . ,1 ~" '<"" •. \

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuãrio.

E~_
heudenta

De a.cordo. Em jg de ~ ~ de o2cl<, "
()

DEZ-23-2014 02:38AM De: ID: Pá~L: 001 R=%%
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LEI N° 11.691, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

I1ttP:/Idopaonlineupload.procempa.com.br!dopaonlineupload/1235 ce 106935 1.pdf

LEI N° 11.692, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014, que "Declara Espaço Botânico Educativo a Praça
Gustavo Langsch, localizada no Bairro Bela Vista".

LEI N° 11.692, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014.

htlp:/Idopaonlineupload.procempa.com.br!dopaonlineuploadl1235 ce 106938 1.pdf

LEI N° 11.693, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014, que "Autoriza o Executivo Municipal a contratar
financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências".

LEI N° 11.693, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014.

htlp:/Idopaonlineupload.orocempa.com ..br/dopaonlineupload/1235 ce 106939 1.pdf

LEI N° 11.694, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014, "Autori;z:a o Executivo Municipal a contratar
operação de crédito junto à União, por meio da Caixa Econômica Federal (CEF), e operação de
crédito externa junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina/Corporação Andina de
Fomento (CAF) e dá outras providências".

LEI N° 11.694, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014.

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1235 ce 106942 1.pdf

Decretos
.1-

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de sllas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

DECRETO N° 18.804, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014, que "Permite o uso de próprio municipal à
Associação de Moradores e Amigos do Jardim Leopoldina (AMAJAL)".

DECRETO N" 18.804, DE 1° DE OUTUBRO DE 2014.

http://dooaonlm8upload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1235 cc 106945 1.pdf

DECRETO N° 18.799, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014, que "Abre créditos suplementares no
Executivo Municipal, no valor de R$14.862.301,00".

DECRETO N° 18.799, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

hltp:/Idopaonlíneupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1235 ce 106970 1.pdf

EXECUTIVO PESSOAL

http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa 2/36

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1235
http://dooaonlm8upload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1235
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa


LEI N° 11.694, DE P DE OUTUBRO DE 2014.

Autoriza o Executivo Municipal a contra-
tar operação de crédito junto à União,
por meio da Caixa Econômica Federal
(CEF), e operação de crédito externa jun-
to ao Banco de Desenvolvimento da Amé-
rica Latina/Corporação Andina de Fo-
men to (CAF) e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das

atribuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do
Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo Munjcipal autorizado a contratar opera-
ções de crédito com:

I - o Banco de Desenvolvimento ,da .AlTI'érica'~Latina/Corporação An-
dina de Fomento (CAF) até Q limite de nS$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco mi-
lhões de dólares norte-americal19s); e

II - a Caixa Econômica Federal (CEF) até o limite de R$
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais).

Parágrafo único. Os recursos resultantes das operações de crédito
autorizadas neste artigo terão a destinação estabelecida na Lei Orçamentária
Anual, em conformidade com a legislação aplicável à espécie.

Art. 2° Para garantia do principal e dos encargos do financiamento,
fica o Executivo Municipal autorizado a ceder ou a transferir à União, em cará-
ter irrevogável e irretratável, a título pró-solvendo, os créditos provenientes das
receitas a que se referem os arts. 156, 158 e 159, inc. I, a!. b, e § 3°, da Consti-
tuição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

Parágrafo único. Para a operação de crédito referida no inc. II do
caput do art. 10 desta Lei, o procedimento autorizado no caput deste artigo so-
mente poderá ser adotado na hipótese de inadimplemento, no vencimento, das
obrigações pactuadas pelo Executivo Municipal, ficando a CEF autorizada a re- 'lo
querer, em nome da União, a transferência dos referidos recursos para quitação yvr
do débitO.. _1l)J

tO 1,6
;' pJ ~Itl
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Art. 3° Os recursos provenientes das operações de crédito autoriza-
das por esta Lei serão consignados como receita no orçamento do Município de
Porto Alegre ou como créditos adicionais.

Art. 4" O orçamento do Município de Porto Alegre consignará,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento da sua contrapartida finan-
ceira no Projeto, bem como das despesas relativas à amortização do principal,
dos juros e dos demais encargos decorrentes das operações de crédito autoriza-
das por esta Lei.

Art. 5° Sendo formalizado, o contrato referente às operações de
crédito autorizadas por esta Lei será encaminhado ao Legislativo Municipal para
conhecimento.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PQ)~.:rO' ALEGRE, 1" de outubro de

José Fortunati,
Prefeito.

Jorge Tonetto,
Secretário Municipal da Fazenda.

Registre-se e publique-se.

Urbano Schmitt,
Secretário Municipal de Gestão.
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que Estabelece o Plano Classificado de Cargos dos Funcionários do
Departamento Municipal de Água e Esgoto, dispõe sobre o Plano de Pagamento e
dá outras providências -, e alterações posteriores, aos detentores do cargo de
Guarda Municipal, quando habilitados com a respectiva Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e escalados para o exercício de direção de veículos usados nas
atividades do serviço de vigilância, e dá outras providências".

LEI N° 11.753, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

hltp://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineuploadi1305 ce 114426 1.pdf

LEI N° 11.752,DE 30 DE DEZEMBRODE2014, que "Altera a ementa, inclui art.10-A
e revoga os arts. 14, 15, 16, 17 e 18 e os Anexos I e " na Lei n° 8.267, de 29 de
dezembro de 1998, e alterações posteriores, incluindo eXlgencias ao
licenciamento ambiental no Município de Porto Alegre e excluindo a Taxa de
Licenciamento Ambiental {TLA)".

LEI N° 11.752, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1305 ce 114427 1;pdf

LEI N° 11.751,DE 30 DE DEZEMBRODE 2014, que "Altera o inc. I do caput do art.
1° e o caput do art. 2° e inclui art. 4°-A na Lei n° 11.694, de 1° de outubro de 2014-
que autoriza o Executivo Municipal a contratar operação de crédito junto à União,
por meio da Caixa Econômica Federal (CEF), e operação de crédito externa junto
ao Banco de Desenvolvimento da América Latina/Corporação Andina de Fomento
(CAF) e dá outras providências -, dispondo acerca de limite e garantia para a
contratação de crédito de que trata essa Lei e autorizando o Executivo Municipal a
abrir créditos adicionais".

LEI N° 11.751, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1305 ce 114428 1.pdf

LEI N° 11.750,DE 30 DE DEZEMBRODE 2014, que "Autoriza o Executivo Municipal
a conceder ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), da Caixa Econômica
Federal (CEF), o uso do próprio que descreve, para fins de implemento de
construções para habitação popular, na sistemática do Programa Minha Casa,
Minha Vida (PMCMV)".

LEI N° 11.750, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1305 ce 114429 1.pdf

LEI N° 11.749, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014, que "Concede o título de Cidadão
Emérito de Porto Alegre ao médico doutor Pedro Gus".

LEI N" 11.749, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014.

htlp://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa 2/38

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1305
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1305
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/1305
http://htlp://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa


LEI N° 11. 751, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014.

Altera o inc. I do caput do art. 1" e o ca-
put do art. 2" e inclui art. 4"-A na Lei n"
11.694, de 1" de outubro de 2014 - que
autoriza o Executivo Municipal a contra-
tar operação de crédito junto à União,
por meio da Caixa Econômica Federal
(CEF), e operação de crédito externa jun-
to ao Banco de Desenvolvimento da Amé-
rica Latina/Corporação Andina de Fo-
mento (CAF) e dá outras providências -,
dispondo acerca de limite e garantia para
a contratação de crédito de que trata essa
Lei e autorizando o Executivo Municipal
a abrir créditos adicionais.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das

atribuições que me confere o inciso 11 do artigo 94 da Lei Orgânica do
Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. I" Fica alterado o inc. I do caput do art. l° da Lei n° 11.694,
de l° de outubro de 2014, conforme segue:

"Art. l° .

I - o Banco de Desenvolvimento da América Latina/Corporação An-
dina de Fomento (CAF) até o limite de US$ 92.000.000,00 (noventa e dois mi-
lhões de dólares norte-americanos), com vista à execução do Programa ORLA
POA - Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e
Mobilidade de Porto Alegre; e

......................................................................................... " (NR)

Art. r Fica alterado o caput do art. 2° da Lei n° 11.694, de 2014,
conforme segue:

"Art. 2° As operações de crédito referidas no art. 10 desta Lei serão
contratadas com garantia da União, ficando o Executivo Municipal autorizado a
oferecer, em contragarantia aos valores mencionados nos incs. I e II desse arti-
go, as cotas de cepactiç ão das ceceitas tcibutácias pcevis tas no s arts. 158 e ;9~ l"il

l
f'Í
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complementadas pelas receitas próprias de impostos estabelecidas no art. 156,
nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias em direito admitidas .

......................................................................................... " (NR)

Art. 3° Fica incluído art. 4°-A na Lei n° 11.694, de 2014, conforme
segue:

"Art. 4°_A Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito(s)
adicional(is) até o limite previsto no art. 1° desta Lei." (NR)

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de dezembro
de2014.

José Fortunati,
Prefeito.

Jorge Tonetto,
Secretário Municipal da Fazenda.

Registre-se e publique-se.

Urbano Schmitt,
Secretário Municipal de Gestão.
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Ofício nO050/15 GS/SMGES

Protocolo Eletrônico de PVL nO00000.000000/2012-14 (via SADIPEM).
Assunto: Documentos para protocolo na COPEM/STN, referente ao programa ORLA POA
(Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade
de Porto Alegre). Verificação de limites, condições e análise da garantia da União, Operação
de Crédito Externo, com a garantia da União, no valor total de até US$ 92.000.000,00
(noventa e dois milhões de dólares norte-americanos) junto à CAF - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA.

Senhora Coordenadora-Geral:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em relação à operação de crédito externo, com
a garantia da União, referente ao Programa ORLA POA (Organicidade e Requalificação
do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto Alegre), no valor total de
até US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhões de dólares norte-americanos) junto à CAF -
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DA AMÉRICA LATINA, encaminho à Secretaria do Tesouro
Nacional - STN, para fins de verificação de limites, condições e análise da garantia da
União, os seguintes documentos necessários:
- Recomendação nO04/0108, de 17 de dezembro de 2014 da COFIEX.
- Leis Autorizadoras: nO 11.694, de 1° de outubro de 2014 e n° 11.751, de 30 de
dezembro de 2014;
- Parecer do Órgão Jurídico;
- Parecer do Órgão Técnico;
- Certidão do Tribunal de Contas.

Os demais documentos necessários (PVL, Cronograma Financeiro da Operação,
Declaração do Chefe do Poder Executi ,~onograma de Liberação das Operações
Contratadas, Autorizadas e em T mitação, Cron grama de Pagamento das Dívidas
Contratadas e a Contratar) fora preenchidos eletr nicamente no SADIPEM, conforme
Protocolo Eletrônico de PVL nO....0000.000000/2012-14.

No aguardo das provi ências'" cessárias, gesd j~ agradecemos.
t nciosamehte, "

no chmitt,
Secretário Municipal de Gestão.

Ilustríssima Senhora
Coordenadora-Geral Suzana Teixeira Braga
Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municípios - COPEM
Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo - sala
33.
CEP 70048-900 Brasília-DF

Prefeitura Municipal de POI'tO Alegre
Secretaria Municipal de Gestão

Praça Montevidéo, n° 10 - Centro Histórico - CEP 90010,"170
Fone: (51) 3289 363~\ - Fax: (5t) 3289 3862

Porto AlegreI RS - Brasil



Protocolo Eletrônico de Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL)
Operação contratual externa (com garantia da União)

00000.00000012012-14

Continuação do Protocolo Eletrônico de PVL nO00000.000000/2012-14

Porto Alegre, 18 de Agosto de 2015

Trata o presente documento de Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL), nos tennos do art.

32 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), com efeito de proposta

firme, para a realização de Operação contratual externa (com garantia da União) entre o Município de

Porto Alegre - RS e a Corporação Andina de Fomento, destinada a Destinada à execução do Programa
ORLA POA - Organicidade e Jtequalifi.cação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de
Porto Alegre., no valor de US$ 92.000.obô,6b tno~eÍ1ta e'dois milhões de dólares dos eua).

;. ~j' ~ ;,,'? ~

Base legal:
) '-"-

Solicito, ainda, a concessão ~_garantia da Un~, nos tennos da Resolução do Senado Federal n°
48/2007.

Relação de documentos preenchidos eletronicamente no SADIPEM:

1. Pedido de Verificação de Limites e Condições

2. Cronograma Financeiro da Operação

3. Declaração do Chefe do Poder Executivo

4. Cadastro da Dívida Pública (CDP) - Siconfi

5. Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em Tramitação

6. Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a Contratar

Relação de documentos a serem entregues no Protocolo da Secretaria do Tesouro Nacional (STN):

1. Recomendação da COFIEX

2. Autorização do Órgão Legislativo
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3. Anexo n° 1 da Lei nO4.320/1964 - Lei Orçamentária do Exercício em Curso

4. Parecer do Órgão Jurídico

5. Parecer do Órgão Técnico

6. Certidão do Tribunal de Contas

7. Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder Executivo do Estado

Declaro, sob as penas da Lei, e para os devidos fins, que as informações prestadas no Sistema de Análise
da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios
(SADIPEM) espelham todas as condições financeiras da operação de crédito a ser contratada.

(Assinado eletronicamente)

José Alberto Reus Fortunati

·Prefeito
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Aviso no  229 - C. Civil. 

Em  3  de maio de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 92,000,000.00 

(noventa e dois milhões dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 

Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul e a Corporação Andina de Fomento - 

CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa ORLA POA - 

Organicidade e Requalificação do Espaço Urbano, do Lazer, do Acesso e Mobilidade de Porto 

Alegre”. 

Atenciosamente, 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS




